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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PRffitrts$e[A]Lmo
Processo Administrativo n.o 2912017

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de
serviços médicos como plantonista (Clínico Geral).

DATA DA ABERTURA: Dia 20104120í7, às í4h00min.

DOTAçÃO:

VALOR MÁXIMO: R$ í11.600,00 (cento e onze mil e
seiscentos reais).

Rua Walfredo Bittencourt de Mora es,222,leleÍone - 43.326G8100 - C.N.P.J N.o 95 561 080/0001-60

E-mail: liciracaoú)nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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€ pREFEtTuRA MUNtctpAL

l[t.', NovA sANTA BARBARA
== Secretaria Municipal de Saúde

,n4rt's0
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CORRESPON DENCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

N" 057/2017

DATA:02102117

ASSUNTOI Serviços Médicos -. Piantonrsta

Ít/lediante autorização desta Secretaria [r/!unicipal de Saúde

solicito a vossa senhoi'ia a Contratação de Senriços Médicos - Clinico

Geral Plantonista para atêndimênto preserrcial nêsta unidade das 23:00h

às 07:00h de segunda á sexta feira e nos firrais de semana no periodc

das 10100h as 23:00h por um período de 06 (seis) meses. até a abeiura ce

um Concurso Públrco para a íunção exigida pcis no momento nâo há

concurso vigen,:e para Nilédico Piantonista e to:11o esta Unioade Básrca ce

Saúde possu: atenoimento 24 horas e ':amaém para manter c 3ten,i llient3

legalmente Cent:o Ca ie íaz necessário esia contrata,;ar: em ca'áte t

emergenciai para a:ender a cernanda deste JBS uma vez qre a rlesi-!-t

atende desde simpr:s consullas até eme:gêncÍa erir que exiite risco i:-l':rrent-'

de morte, caso não haja atendirnento médico adeqr..,ado e lmedia'rc.

Ale nciosan'rer:te,

MICÍlELE §OARES E E JÊ$US
Sec,'etária [VluniciPar rre Sa,;de

eL t+-Recebido por: Q.q^t
{onle

--Iú,745
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sl
Data



003

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0210212017.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitaçáo à conespondência expedida
pela Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a contratação de serviços médicos
como plantonista (ClÍnico Geral), para que sêjam tomadas todas as providências
necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

ffi«
Prefeito Municipal

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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RAzÃo SOCIAL: CLÍNICAIÉDICA BoNIM

ENDEREÇO: RUA CACHOEIRA,768, SÁO SEBASTIÃO DA AMOREIRA - PR

CNPJ: 14.062.0211Om1.46

CONTATO (,t3) 9911 1-0403

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárben - Pr.

CNPJ:95.561.0E0/00O1ó0 - Fone/Pax-(43)3266-8100

Email: licitacao@nsb.pr.gov.br

.COTA ODE

São Sebastião da Amoreir4 22 de março de 2Ol7

HENRIQUELUIZ
TE ADMINISTRATIVO

frrúIíhüÉ*Itea Ncnhcdopru@&e*u.
I Prestrção de Selviços Médico como Plantoniste (Clínico Gerat),

para atendimento de segunda à sexta-feira, das 23h00min as

07h0omiÍL e nos finais de seman4 das l0h00min ás 23h00min,
inclusive em feriados municipais e nacionais. Médico com formação
e inscrição no conselho da categoria - CRM.

RSlt.60o,00
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RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO: rOlrrc"-

cNPJ )ôo*o.gaa 5
coNrAro 1 

q j )99 g as - bo+ L

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa BÉrbora - Pr,

CNPJr 95.561.080/0001-60 - Fone/ Far - (43) 3266-E100

Email: licitacao@nsb.pr.gov.br

'.coTA O DE PRE o"

M Cc Cc"nkn,ÀL ^W\À,^/.; ln e
3ao cr,^ha

)
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Carimbo com CNPJ -

Assinatura - i
I

Ts.oru,gzo/oooi-6F
lvl. ('..c: cA\'^ LCâ vrF
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R ,,/r losL-]JUR. NJÍ Di MOii^Es, :LO

. cfNTRO CEP á6250-000

/Si?t"*'^ aÁnsnna-§
:'po CL

I Presteçâo de Serviços Médico como Plentonista (Clínico Geral),
para atendimento de segunda à sexta-feira, das 23h00min às

07h00min, e nos finais de seman4 das l0h00min ás 23h00min,
inclusive em feriados municipais e nacionais. Médico com formação
e inscrição no conselho da categoria - CRM.

$la.oco,o-
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cr-ín lca ESPEcIALtzADA

Aic
Secrotaria Municipal dê saúde
Município de Nova Santa BáÍbaÍa, Estado do Paraná.

Atendendo a solicjtaÉo de Secretana Municipâl de Saúde de Nova Santa Bárbarr/PR, e após a

análise das infoÍmações a nos repassadas, apresentamos levantamento de custos pâra preslaçáo de serviços de

PLANTôEs MÉorcos.

PREÇO MENSAL

01 Prostação de Serviços Médico como Planbnlstâ (ClÍnlco Geral), pâre
atendimento de segundâ à sextâ-lêire; dgr 23Hxlínin às 07h0omin, e nos
finais de semana, das 10hoomin ás 23h00min, lnclwivÊ em feÍiados
muoicipais e nacionais Mêdico com íoÍmaçâo e inscÍiÉo no conselho dâ
categoria - CRM

RS - .tt.400.00

OADOS DA EilIPRESA FORNECEDORA OO ORçAMENTO
RAZãO SOCI6I: MOVI MED CLINICA ESPECIALIZAOA EIRELI EPP
CNPJ n.o 16.993.043ru0o1-55
Endereço: RUA PlAUl.399 SALA - 1406
E-mail: rovrnled. rh@grnarl coÍr
Telefone parâ contâtos: (43) 3027 - 7074 / 99120 - 5806
Cidade: Londrina, Estado do Paráná.

Londrina, 27 de maÍço de 2017

Movr MED cLíN SPECIALIZAOA EIRELI

T^
NER C SILVA

AOMINISTRADOR

.PP

t6.ggt.o+s/ooo1-sF
uovr troo ctlucr EsPEctAuzADÀ

EIRTII .EPP

PLANILHA DE CUSTO. MENSAL

ITEM

rr, -r.;1i'i,lf I '; ,j.i
NSAL

+::í
.RS - 38.400,00

1

L cEtlTRO . CEP t601G420
LONDRINA . PR J

rÍ:in t, r,rill,iir rrf- 1i t

WAGNER SILVA ),, :t
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ABSOTUT CLÍNICA MÉDICA E GESTÃO EM SAÚDE ITDA -ME
RUA AMAZONAS, 139 (FUNDOS) - CENTRO - MANDAGUAçU - PARANÁ - CEP: 87.16(Xm

CN PJ: 2 6.7t|O.375/0001-81
TELEFoNE: (44) 3245-4899

E-mail: ebsolutsaude@hotmail.com

NAZÃO SoCIAL: ABSoLUT CLÍNICA MÉDICA E GEsTÃo EM SAÚDE LTDA. ME

ENDEREÇO: RUA AMAZONA, 139 (FUNDOS) - CENTRO - MAIIDAGUAÇU/PARANÁ

cEP 87.160400

CNPJ: 26.740375/000r-8r

CONTATO: JAMILTON MARIO DONASAN

Á Prefeitura Mnnicipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001{0 - ' Fone/ Fax - (43) 326C8100

Email: licitacao@ nsb.or.sov,br

"COTA Âo»n p o"

Mandaguaçq 30 de março de 2017

E
JAMILTON MARIO DONASAN

RG 4.620.943-5

lft.zlo.lzs/oofiSTl
ABfiLUTdIN'q

MEDICAEGES|AO
eugÚoenoe'ne
f,ilrrãrü3,tr'RloG

Ll"r*"ffi**,C

,hlíenlEl
46.200,00tação de Serviços Médico como Plantonista (Clínico Geral),

to de segunda à sexta-feir4 das 23h00min à 07h00min, e

de seman4 das t 0h00min rís 23h00miru inclusive em
unicipais e nacionais. Médico com forrnação e inscrição no conselho

.CRM

1



PREFEITURA MUNICIPAL 00s
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2910312017.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Registro de preços para eventual contratação de serviços médicos
como plantonista (Clinico Geral).

Senhorita Contadora:

Tem esta Íinalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para o registro de preços para eventual contratação de serviços
médicos como plantonista (Clínico Geral), conforme solicitação da Sra. Michele
Soares de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, num valor de R$ 11í.600,00
(cento e onze mil e seiscentos reais), por um período de 06 (seis) meses.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine nstina Luditk os Santos
Setor de Licita

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb ov.br



'JUUPREFEITURA MUNTCIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊXCTA INTERNA

De: DepaÉamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à conespondência intema expedida por Vossa
Excelência em data de 2910312017, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para o registro de preços para eventual contratação de serviços médicos
como plantonista (Clínico Geral), conforme solicitação da Sra. Michele Soares de Jesus,

Secreüíria Municipal de Saúde, num valor de R$ 111.600,00 (cento e onze mil e

seiscentos reais), por um período de 06 (seis) meses.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentrlria é

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.2-027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3.3.90.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização; 2560.
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2590,2600.

Sendo o que se apÍesenta para o momento.

Nova Santa Biírbara,29 de março de 2017

Atenciosamente,

Lauri de So Campos
Contadora/CRC 5096/O-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.1266.E100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
0Ic

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCtA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2910312017.

Prezado Senhor,

Em atençáo à correspondência expedida pela Sra. Michele Soares
de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando o registro de preços para
eventual contrataçáo de serviços médicos como plantonista (Clínico Geral),
conforme solicitação da Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária Municipal de
Saúde, num valor de R$ í í 1.600,00 (cento e onze mil e seiscentos reais), por um
período de 06 (seis) meses e informado pela Divisão de Contabilidade da existência
da previsão orçamentária através da dotação:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
00'1 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0340.2-027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.34.00.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de
Terceirizaçáo; 2560.
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2590, 2600.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C Luditk d s Santos
S

r
Setor de Licita

Rua Walfredo Binencoun de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@Í sb.Dr.sov.br - Nova Santa Barbara - Paraná



PREFEITUR,A MUNICIPÀT DE NOVÀ SANTÀ BI{RBTàRTA
Av. Í,ialfredo Bittencourt de Moraes r\o 222, Eoie/Eax (043) 3266-8100

CNPJ N. ô 95.561 ,080/0001-60
E-maif: p44qL|onsb.pr. gov.br - Nova sanEa Bárbara - Paraná

Parecer j uridico

0i1

Mandaram a esta Procuradoria pedido de parecer

acerca das providências a serem adotadas para a

contrataÇão de serviços médicos, com plantonistas etc.,
num valor máximo previsto de até R$ 111.600,00 (cento e

onze mi.l- e seiscentos reais), conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

I.
De saída, consta o pedido e justificativa pelo

órgão a ser benef j-c1ário com a pretensa contrataÇão,

com caracterização precisa do objeto e val-or máximo a

ser l-icitado.

Ainda, o procedimento contempla a indicação de

dotaÇão orçamentária e parecer contábif para fazer
frente com as despesas da pretensa contrataÇão.

Ademais, está devidamente autorizada pela

autoridade administrativa competente.

Soficitante: Departamento de Licitações e Contratos.

É o breve relatório.

Ir.

,-J)
Pógrn de5



PREEE ITURÀ MI'NICI PÀT DE NOVÀ SÀIirTÀ BÁRBÀRA
Av. Waffredo Bittencourt de Moraes nô 222, faÍ\e/Fàx (043) 3266-8100

cNPJ N.o 9s.561.080/0001-60
E-maif: pmnsbGnsb.pr.qov.b! - Novà Santa Bárbara - Parana

Inicialmente, via de regra, as obras, serviços,
compras e alienaÇões do Poder Público devem ser
precedidas da realização de processo administrativo
licitatorio. Dito preceito decorre, inclusive, de

mandamento constitucional . Senão vejamos:

Art. 31 . A admj-nistração púbIica direta e

j-ndireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Eederal e dos

Municipios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoafidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte:

XxI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviÇos, compras e
alienações serão contratados mediante

processo de licitação púbJ-ica que assegure

igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos

da Iei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e

econômica j,ndlspensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

0 I

Como forma de

normado, o legi s lador
dar maior efetivi-dade a

a Lei
- /^:.

infraconstituclonal editou

i))
Pag)no2 o" s



PREE'EITI'RÀ MUNICIPÀI DE NOVÀ SÀI(tÀ B]íRBARA
Av. walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Far\e/Eax (043) 3266-8100

CNPJ N.' 95.561.080/0001-60
'J i ..1

E-maiI: sbGnsb. pr. qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

que cuida, num contexto amplo, dasn. 8.666/93,
licitações e

A part j-r da

foram sendo editados
na edição da Lei n

modalidade pregão1 .

contratos administrativos .

lei geral, outros regulamentos
pelo Poder PúbIico, até chegar-se

70.520/2A02 - que j-nstituiu a

Acredita-se, salvo melhor 1uízo, que a

modafidade preqão é a que me.Ihor se amolda às

circunstâncias do caso corrente, eis que o objeto a ser
contratado não exige um processo/procedimento de maior

elaboração, em outras palavras, por demais compfexo.

O objeto a ser licitado é dotado de natureza

comum, cujos padrões de qualidade bem podem ser
t'obj etivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado".

Esses elementos,

de l egal idade,
vale dizer, no

tornam possivel
que tange

a adoção

ao

doaspecto
pregão2:

Lei n.70.520/2002

1 A fim de nâo envolver o leitor em erro, clarifica-se que a modalidade
preqão não foi a últirna a ser instituída pelo Poder Legis.Lativo, Outras
mais foram e ainda continuam sendo constituidas, como, por exempfo, o
RDC - Regime Diferenciado de ContrataÇão.

2 No acórdão n" 27'72/2A08 o Tribunal de Contas da Uniâo afirmou que: "a
utilizaÇão da modalidade pregâo é possivel, nos termos da Lei n"
lA.52A/2AA2, sempre que o objeto da contrataÇão for padron.izáve] e
disponÍvel no mercado, independent ement e de sua complexidade". 

--..
!'

U\--- |

Póginú3 de 5



PREFtsITT'R,à MT'NICIPÀT DE NOVÀ SÀIITÀ BÁRB.ARià
Àv. walfredo Bittencourt de Moraes no 222, ForLe/Fax (043) 3266-8100

CNPJ N. " 95.561.080/0001-60
0i1

Àrt. 1" Para aquisição de bens e serviços
comuns, poderá ser adotada a J-icitação na

modaLidade de pregão, çÍuê será regida por
esta Lei.
(grifos).

Parágrafo único. Consideram-se bens e

serviços comuns, para os fins e ef e j-tos

deste artigo, aquel,es cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificaÇões usuais no mercado.

Destaca-se do dispositivo o vocábufo "poderá" e

não "deverá" fazê-lo pelo pregào, sendo, po j-s,

facultativo ao Poder Público.

Em que pese isso, dentre as modal,idades

licitatórias, o pregão afj-gura como sendo a mais

simples, e por isso, acarreta grande ceferidade e ampl,a

participaÇão de pretensos licj-tantes, o que converge

com os objetivos licitatóri-os, conforme prescreve o

art. 30, da Lei n.8.666/93:

E-maiI: pmsbGnsb pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Lei n. 8.666/93

Art. 3" A licitaÇão destina-se a garantir a

observância do princÍpio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais

Pógho 4 de 5



PREEEITUR,A MT'NICIPAL DE NOVA SÀ}ITÀ BIÁRBÀR]A
Àv. I,laLfredo BrEtencourt de Moraes no 222, Fone/Fax (043) 3266-8100

CNPJ N." 95.561.080/0001-60

0 aI

vantajosa para a administração e a promoÇão

do desenvolvimento nac.iona.I sustentávef e

será processada e julgada em estrita
conformidade com os principios básj-cos da

legalidade, da impessoal-idade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação
ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo e dos que thes são correlatos,

Esta Assessorla sugere a adoção do pregão para

acobertar a contrataÇão do objeto do caso corrente, em

vista, primeiro, que há expressa autorização fegal, e

outra, pelas vantagens provindas desse procedimento,

especialmente num Município de porte pequeno.

De tudo quanto se viu, esta Procuradoria opina

pela adoçào da modalidade licj-tatória pregào para a

contratação do objeto, com possibilidade de registro de

preÇos (a critério da Administração) e aná1ise do menor

preço por 1ote.

E-mal1: Dmn sbGnsb.pr.qov.br - Novà santa Bárbàra - Pàràná

É o parecer, safvo mefhor 1uízo.

Nova Santa Bárbara, 04 de abril- de 20L1 .

Gabriel Àlmeida dê Jesus

Procuradoria J rídica

Pógino 5 de 5
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PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe-se
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, 04 I 04 12017

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer JurÍdico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçào sob a modalidade de PRDGÃO PRESENCIAL t" t812O17, que tem
por objeto o registro de preços para eventual contrataçáo de serviços
médicos como plantonista (ClÍnico Geral), norm atização de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
de conformidade com a l,ei Federal n' 10.520, de 17 lO7 l2OO2,l,ei Federal
n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em 06/07 /1994, Decreto Federal no
3.555 de 08 I 08 I 2OOO, Decreto Federal n" 3.697 , de 2l I 12 I 2OOO e demais
legislaçóes pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" 01612017, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

ao Setor de Licitaçáo para as

á«
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVrSO DE LIC|TAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 1812017

Processo Admi nistrativo n,' 29 12O17

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de
serviços médicos como plantonista (Glínico Geral).

Tipo: Menor Preço, Por item.

0ii

Recebimento dos
20t04t2017.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 2010412017, às 14h00min.

Preço Máximo: R$ 111.600,00 (cento e onze mil e seiscentos
reais).

lnformações Complementares. Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Atlunicipal de Nova Sanúa Bárbara, slúo â
Rua Walfredo Biftencouft de llloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br

Nova Santa Bárbara, 0410412017.

Fabio He ue Gomes
P oetro

Porta a 01612017

ty-

o-

o-
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pReoÃo PRESENcTAL No ígl20i7
Processo Administrativo n.' 2912017

Senhor licitante:

Visando possível comunicação Íutura entre a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do Íax (43) 3266-8í00 ou para o e-
mail licitacao@nsb.or.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis rêtiÍicações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais peÉinentes ao certame licitatório.

Fabio H ue Gomese
P tro

Portarr o16t2017
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PREFEITURA MUNICIPAL 0iii
* NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL NO í8/2017
Processo Administrativo n.' 2912017

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de sewiços médicos como
plantonista (Clínico Geral).

RECIBO DE RETIRÂDA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo tel/ fax

aos I t2017

Carimbo Padronizado da Empresa

2
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL NO í812017
Processo Administrativo n-" 2912017

ABERTURA DA LTCTTAÇÃO

Abertura: Dia 2OlOttl2O17 , às 14:00 horas.
Protocolo dos envelopes: até às 13h30min, do dia 2010412017.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, designado pela

Portaria no 01512017, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que realizará licitaçáo, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, Por item, destinado ao recebimento
de propostas objetivando o REGISTRO DE PREçOS para eventual contratação dos itens
relacionados no ANEXO l: Contratâção de serviços médicos como plantonista (Clínico
Geral), em conformidade com as Leis N' í0,520/02, N'8.666 de 21106/93 e suas alteraçóes
posteriores, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no 04í12009 do dia 04/09/2009.

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA iTUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, no Departamento de Licitaçóes, sito à Rua Walfredo Bittencourt deMoraes,222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às í2:00 e das í3:00 às
17:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone/fax (043) 3266-8100, ou ainda pelo email
licitacao@nsb.pr.qov.br ou através do site www.nsb.pr.oov.br

Os esclarecimentos de dúvidas a respeito deste Edital de Pregão Presencial deverão ser
efetuados mediante solicitação por escrito, no Dêpartamento de Licitações, sito à Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das
08:00 às í2:00 e das í3:00 às í7:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou ainda pelo email
licitacao@nsb. pr.qov. br

Não serão admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com a

Administraçáo Pública Federal, Estadual ou Municipal, as empresas que estiverem em
regime de falência, bem como os consórcios de êmprêsas (qualquer que seja sua forma de

constituiçáo). Somente poderáo participar desta licitação, firmas nacionais, individualmente
cadastradas ou não, com o ramo de atividade compatível com o objeto do presente edital,
não sendo admitido consórcio.

A sessão pública do Pregão Presencial será realizada no dia 2010412017, às í4:00 horas,
no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, e será conduzida pelo

Pregoeiro e sua equipe de apoio.

1. DO OBJETO
1.í. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREçOS, para eventual contratação
de serviços médicos como plantonista (Clínico Geral), conforme especiíicado no ANEXO
l, que integra o presente Edital.
1.2. O Município de Nova Santa Bárbara, não se obriga a contratar os itens relacionados dos

licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar

licitação específica para contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitaca b r ov.br - www.nsb.pr.gov.br
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de condiçóes, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. í5, § 40, da Lei
no 8.666i93 e suas posteriores alteraçôes.

1.3 - Os Serviços deveráo ser prestedos na Secretaria Municipal de Saúde por profissional
devidamente habilitado, segunda à sexta-feira, das 23h00min às 07h00min, e nos finais de
semana, das 10h00min ás 23h00min, inclusive em feriados municipais e nacionais, conforme
descrições abaixo e demais especificaçóes contidas no anexo l:

2. DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
2.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotaçáo
or mentária

3. DAS IMPUGNAçOES AO EDITAL
3.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
Pregão Presencial.
3.1 . 1 . Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.

3.'1.2. Acolhida à petiçáo contra o ato convocatório, será designada nova data para a
Íealização do certame.

4. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAçÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Ce to, Nova Santa
BáÍbarc - Estado do Paraná, até às í3h30min, do dia 2010412o17, contendo no anverso
destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

OTAÇÓES

2017 260 lOZ.OOZ.Oa.|ZZ.O060.2OO5 0 3.1 .90.1 3.00.00 Do Exercício
2017 2590 lOe.OOr.tO.SOr O34O.2027 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2017 2600 IOA.OOr.rO.SOr.O34O.2O27 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Y,íi.iipiã.
í;ilc. nr

{a]i.i i
Eà;ii +

ENVELOPE N" Oí - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENGIAL N' 18/20í7
ENVELOPE NO 02. HABILITAç Ão
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" í8/20í7

ace em ual uer hi o de licitante retardatári
considerado êste. aquele que apresentar os envelooes após o horário estabelecido
oara a entreqa dos mesmos, comprovado oor meio do protocolo da Prefeitura M. de
Nova San Bárbara
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5, DO CREDENCIAMENTO
5.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessáo Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.
5.1.1. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado
por meio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE
CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO lX.
5.1.1.1. Na hipótese do item 5.1 ou 5.í.1, o representante deverá apresen tar contralo/
social original ou cópia autenticada da empresa representada.
5.í.'1.2. Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não
haverá necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de
Hebilitecão.

5.2. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.

5.3. Será admitido apenas I (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

5.4. Somente participaÍá da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

5.5. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no
presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na
sessão do pregão, inclusive interpor recursos.

5.6. Concluída a fasê de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a
Declaração dê cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO /
V do presente Edital.
5.6.1. No caso da sua não apresentação, a declaraçáo de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V,
5.6.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a
declaraçáo de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1- Proposta de
Preço, sob pena de náo conhecimento da sua proposta.

5.7. Quando se tratar de micro empÍesa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o
que dispõe a Lei Complementar Federal 12312006.
5.7.1. Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS ou
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar no 123106, deve
apresentar a documentação comprobatória dessa condição, através do seguinte documento:
a) certidão simplificadà emitida e registÍada pela respectiva junta comercial, documento/
equivalente, devidementê atualizada, ou seja, com data não superior a 90 dias:
5.7.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a
documentaçáo comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
no Envelope I - Proposta de Preço.
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6. DA PROPOSTA
6. í. Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitaçáo (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruçóes para preenchimento de proposta (Anêxo lV);

6.2. O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í -
PROPOSTA, com as mesmas informações constantes na propostâ impressa;

6.3. A proposta deverá ser impressa em 0í (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), coníorme instruçóes contidas no (Anexo lV) e,
obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0l - PROPOSTA, com as mesmas
informações constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) Nome ou Razào Social, endereço completo, telefone e fax da
proponente;

b) Número do CNPJiMF;
c) Número do Procedimento adotado;
d) Descriçáo detalhada dos serviços oferecidos;
e) Preço total;
f) P'azo de validade da proposta, expressamente declarado, não inferior a

60 (sessenta) dias contados do dia da abertura do "Envelope Proposta";
g) Assinatura do representante legal da empresa proponente que tenha

poderes para tanto;
h) Declaração elaborada em papel timbrado informando o nome do

profissional que estará à disposiçâo para a prestação dos serviços;
j) Regisko ou inscrição do profissional que prestará os serviços na
entidade profissional (CRM);

6.4. a não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver
incompleto, ou não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na
desclassifi cação da proposta;
6.5. A empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,
bem acondicionada, para que não sofra danos;
6.6. Recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia
alternativa do arquivo digital;
6.7. A proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com dues
casas decimais após a virgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo
da futura contratada;
6.8, Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas

especifi cações exigidas;
6.9. O arquivo com a Proposta de Preços êstará disponível no endereço eletrônico
www.nsb.pr.qov. br, na guia Licitações/Pregões, onde também encontram-se
disponíveis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
6.10. A Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital seráo acondicionados
no ENVELOPE no 0í;
6.11. Nos preços propostos deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas,
salários, carga tributária, alvará, emissão de relatórios, as taxas municipais, estaduais e
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federais, as despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados
nas Especificações, constantes do ANEXO l.

7. DA APRESENTAçÃo Dos DocUMENToS PARA HABILITAçÃo
7.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item 8), originais ou por qualquer processo de cópia,
autenticada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão
da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitação.
7.1 . 1 . Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sue aceitação fica condicionada à verificação
da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.
7.2. Documentos matri/filial: Os documentos apresentados deveráo estar em nomà do
licitante responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo.
7.2.1 . Se o licitante responsável pelo Íornecimento Íor à matriz, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz.
7.2.2. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à filial, todos os documentos deverão
estar em nome desta.
7 .3. PÂzo de validade dos documentos:
7 .3.1 . A documentação exigida deverá ter validade, no minimo, até a data da abeÉura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
7.3.2. Os documêntos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

8. DA HABILITAÇÂO:
8.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaçáo de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os creditos
tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do artigo í 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
8.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;
8.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidáo Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;
8.í.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
medrante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF.
8.1 .5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
8.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos
termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
5.452, de 1o de maio de 1 943.
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8.2. QUANTO AO CUiIIPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART.7' DA CF

8.2.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXlll do art.7" da --
Constituição da República Federativa do Brasil de "1988, conforme o que disciplina o inciso V
do aÍ1. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de í999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vl - (Declaração de Trabalho do Menor).

8.3. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
8.3.1. Documento declarando que o licitante náo foi declarado inidôneo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO
vil.

8.4. DECLARÂçÃO DE FATOS TMPED|T|VOS

8.4.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no

ANEXO VIII.

8.5. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO
8.5.1. Declaraçáo de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante

legal da empresa, conforme modelo no ANEXO X.

8.6. QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

8.6.í. CeÉiÍicedo de inscrição da empresa, (Pessoa Jurídica), no Conselho Regional de
Medicina - (CRM);

9. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES JULGAMENTO
9.í. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes PROPOSTA

e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que seráo protocolados.

9.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.
9.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltêm
5 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaÍaçáo de que cumprem as condições de habilitação, subitem 5.6 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
lacres e protocolos.

9.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será
procedida à verificaçáo da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.
9.5- A desclassificação da proposta do licitante importa preclusáo do seu direito de participar

da fase de lances verbais.
9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
9.6. í . Seráo corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
9.6.2. Falta de data eiou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
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9.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N" Z - XeetUfaçÃO;
9.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarâo a sua desclassificação, pois
poderão ser preenchidos para a autorizaçáo de prestação dos serviços.
9.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.
9.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
9.8. Caso duas ou mais proposlas iniciais apresentem preços iguais, por item, será realizado
sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
9.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
9.í0. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9, poderáo

os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
9.1 í . Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 10 % (dez por

cento), aplicáveis inclusive em relação ao primeiro.

9.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenaçáo das propostas.

9.13. O encerramento da elapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
9.14, Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as oÍertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço

ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administraçáo ou com os preços
praticados no mercado.
9.'15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administraçáo.
9.16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" Oo licitante que

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação
fixadas no item 7 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO e

item 8 - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

9.17. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá

negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.
9.'í 8. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 9. 17.

9.19. Se a oÍerta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
9.20. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentaçáo em situação
regular, conforme estabelecido no item 7 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUiIENTOS
PARA HABILITAçÃO e item 8 - DA HABILITAçÃO, deste Edital.
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9.21. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃO apresentados
pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado. Após inutilizará os
mesmos.
9.22. Oa Sessão Pública será lavrada ate circunstanciada, devendo ser assinada pelo
Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í0. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1. No iulgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
item, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste
Edital.

10.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.
'10.3. Após a declaração dos classificados e náo havendo manifestação dos licitantes quanto
à intençáo de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologaçáo do processo ao Prefeito Municipal.
'10.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resullado da licitação submetido ao PreÍeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologaÇão.

.Ií. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intençáo de recorrer, quando lhe será concedido o ptazo de 03 (três) dias para a

apresentaçáo das razóes do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.
11.2. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos

termos do inciso XVlll, do art. 4' da Lei n' í0.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Liciteções, e protocoladas na sede administrativa da
Prefeitura, em horário comercial.
1 1.3. Os Íecursos serão recebidos pela Comissão de Pregão, o qual poderá reconsiderar ou

não sua decisáo em 24 (vinte e quatro) horas e encaminhá-los devidamente informados à
autoridade competente, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

í 1.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
11.4. Da aplicaçáo das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de
PreÇos, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimaçáo.

í2. DO REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicaçáo do objeto pela autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores conespondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xl) pela PreÍeitura e pelos

classiÍ'icados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de
Preços a terceiros.

12.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necêssário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta
final, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presencial. Em caso de náo
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atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar
os demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mesmo prêço ê condições
da primeira coloceda, sendo a prestação dos serviços nas condiçóes previstas neste edital
e seus anexos.

í2.3. A efêtivação da contrataçâo se caraclerizará pela assinatura da Ata de Registro de
Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho emitida pela
Prefeitura.

12.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condiçôes da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

í2.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposiçóes contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

12.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composiçáo do novo
preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.

'12.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste
certame licitatório.
12.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até í 5

(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper a prestaçáo dos serviços
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

13. OA VTGENC|A
13.í. O prazo de vigência da Atâ de Rêgistro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar
da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do sêu extrato no

Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

í4. DAS OBRIGAçOES DA ADJUDICATÁRIA
14.1. A Adjudicatária obrigar-se-á a.

14.1.1. Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as especificações
descritas no Termo de Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido,
responsabilizando-se inteiramente pela execução inadequada;
í4.1.2. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda
a vigência da Ata de Registro de Preços;
14.1.3. Responder por todo o ônus referente à prestação os serviços do objeto, tais como,
fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
decorrentes da contrataçáo do objeto;
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15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
í 5. í . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração
Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando náo restarem fornecedores registrados;
- pela Prefeitura, quando caracterizado o interesse público.

15.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
A pedido quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de Íorça maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compôem o custo do serviço.

15.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à AdministraÇão a aplicaÇão das
pênalidades previstas no item 22, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa da Prefeitura, quando:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;
- por razões dê interesse público, devidamente motivado e justificado;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçôes
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;

í5.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou poÍ correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

16. DO CONTRATO
16.1. Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 4o do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

í6.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissáo da

Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@rrsb.pr.gor.br - www.nsb.or.gov.br
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condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabiveis previstas neste Edital.

17. DAS cot.totcôes cERAts A SEREM ATENDIDAS
17.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguintes exigências:
17.1.1. Prestar os serviços conforme cotado em sua proposta de preços, a partir de emitido o

empenho e dado conhecimento ao fornecedor interessado;
1 7.2. O licitante vencedor ficará obrigado a:

17 .2.1. Éxecular o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes deste Edital;

17.2.2. Nâo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do
objeto contratado;
17.2.3. Náo veicular publicidade acerca do objeto deste PÍegão Presencial, salvo se houver
prévia autorização da Administraçáo da Prefeitura.

í8. PRAZO PARA INíCIO DA PRETAÇÃO DOS SERVIÇOS
í8.1- O prazo para início da prestação de serviço será de até 02 (dois) dias, contados a

partir da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

19. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERV|ÇOS
19.í. Os Serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua: João
Joaquim Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Pr.

20. DO RECEBIMENTO
20.1.1. Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;
20.1 .2. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea 'b", do dispositivo legal

supracitado.
20.2. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão
somente o recebimento da mesma pela Prefeitura, sendo sua confirmação definitiva
condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal, relatórios ou outros
documentos que se fizerem necessários.

2í. DO PAGAMENTO
21.1. O preço cotado será pago mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a prestaçáo dos

serviços, mediante apresentaçáo da nota fiscal acompanhada da certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçôes instituídas a título de substituição, e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao

FGTS.
21.2. Deverâ constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

21.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou

nos termos deste Pregão Presencial.
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2'1.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.
21.5. A Beneficiaria da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do
INSS, Certidão Negativa de FGTS, atualizadas, podendo ser permitida apresentação de
cópia autenticada ou via internet.

22. DO VALOR
22.1 . O valor total estimado para esta licitação será de R$ í í í.600,00 (cento e onze mil e
seiscentos reais), conÍorme Anexo I - Termo de Referência.

23. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

23.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não

mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e náo assinarem a Ata de

Registro de Preços, não cumprirem os prazos, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,
resguardados os procedimentos legais, soÍrer as seguintes sanções, a critério da

Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados
à Administraçáo da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
l- lmpedimento para registro na Ata, se concluída a Íase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

lV - Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses

de inexecuçáo total ou parcial das obrigações essumidas.

V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a

penalidade.

Vl - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

23.2. A aplicaçáo das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

23.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.

23.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fornecedor no

momento da execuçáo da Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:
| - Advertência,
ll - Multa de 1Qo/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de

recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;

lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços,

até o máximo de lOo/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação,

além do desconto do valor correspondente ao serviços não realizado pela Beneficiaria da

Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados

oficialmente;
lV - Suspensáo temporária do direito de participar de licitaÇão, por prazo de até 05 (cinco)

anos.
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23.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
23.6. A aplicaçáo das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilizaçáo do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à AdministraÇão.

24. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
24.1 . Cabeé ao Órgão Gerenciador:
24.1 .1. - prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos Objetos, que venham a

ser solicitados pela BeneÍiciaria da Ata.

25. DAS D|SPOSTÇOES FINAIS
25.'l . Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou

elaborarem proposta relativa ao presênte Pregão Presencial.
25.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste

edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com

antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.

25.3. É obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o êxercício dos

drreitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

25.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.
25.5. Pa.a agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os

licitantes farão constar em sua documentação: endereço, número de fax e teleÍone, bem

como o nome da pessoa indicada para contatos.
25.6. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou

indenizaçáo, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condiçóes do Edital, obedecido ao dispositivo no § 40 do art. 21 da Lei

8.666/93.
26. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:

26.1 . ANEXO I - Termo de Referência;
26.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;
26.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;
26.4. ANEXO lV- lnstruÉo para preenchimento da proposta;
26.5. ANEXO V - Modelo de Declaraçáo (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
26.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;
26.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
26.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaraçáo de Fatos lmpeditivos;
26.9. ANEXO lX - Modelo de Credenciamento.
26. í 0. ANEXO X - Modelo Declaração de Não Parentesco;
26.11. ANEXO Xl - Modelo de Ata de Registro de Preços.

27. Fica eleito o foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitaçáo.

Nova Santâ B:írbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

pnecÃo PRESENcIAL No t8/2017 - sRP

ANEXO I

TERMo oe RerenÊNctl

í. Do Objêto e Valor Máximo

í.1 A presente licitaçáo tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de
serviços médicos como plantonista (Clínico Geral), conforme êspeciÍicações constantes
neste edital e seus anêxos destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde.
í.2 O valor máximo global é de - R$ ííí.600,00 (cento e onze mil e seiscentos reeis).

2 - DAS ESPECIFICA OES E CARACTENíSTICNS DO OBJETO:

3 - DTSPOS|çÕES GERATS

3.1 - Os serviços deverão ser prestados conforme especificado no

edital convocatório.
3.2. Os Serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de

Saúde, sito à Rua: João Joaquim Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Pr.

3.3 - O prazo para início da prestação de serviço será de ate 02
(dois) dias, contados a partir da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

3.3.í - O não cumprimento do prazo estipulado, bem como para

demais descumprimentos de quaisquer normas estabelecidas no presente edital, implicará
multa conforme a Lei.

4.1 .'

'J .1 1

LOTE: 1-Lote00í

6,00 MESES 18.600,00 111.600,001 7223 Prestação de Serviços Médico
como Plantonista (Clínico Geral)
para atendimento de segunda à
sexta-feira, das 23h00min às
07h00min, e nos finais de semana,
das 10h00min ás 23h00min,
inclusive em feriados municipais e
nacionais. Médico com formação e
inscriçáo no conselho da categoria
- CRM.

TOTAL í 11.600,00

r: l:.':r l -',.: - .".'

l;;'i:t ]^rrrY
'\il;,*!j,"::,1)
!tt.".-:,. *1.,:-.,a

tl
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PREFEITURA MUNICIPAL
035NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PÂRANA

ANEXO II

EoITAL DE PREGÃo PRESENCIAL No í8/2017

ANEXO II - ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP1A2017 ANEXO2 ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI

18
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PREFEITURA N/UNICIPAL

CStjNOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO il

ED|TAL oe pnecÃo pRESENctAL No í8/2017

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome
PROGRAiTA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.prgolbr - www.nsb.or.gov.br
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃo PRESENCIAL No í8/20í7

ANEXO IV - INSTRUÇÓES PARA PREENoHIMENTo DE PRoPoSTA

Para agiliz as entregas de propostas pelos fornecedores Íoi desenvolvido um executável

para a dlgitação das mesmas.

Você receberá um executável com o nome PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE

PROPOSTA.exe e um arquivo digital de proposta com o nome

PPí82017_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI

Após o preenchimento dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mídie (PEN

DRIVE ou CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PPí82017_ANEXO2_ARQUIVO

DIGITAL DE PROPOSTA.eSI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador.

Abra o arquivo PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe.

Acesse o programa esproposta.exe

Será aberta uma janela como a figura abaixo

Clique no botão f

E localize o arquivo PPí820í7-ANEXO2-ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI

//:l
E:Fl :Ê:.:ln

Lã*' 
I a"oà.,s"*- 

1

§r
Eq.ildro 3túr6 . H.€qirüE.(cm,hí vãÍ{or l,l.0.3

i2e
qIt., I ê EEo d. AIÉ

Tã?,.' tmisião de Proposla
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PREFEITURA N/UNICIPAL
035NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

Serão liberadas as opçôes para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais:

Clique no botão

Vai abrir a janela

@ oados do lunecadu

Preencha os campos, lembrândo que os campos com (.) são de preenchimento obrigatório

fl flepesentanta

Abrirá a janela

Clique no botão

F"é c"iú

6.] E.so'!,r.r. E r.*,a

l---frli- l.ar,"" t

l$ssffiE- lsffisg
Ag.ÍE. NÚE

EMFFESA TESTE

EfiJ

ESPIÂ}üDA

Cilrd.'
IBIFOFÁ

99 9S99§9 s9s9sffi

ssss

m.dm

ClrÀt

0d. d. Sâuà
31nll?m1.BB

a Eísb.

liã-

UF Ccírà

lPFl T 11 Ir-
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OIPJ ' l/r!.ítÉ Ecdd
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Preencha os dados, não esquecendo que os campos (*) sáo obrigatórios. Depois feche este

formulário e feche também o formulário de dados do fornecedor.

Clique na aba

Produtos/Serviços:

Aparecerá uma janela como abaixo, com a opçáo de cadastrar a marca e o preço unitário de

cada produto:

Para imprimir a proposta, clique no botão
qf lnprl* propo*a

Após cadastrar os dados dos itêns, clicar no botáo Gravar proposta

!l §ravu proposla

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela

0rd. UnA Un.tlá{ UdtÉio

3ql,qm

ã6,qm FôbE l

Edid*
RcÍGtrrô Mrri;p.l d. I tilcã

Nr Lii+ão EllãcÍcio
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255_tmo
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25.m
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E §,o," p,opoco Ê soi,

vrtàor1,1,0.3qst , x) d. JJÉro d. ãE
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. *;.iqa!ícá,É-- -
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O arquivo foi gerado com sucesso!

lfeNçÃO: Não esquecêr de copiar o erquivo gerado (ex:

'PPí820í7_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI") em um CD ou PEN

DRIVE, o qual será apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar

em contato com o Depto de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/Pr -
Fone (43) 3266-8í 00 ou no e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br

íriir

Proposta gravada em CilPíopo5tà,Êsl | !l

OK

a
lnfo rmalio n

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mai I - licitacao@-nstorxov-br - rraryrry,nsb- br
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PREFEITURA N/UNICIPAL ciiNOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO OE CNPJ
(Declaração e ser epresentada fora do envelope)

ANEXO V

DECLARAçÃo DE PLENo ATENDIMENTO AoS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Pregão Presencial No í8/20'17 - SRP

Prezados Senlrores,'

inscrito no CNPJ

no or intermédio de seu representanle legal o (a) Sr.(a)
portador da RG no....... e do CPF

no. .......... .. .... .. .. . . declara que " Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,

conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de

2002.

Local e data, ..

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa B:árbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wr,rr,v.nsb ov
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ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VI

Pregão Presencial No í8/2017 - SRP

DEcLARAÇÃo euANTo Ao cuMpRtMENTo As NoRMAS RELATIvAS Ao TRABALHo
DO MENOR (ART. 70, tNC. XXXil DA CF)

Prezados Senhores

A empresa inscrita no CNPJ sob no

por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidade no_ e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de
aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.prgov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA 0i;
ESTADO OO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

DECLARAçÂO DE TDONETDADE

Pregão Presencial N'í8/20í7 - SRP

A (empresa)...,........... estabelecida na
.., no . .. .. . . , . .. .. .. , inscrita no

CNPJ sob no ..................... .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No í8/20í7 -
SRP, instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - wury.nsb.pr.gov.br
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c,i {NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EIUPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO Vilt

DECLARAçÂO DE FATOS TMPED|T|VOS

Pregão Presencial No 18/2017 - SRP

(empresa)A
na

estabelecida
no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitaçáo instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No'|8 /2017 - SRP,
sob as penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-
nos para a presente licitaçáo.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

27
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EiIPRESA E COÍÚ O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração e ser âpresêntedã foÍe do envêlope)

ANEXO IX

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No'18/20í7 - SRP

A empresa , com sede na _, CNPJ n.o 

-,

representada pelo (a) Sr (a) 

-, 

CREDENCIA o (a) Sr.(a) 

-
(CARGO), portado(a) do R.G. no e C.P.F. no

para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara

em licitação na modalidade Pregão Presencial N" 18120'17 - SRP, para eventual

contratação de serviços médicos como plântonista (Clínico Geral), podendo formular
lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e
desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Represêntente Legal
Cargo
RG

CPF

Obs: Documentos a seÍem apresentados junto com o Termo de Credenciamento

a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificação;
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ESTÁDO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO OA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração e ser âpresentâda fora do envelope)

ANEXO X

DECLARAçÃO DE NÂO PARENTESCO

Pregão Presencial No í8/20í7 - SRP

_(nome da empresa)_, inscrita no CNPJ sob
o no_, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, OECLARA, para efeito
de participaçáo no processo licitatório Pregão Presencial No í 8/20í 7, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direçâo e de

assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,

Compras e Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO XI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO N.O / - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL NO 18/20í7 - PMNSB

O frlUNtCíplO DE NOVA SeNfe gÁRglRA, com personatidade jurÍdica de direito púbtico
intemo, inscrite no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu Prefeito, Eric Kondo, R.G. ......,.......... inscrito no CPF sob. o no

doravante denominado Órgáo Gerenciador, em conformidade com as Leis N'
10.520102, N'8.666 de 21106193 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00.
Decreto Municipal n" 041/2009 do dia 0410912009, em face da classificação das propostas

apresentadas no Pregão Presencial N'í8/20í7 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal
RESOLVE registrar os preços para contrataÉo de serviços médicos como plantonista
(Clínico Geral), conforme especificado, oferecido pela empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOiIIE>, inscrita no CNPJ sob n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR, CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
Beneficiaria da Ata, cuja proposta foi classiíicada, observada as especificações, os preÇos,

os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçôes abaixo
estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de serviços
médicos como plantonista (Clínico Geral), conforme especificado no ANEXO l, que

integra o Edital de Pregáo Presencial N' 18/2017 - PMNSB, independentemente de

transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a contratar os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar

licitação específica para contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade

de condiçóes, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei

no 8.666/93, reafirmada no art. 7o, do Decreto no 6.906i03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNClA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) mêses, a contar da

assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no

Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

011
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As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: <DOTACOES.CONTRATO#T>

cr-Áusula eurNTA - DA vALTDADE Dos pREços
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, prorrogável até
12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo e enquanto a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos
da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de
validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,
não será obrigada a contratar os serviços referidos na Cláusula segunda exclusivamente
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas
Beneficiarias, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente
previstas para tanto, garantidos à Beneficiaria, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA . OO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Órgáo Gerenciador, quando caraclerizado o interesse público. O Proponente terá o
seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em funçáo da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos

fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser Íormulada com a
antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualqueÍ condiçáo de habilitação ou qualificaçáo técnica exigida no processo

licitatório;
- por razóes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- náo cumprir as obrigaçóes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA SÉNMA - DAS OBRIGAçOCS OA BENEFICIARIA DA ATA
A Beneficiaria obrigar-se-á a:
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- Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as especificaçóes descritas no
Termo de Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido;
- Manter-se regular (documentação obrigatória náo poderá estar vencida) durante toda a
vigência da Ata de Registro de Preços;

cLÁusuLA orrAvA- Do LocAL DA pREsrAÇÃo Dos sERVtÇos.

Os Serviços deveráo ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua: João
Joaquim Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Pr, por profissional devidamente habilitado
em dias a ser determrnado pela própria secretaria.

ParágraÍo único - As despesas de viagem e com refeiçóes dos Profissionais correrão por

conta exclusiva da empresa contratada.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO
Oo prazo para inicio da prestaÇão de serviço será de até 02 (dois) dias, contados a partir da
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea 'a", da Lei Federal 8.666i93;
Definitivamente, nos termos do art. 73, inclso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. A
assinatura do canhoto da nota Íiscal ou protocolo em outros documentos indica táo somente
o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua confirmação definitiva
condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal, relatórios ou outros
documentos que se fizer necessário.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O preço cotado será pago mensalmente, até o í0o dia útil subseqüente à prestação dos
serviços, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão Negativa de
Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na

existência de débitos junto aos órgáos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por
parte da Beneficiaria da Ata, iniciando-se novo pÍazo paÍa o pagamento. Sendo que a
PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito
bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivaçáo do pagamento. O
Município de Nova Santa BárbaÍa poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante
vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n" 1812017 - PMNSB.
Nenhum pagamento será efetuado a Beneficiaria da Ata enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.
A Beneficiaria da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS
e do FGTS, atualizadas, podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via
internet.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONUCÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A Beneficiaria da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências.

0is
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- Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços de acordo com as
especificações constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;
- Executar o objeto nas condiçóes, no preço e nos prazos constantes desta ata;
- Náo contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto
contratado.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver previa autorizaçáo da
AdministraÇão da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs sANÇÕEs ADMINISTRATIVAS
A recusa injustificada das empreses com propostas classificadas na licitação e indicadas
para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no

artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal n" 041/2009, ao
critério da Administração.
Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a
proposta, forem os í.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços,
comportarem-se de modo inidôneo, fizer declareÉo falsa ou cometerem fraude fiscal,
poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as

seguintes sançóes, a critério da Adminrstração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da
reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação reslritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será
aplicada nas hipóteses de inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade;
. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
A aplicação das penalidades oconerá depois de defesa prévia do interessado, no
prazo estabelecido na Lei de LicitaÇões, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.
O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas pelo fornecedor no momento
da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade

usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:
. Advertência;
. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de

recusa do 1.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia em atraso na prestação dos

serviços, até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela

05ú
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Beneficiaria da Ata, recolhida no prazo máximo de í5 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oflcialmente;

. Suspensáo temporária do direito de participar dê licitação, por prazo de até 05 (cinco)
anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstas em Lei, Inclusive responsabilizaçáo do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administração.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à
Beneficiaria da Ata, podendo, entretânto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.

As penalidades seráo aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçóes.
Considerar-se-á justificado o atÍaso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b) epidemias;
c) cortes freqúentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso
às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos mateÍiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado,
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO CONTRATO
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.
16.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissáo da

Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro

licitante, observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas

condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sançóes cabíveis previstas neste Edital.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - oAs DtsPostçoEs rNars
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No í8/2017 e as propostas das empresas

classificadas em ordem crescente respeclivamente, no certame supra numerado. Os casos

omissos seráo resolvidos com observância das disposiçóes constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/í993 e demais legislaçôes pertinentes. A homologação do resultado

desta licitação não implicará direito à contrataçáo. A beneficiária que ensejar o retardamento

da execuçáo do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

0s i
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contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitaÍ e contratar
com a Administraçáo, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CúUSULA DÉcIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oriundas desta
licitação.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,
será assinada pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a Beneficiaria da Ata.

Nova Santa Bárbara, .....de ....... de

Prefeito Municipal - Órgão Gerenciador

< FORN EC EDOR, CONTRATO#T&NOM E>
CNPJ:

Beneficiaria da Ata

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br

35

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, t 43.3266.8100,8 - 86.250-000



PREFEITURA IúUNICIPAL
05óNOVA SANTA BARBARA

ES TADO DO PARANA

ID
[*]tffi

PREFEITURA MUNICIPAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBAITA, TesoIve, no

uso de suas atribuiçôes legais:

NOMEAR

.ârt.l" - A Comissão de Pregào. composla pelos seguintes membros

- Pregoeiro: FÁbio Heúrique Gomcs - CI/RG n" 10. 149.089-0-S SP/PR;
- Suplente: Ademar Frrtrç. B.ptists - CI/RC n" 37.7.í2984-3-SSP/PR.

- Equipe de Apoior El.ioe Cristio. Lüditk - CURG n9.1,r4.227-2-SSP/PR;
- Suplente: Mônica Mgria Proençe - CL,RC no 10.450.207-5-SSP/PR.

- Equipe dc Apoio: Polliny Simcre Sono - CI/RG n' 9.257.282-0 SSP,?R;
- Suplente: Maria José Rezcudc - CURG n" 9.170.714-4-SSP/PR.

Art. 2'- Esta poíaria entm em vigor nesta data, rcvogadas as disposições

em contÍano

Nova Santa BtubaÍa, 20 dejaneiro de 2.017

NOVA SANTA BARBARA
EsTÂDo Do PARANÀ

PORTARIA N' OI6/20I7

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Binencouí de Moraca n" 222. C.nEo,Z 4J.3266.1222. É, - t6.250-000 NovaSânlâ
BáóarÀ Parãná - tr - E-mail - Iisi.Bsê@!§b..SGor_E - Shê - !!.!_§b.-ell9!.br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0410412017.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da ata de registro de
preços do Pregão Presencial n" 1812017, cujo objeto é o registro de preços para

eventual contrataçáo de serviços médicos como plantonista (Clínico Geral), visando
atender às exigências da Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Federal no 8.666,
de 2110611993, Republicada em 06/07/1994, Decreto Federal no 3.555 de
08/08/2000, Decreto Federal no 3.697, de 2111212000 e demais legislações
pertinentes.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente

Elaine Cristi Luditk ntos
Setor ções

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n' 222, Ceotro, t 43. 32ó6.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Biírbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - wtru.nsb.or.gov br
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redo Bittencourt dê Moraes r\o 222, Fane/tax (043) 3266-8100 - CNPJ

N.. 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsbsansb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer j uridico

055

Sol-icitante: Departamento de LicitaÇões e Contratos

Ref .

pregão

Processo ficitatório n

presencial n. 018 ,/ 17 .

029 / 71 procedimento

Fora encaminhado a esta Procuradoria pedido de

parecer acerca da regularidade da minuta do edital e

anexos do processo Iicitatório autuado sob o n. 029/71 ,
procedimento pregão presencial, destinado ao registro
de preÇos para eventual contratação de serviços
médicos, como por exernplo, plantonistas, conforme

solicitação e justificativa da Secretaria Municipal de

Saúde.

É o breve relatório.

Antes da incursão no objeto centraf do presente

parecer, cabe mencionar que o mesmo está sendo

produzido com arrimo nas disposições do parágrafo

único, art. 38, da Lei n. 8.666/93, a qual dispõe ser

obrigatória a aprovação das minutas do edital e anexos

por parte da assessoria técnica jurídica.

Escfarece-se que questões de cunho preliminar,
tais como a escoLha da modalidade e a presenÇa de

documentação fundamental no certame 1á foram

n\
t
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redo Brttêncourt de Moraes o" 222, Fane/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ

N.. 95.561.080/0001-60

056

E-mail: Dmnsb cansb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

veri ficadas, sendo.

aos instrumentos
administrativo.

Pois bem.

esta anál-ise
vinculação

exclusiva quanto

do proces so

pois,
de

A

técnica,
no edl tal

re spe i to
não se vê,

e anexos.

incumbênc i. a

claras, vicio
desta assessori.a

de i rregularidade
da

às

Tanto o editaf quanto a minuta do contrato
(feia-se também ata de registro de preÇos) correspondem

aos reclamos legais e principiógicos aplicáveis à

espécie.

Particularmente, a minuta de contrato (l-eia-se,

novamente, ata registral) ostenta bastante cfareza em

seus termos, constando, entre outras, cIáusufas que

estabelecem: a) o objeto e seus caracteres; b) o regime

de execução ou forma de fornecimentoi c) preços e

condições de pagamento.' d) prazos; e) dj-reitos e

deveres dos pactuantes; tudo de acordo com as

disposições do art. 54 e seguintes da Lei n. 8.666/93.

Com

manifestação
vinculação,
feito.

efeito,
favoráveI à

balizando,

esta Procuradoria externa
aprovação dos instrumentos de

assim, o prosseguimento do

'\
.L-/

laqllra z oe 5
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N. " 9 s . 5 61 . 0I 0 / 0 0 0 1- 6 0

E-mai1: pmosbGnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bár.bara - Par:aná

E o parecer, que submeto a melhor intelecção.

Nova Santa Bárbara, 04 de abril de 2Ol1 .

/

_ t-- t/r--^- __
Gabriel Almeida de Jesus

)
Procuradoria Júidica
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Detalhes processo licitatório

Âno'2017

No licitaç;o/dispersa/inexigibilidade' t8

Modàhdade'ftegão

NúÍnero editàYprocessol 29l2017

TCEPR

Institúição Financeira

Confato ê Empréstimo

Muíd do Ljcitaçóê Múicipas

04104/2017

053

vebr

Entdade úecúora MUNICÍptO DE NOVA SÂNTA BÁRBÂRÂ

..ur.o. prov.ni.nt.. d. orí.ni.mot Int.rn.cion.i./mcltll.t.r.i. de .rédito

Descrição Resumida do Objeto' Regisbo de preços para ev€ntual conbatação de serviços málacos como

dantonisla (Clínico Geral)

Forma de Avalição

Dotação Orçamentáíai

Preço máxmo/Referência de preço -

R$*

Dàta d€ tnnçamento do Edrtal

Data da Abêrtura dàs Proposbs

NOVA DaE da Aberturà das

ProposEs

Dab Cáncelamento

0800 I 10301034020273390390000

I t1.600,00

Ml04l20t7

2olut2oll Data RegisEo

Data Reqlsbo

c,F: 427151295E,0 (!ag9!r0

http/servic6.tc€.pÍ.goí.bílTC EPRiM udcipâl/AM L,DetdtEsPÍc€ssoCornpía.6px 111
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PREFEITURA Do MLN IciPIo DE MÂTDIGÁ PÂRÂNÁ

Âvlso DE LICITAÇÀo
PREOÃO PRESENCIAI N', O322OI?.PMM

cD 0l dG abril de 2017

qb$ Contrabçao dc cmprcsa paÉ prêstaçàô de scniço <lc loc.çào de

cíahdcs (indNo mÀo de obÉ dc montãgenr e desDoítatcnr. âcndendo õ
ndssdades da S6re'.na Municipâl dê Inôv8çào e DcsênvolvimenÍo
tlonómrJô - SFIDE dutur. aa5'cd\io d! ÊXPONOÀ. qu( rcal,zdrr.i no
p.riodo dc 04 a 14 d. maio de :017, por solicitação da SecrciaÍia Municipal
d€ Par mónio, CônlPr.§ e Logiíicâ - SEPAT EptrcÊa dos Env.looesr âté d
09100 hô6 do dE 20 (vint.) do D€s d. abrilde 2017. Â!rIl{!lbl-!r9!9$!§:
ài m 00 hôtu do diã 20 (vintc) do úôs dc abril de 2017, ía Dirctona d.
Lrcir2çõ.s - Âv XV de Nov.mbrc, ?0 I - Cenrro - r adu - Mdingá-PÍ. O
.drLrl (omplelo 6laE drspontrcl alEvq do srte. wa'turinet qov.bts

!g!slrrÀnsPârênc'a.

Ulrs*s d.lesN Maia Kotsifõ
Prcf.rro Múrcrpal

pREFErtr,RÁ Do MUNtcipto oE vÀRh_cÁ - pAp.ANÀ

AVISO DE PRORROGÂÇÃO
PREcÀo ELETRôNIco N.. o2:taotT,PMM

em 0l dc ahnldc 2017

8Ug9 REGISIRO DE PREÇO pe turuf,s c cwcnnrais ,quisiçó6 dc óleo
M,ncBl . Sin!élio pm Molor.s d. Motú c Cdos e Gqã pm l,mcãis d.
Rôhmntos c Behd, pe mânút nçÀo d. Eou DonicipãI. cn áhdimedro á

Gcrmcra de OúcE da SNrcEna Mun,c'pal de S€n''ços hlblic$ - SEMUSP,
pú uú p.nodo dê t: (doz.) tus6. por slicit çào da súdúa Muúcipal
de Parrinônio. CorlPÉs € Lo8isri@ - SEPAT. Reebimcnro das propost,s: aré

N 0E'l0h do dr 24 (vint.. qut o) d. ab.ilde 2017 Abcíu6 rlrs propGtas:

àt 0E:l0h do dra 24 (v'nLe € quatrc) de .bnl de 2017. Iríc,o d, s6sào d.
djsllrtêjqb!!§: à§ 0E:30hs do dia 25 (vmte. cb@) dc ib ld.201?, na
oiÉroriâ d. Licitações Âv. Xv d. NovcmbÍo, 701 Ccnno - 2'. andÀr
MlnnAi.P. O editâl coÍplcto est!6 dispoiivel ar.vés do sne:
*1T.trúinqa.or qov.bÊpôíaltt-iBparmcia.

tlisscs dc Jcsú Maiâ Ko6ifas
PrcÍc"o Municipâl

2f133t2017

2711712017

I Morebasales

avtso oE pREGÃo pRESENctAL N.. 30/20í7+túMM
1) MENOR PREÇO POR ITEM;
2) OBJETO: PREGÃO PARA AOUISIÇÃO DE UM VEICULo
NOVO PARA SECRETARIA MUNIoIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, CONFORME DESCRITO NO EDITAL E ANEXOS;
3) 0ATA E HoRÁRto: Dtq í9i04l2017 Às 14H;
4) LOCAL: RUÂ OOMINGOS RICARDO DE LIMA, 174,
cENTRO, No MUNIcIPIo DE MUNHoz DE MELLo, ESTADo
Do PARANÁ;
5) INFoRMAçÔES: o EDITAL E sÊUs ANExos EsTÀo A
DrsPosrÇAo NÂ RUA OOMTNGOS RTCARDO DE L|MA, 174,
cENTRo, No MUNIcIPIo DE MUNHoz DE MELLo, ESTADo
Do PARÂNÁ, TELEFoNE 144\ 3258-1i22 E No srTE
wvw.munhozdemello.pr.gov.ba
MUNHOZ DE MELLO, 04 DE ABRIL DE 2017.

WACiNER CAPEIÂSSI
PRÉCOERO

27€AEO17

I Noua Pratadolgaaçu

NOVA PRATA DO IGUAÇU
avtso DE LrctTAÇÃo
PREGÀo PRESENCIAL N" 028/2017
O MunicÍpio de Novâ Pralá do lguâçu - Pr, loma público que realizaíá
laitaçÃo êxclusiva parc mêroemprcs4 nrcroenpreendedot individual
e enüêsa de pequeno potle, nos te.7Í,os do inciso t, do aniso 48, da
LC n" 12W006, na modalidadê Prêgáo Presencial, pêlo critério dê
Menor Preço por llem, às 09i00 horas dodia 19/04/2017, tendo como
objêto a conlrataçao de empí€sa para tuluro e eventual íoínecimento
dê EPls - Equipam€ntos d€ SôguÍânçâ lndiüduá|, paÍe ôrecuçáo dâs
aÇó6s de VigiEncia em Sôúd€, com rêcursos oriundos do Programa
Estâduâl de Ouâlifcâção dâ vigilància em Sâúd€ - vlGlaSUS no
Eslado do Parâná.
Oullas inÍonnaçõ€s poderáo sor obtidâs no site www.noi.oÍ.oov.br. ou
âtÍavás do Deparüam6nto d€ LicitaÉo do MLnicipio
Nova Pratâ do lguaçu - Pr, 03 d6 abril de 2017.
Oênivar dâ SiVâ Oliboni- Prêgo€ko

2103912017

NOVA PRATÂ DO IGUAÇU
Avrso oE LtctrAÇÁo
PREGÁo PRESENCIÂL N" 0292017
o Municipio de Novâ PÍâtâ do lguaçu - Pí, loma público que Íêalizará
licilâção nâ modálidedê PÍ69áo Presencial, pelo cnléíio de Menor
PÍ6ço por ltem. lhnaçào êrclusíva paía nt..oênpresa,
microempreencleclor indíidual o Emprcsa de pequeno porle, nos

PREFEITURÁ MUN_ICIPAL DE MOREIRÁ SALES
ESTADO DO PARÁNÁ
Avtso DE LrcrrAÇÀo
PrcBâo PrcEnciâl 021201 ?

Objclo. S.l.çâo d. PrcpostÀs vrsdo o regrsúo de Pr§os p@ coíu_artçâo d.
empNâ pu prêstÂçÀô dê *iços.m HosPcdagcD no nu,ciPrô de MÔÉiÉ
Sal6 c hunrcipro deCorerc cm.lcndimcDlos aoseve.ros a *rcm Gahados
pclo Municipio de MorciE Sal6-Pr. G dên,ais ne.êrsidad€s.
R.grmc dc ErecuçÀo Menor pieçô Por Lor..
Dârâ Ab.íu: l9 de abril d.2017, !s 08h30nií
InfomíçôesComplementãrcs.AquisiçàodeEdiÉlpeloFoíêr /t4l512 6107
pmmíínvreonet.com.br

TialoÁlbuo M.lo Prcleito Municipal

2751112017

194U2912, lendo como objsto á áquisição d€ €quipamêntos para
estruturaçáo da assistênoâ lâÍmacêutjcâ municipâ|, com Íecursos do
lncontivo à OrganizaÉo dâ Assistênciâ Fermâcéullca - IOAF,
provistos nas resoluções da SESA€ deliberaçoes da CIB
OulÍas iníormaÉes podeÍáo sêÍ obtidas no site !4a44jpt pLqg!!! ou
atravás do Departamento d€ LioiaÉo do M(rniclpio.
Nove PÍelá do lguaqr - PÍ, 03 de abnl de 2017.
Denivâlda SiVa Oliboni - Píogo€iÍo

270121201f

lemos clo inciso l, do adigo a8, da Lc 12!2006, às 14-El19!o!d9 d a

! Noua SantoBôrbara

PREFEITURA M UÀ.*ICIPÀL DE M OREIRÂ SÂIES

ESTÂDO DO PÂRAI\-Á

AvISo DE LICITAÇÀo
Pr.tào PÍ.sescial 025/2017

objero: ScleçÀo de Prcposrzs visodo o rc8rro de Prcços pâÉ conlÉLaçào dc

eôprcs cspsrãlBüpmprcsBçào dê sc^içosde se8úDçá c sc6iço dc brig.da

dc in éndro eD aLcndiEoros .os cvcnros a seren realiuldos p.lo Muicipio dc

MoEiá Sâld-Pr e demais n66sid.des
Reg,ne dc ErecuÊo: Mmor prcço Por Ir.m
Dâh Ab.tu: l9 d. ãbnl d.201?.clohlomrn.
Inlomaçô.s ComplemetrEes . Aqursição d. Edtl.al p.lo Fonc' q l5l2 E 107 -
pmmsrarvrsaoncr.coh.br.

ÍssoÂlbano Mclo Prctcrto Murrcipâl

AVISO DE LICITAÇÃO
PREcÀo PRESENCIAL N" rE/2017 - sRP
Obj.lor Regktro d. pÍ.ços p.Ír eveútr cori..l.çIo dG r€diçô3 hédicos
cono pl.ntontut. (CInlco G.í.1).
Trpo:Menor Preço, Por irenr
Rcc.bimcDtodos Enrelopes:Alé ii lJhJoniE. do dir 20/04/?017
tnicio do PreCàô: Di. 20/(X/2017. ir l.lhoooir.
PEço hürDo: R.s lU.ó{X1,00 (c.nlo ! onze mil e iel3c€ntor r.dr).
IIÍtIE$ÍÍJ:lIdlI r: podcÉo scr obnd4 em horúo dc cxpsdreDtc ns
PrcicrúE Muicipal de Nova Santâ Báóârà, siio à Rua waltrcdo B'flcn ouí de
Mo66 n' 222, p€lo fone: 41.1266-EI0o, tEr Emil: lcrl,cao/aúb pÍ.pov.br ou
pclo sit€ llasasbllap]4br
Nova Sânt, Báóà8, {)4/M/2017.
F.blo H.rrique Gom6

Poíei& n'016/201?

2f413t20172f516t201f
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DECRETO N..02ít20í7

0 PreÍêilo Municipal de Nova Sante Báíbara, no uso de suas atÍibui@ legais e regimenlais, e coníorme disposto na legishÉo deste Municipio, resolve:

NOÍ{EÂR:

060

Art í'- Frca Noín@da em caíáter eÍelivo o (a) Sr. (a) CLEIDEIANE ÍEXEIRA DA COSTA DOS SANTOS podadora do RG n' 10.475.8795 SSP/PR, para

oqrpar o cárgo de ÍÉCt{lCO Eil ENFER AGEM - ESTATUTARIO da PeÍeitura Municipal de Nova Sanla Báóara-Pâraná, confome habilitaÉo em ConoJrso Público
0052016.

tut ? - Este decÍelo entra em ügoÍ nesla data, revogadas as dispGiçúes em conlÍado-

RegislÍe-se, publique-se e cumpra-se-

Nova Santa Báóara, M de abril de 2017

Eic Kondo
Peleito Municipal

AVISO DE LICITACÃO

PEEGAOIEESEIc4L ]f í!4017 - S]EP

Obj€to: Rêgi6úo d9 prsços paÍa evcnlual confalaÉo d€ seNiços mádicos como planlonlste (Clinico Genl).

Tipo: Menoí Preço, Por item.

Rec€bimenlo dos Envelopes: Atá às l3h30min. do dla20f,112017.
lnicio do Pregáo: Diâ 20/01,12017, às í4à00mln.

4reço máximo: Rt 1í 1.600,00 (.aíto e onzs mil e s€lscêntos rêais).
Jomâcõê3 ComohmêntáÍês: @eráo sêl oblidas em hoÍádo de expedienle na Prefertura Municjpal de Nova Sanlâ BáÍbara, sito à Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no

222, pelo íone: 1$32688100, por Email:Igi9!!q0!g!.pr{9$! ou pelo site !4U{JsOtrLq9ú

Nova Santa Báóara, 04/04i2017.

Fabio Heníique Gomes
Pregoeiro

Portana n'0'16i2017

ÉTTRÂTO DO í'TERIO ADTÍWO ATA 0E REG|STRO DE PREçOS N..1920í6

PARTES: O MUNrcíPD DE NOvÀ SANIA BÁRBARÁ, com sede na Rua Walfredo Bitlencourl de Moraes, 222 - Cenuo, Nova Sanla BáôaÍa - PaÍaná, CEP -
86250{00, rnscrita no CNPJ sob n" 95.561.080/0001S0, rcpresenlado nesle ato por seu PreÍeito Preíeito, Sr. Eric Koído, E a empresa BIO LÓOCA
DISTRIBUIDORÂ EIRELI EPP, pessoa ju dica de drreito privado. inscrita no CNPJ sob n".06.175.90U0001-12, com endercç! à Rua PÍofessora Zelda C. Cul§i
Maslianr, 265 A - CEP. 86182530 - Bairor Jd. Davilla, CambUPR, neste alo ÍepEsenlada pelo S.. Luis Caíos dos Santos.

OBJETO: Regis[o de pÍêço3 pará êventual aqulsiÉo da medicimentos, maleriais de eníeíÍnagem o materiai3 odontológi@s, p.rá supdr as

nscs§sidadg! da Socrêtária lúunlcipal d6 Saúde.

otê 001

Lote 001

Os valores a ser o descrito no dro abairo

Diário OÍicial Eletrônico do Município dê Nova Santa Bárbaía

thrÍib.ôqffin-rilÉ
,.Wffi

rá,1,úÍ,#iiffiíftà,.llEü;,.
).:;ffifrif.:
TDV UN 71,00 38,59Lole 001 I 6962 AcRrLtco AuTo poLrMERtzÀNTE pô 220 GRÁII s tNcoLoR pARÂ coNFEcÇÃo DE

PLÂCA BASE

32,32'12 4800 AGULHA GENGIVft ETTRÁ CURTA $ G X 12 CX C/ 1OO UNDS COM BISEL TRIFACETÂOO INJEX cx 43,50

ANESTESICO ÂRTICAINÂ4% COM AORENALINÂ CX C/ 50 OFL cx 184,00 131,3220 4601

Lote 001 21 3386 ÀrEsiÉstco tNJúÂvEL LocAL À BASE oE MEprvÂcÂlNÂ * EPTNEFRTNA A2o/o cx ctfi
TUBEIES (MEPIADRE)

DLÂ CX 162,00 101,39

DFL PT 13,00 7,76Lob m1 22 3418 ANESTESICO TOPICO GEL. CTUTÍIFRUTD PO'IE C/ 12 GRÀMÂS

FGM UN 18,00 10,61Lote 001 27 4U2 APLICCDORES MICROBRUSCH C/ 1OO FINO 1,5 MM

Lote 001 31 4E04 BANOA MAÍRIZ DE ÂÇO INOX N' 5 MAOUIRA UN 3,40 1,94

MAOUIRA UN 3,40 2,16Lote tl01 32 4E05 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX N" 7

BtocAL coMpostÇÁo: HDRôxtoo DE cÂLcto FoTopouMERtzÂvEt E RÂDtopÂco.
FOTO BMNCO E FOÍO OENTINÂ EMB. C/ 1X2 G'

MAQUIRA UN 46,00 30,09Lore 001 fi42

ANGÊLUS UN 42,00 33,44Lob m1 48 3484 BROCA PAFJA CIRURGlÀZEKRYA2E MM

TECHNEW UN 17,70 12,04Lole 001 72 3430 CERA ROSA N" 7

SS WHIÍE cx 79.50 51,23Lole 001 80 4E15 CLORIDRÂTO DE LIOOCAINÂ O,O2 G CLORIDRATO OE FENILEFRINÂ (),OOO4 G

ANESTESTCO LOCAL CX C/ 50 ANESTUBES 0E 1,8 ML (NOVoCOL 100 )

44,19CTORIORAÍO DE LIDOCÂINA A 2% SEM VÂSO CONSTRITOR (XYLOSTESIN)CX C/50 CRISTÂL!A cx 71,00Lotê 001 81 313,r

DLÂ cx 125,00 68.s2Lote 001 85 4816 cLoRtDRqÍo DE pRtLocAINA coM FEUPRESSTNÂ 0,03 ut/ ML s0LUÇÁ0 NJETAVEL c/
1,8 ML C/ $ TUBETES (C|ToCA|NÂ 3%)

UN 2,U 1,71CleÍIE denlal âduho FREEDENTLole tJ01 91 5180

TOV cx 48,30 29,91Lote 001 94 651 CUNHAS REFLEXIVAS INTEROENÍAIS TRANSPÂRENTES C/ 20 UNIOAOES

DENÍAT K UN 2,U 1,23Lole 001 102 4867 Esaova Denlal Aduno ceÍdes dê nylon maoa com ÍN(quabo) fileiras d€ luíos, no minirno

34(Uinta e quafD) Uíos de cêdâs, câbo nglo, coíí m minimo 170mm de coínpômênb e 16mm

de hÍguc, embâlada indiúdualmente com eslojo pÍotetor de cedas, lipo mahh;em saquinho
plásli@ hcÍado, peÉonalizada aom logornarcâ da SecÍetáriâ de Esládo e mâíca do Íabíionte.
À esaova dêveÍá ser íabÍi@da de acôrdo com a Poílâna n". 97, de 26 de iunho de 1 906

a'4?**ffii

Ruâ: WalÍr6do Bitlencoun de MoÍaes n' 222 - Cenlro
Fone/Fex: (43) 3mffi100

E{n.ll: diadoofioâl@nsb.pr.gov.br-Sitê: www.nsb.pr.gov.br
ww.trânspaÍenciaparâna-com.bÍ/doensb

O@renro âssrnado poÍ Cqtfcado Og,lal - Nova Sanlá
BêrhaÍa Preíêlúa Municjpel 9556,06I)0OO160-+C
SEFI SA- Suâ aúênlrodade é &..nrd. d6d. qu. vi5úlúdo
.t ear.rôrrÉ:lrE/áàÀry.tffiELr6d,ú.l4loÍrg1,

ffir,ÍT;ry^r!wi
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462PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 05 de abril de2017

A Senhora,

MICHELE DE JESUS SOARES
Secretária Municipal de Saúde

Assunto: Contratação de serviços médicos como plantonista (Clínico Geral).

Em atendimento a solicitação de Vossa Senhoria, informo

estar em andamento neste departamento o processo para contrataçáo de serviços

médicos como plantonista (Clínico Geral), para atendimento de segunda à sexta-

feira, das 23h00min às 07h00min, e nos finais de semana, das 10h00min ás

23h00min, inclusive em feriados municipais e nacionais.

Conforme comprovantes anexos, a contratação se dará através

de realização de processo licitatório na modalidade Pregão Presencial sob n'

1812017, agendado para o dia 2010412017, às í4h00min.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos

votos de apreço e consideração.

Cordiais saudaçóes,

Elaine uditk Sanúos

Departamento de Licitaçõe e Contratos

Rua Bittencourt de MoÍaes,222, Fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.56í.080/0001-60
Nova Santa Bárbara - Paraná

li,Dt
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CNPJ: 04.950.73710001-26
Rua 05, Quadra 09, Lote 13 - Jardim Boa Vrste

LIMA E MANELLA LTDA - EPP.
t.r:ISENTO

CEP: 86.240-000

rel: (43)9972-8788
São Sebãstião da Amorería - PÍ

PREGÃO PRESENCIAL N9.18/2017

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N9,29l2017

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUAT CONTRATAçÃO DE SERVIçOS MÉDICOS COMO

PLANTONTSTA (CIíNrCO GERArl.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A empresa tlMA & MANELIÁ LTDA - EPP, CNPJ: 04.950.73710001-26, com sede à Rua 05, Quadra

09, Lote 13 --Jardlm Boa Vista em São Sebastião da Amoreira - Pr, retirou este Edital de

tlcitação e deseia sêr informada de qualquer alteração pelo e-mail: selosonl@qmail.com ou

pelo tel/fax: (43) 3265-1446.

São Sebastião da Amoreira - Pr,07 de Abril de 2017

,l ;j17-
, LIMA É MANELLA LTDA. EPP

Jose Manella Neto
Sócio Ad ministrador

o4-í50.737lOOO'.|-20
L|MA E ürxeltr uroe
Rua (E Cluedn 09 Loi tS
JrlIcrYlrt -CEPaa.2aa'0
Sáo S.büf.a.A[.tlfr fr
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Comprovarte de retirada do edital PEll9l2017, emitido pela Prefeitura de Nova Santa
Brárbara - Pr, que será realizado em 0210512017.

Rua Rocha Pombo, 1335 - Centro - Cômpo Mourão - Pr

Fone,/Fax: (441 3s23 9863 - E-mall: E!!i!sl!q(P j!!!i!s!q@189gç@jE

E

)

Razão Social: lnstituto Makro Marketing Cursos e Treinamentos EIRELI - EPP

C.N.P.J. n" 05.501. 1 53/000'1 -36

Endereço: Rua Rocha Pombo, 1335 - Centro - 87.300-450

E-mail: instituto@institutomakro.com. br

Cidade: Campo Mourão Estado: PR

Telefone: (,í4) 3523 9863 Fax: (44) 3523 9863

Pessoa para contato: Gabriela ou Cacá

Obtivemos através de acesso ao site da prefeitura, nesta data, cópia do
instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Campo Mourão, 17 de abril de 2017 .

'*':.1i$lüi'1'$l#'lR@HÀ POIAo, t3t5
lP 67300-450Gabriela Beloti

Sócia Administradora
cErltlo.c

cÀuPo ú)t, RÀO . PR
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M. C. E. EAVALCANTE - ELINICÂ MEBIEA ME

RUA JtlAU JURANI]Y t]E MIIRAES NR 3Etl EENTRI!

EIDAI)E t)E ilO'JA SÂNTÂ BAREARA-PARANA

RECIBO DE RETIRÁDA DE EDTTAL

M, C. C. CAVALCANTE - CLINICA MEDICA ME, inscrita no CNPJ sob o
n;'18.O78.926/ 0001-65, com sede no endereço rua Joào Jurandy de Morâes nr. 360,
Centlo na cidade de Nova Santâ Barbara-PR, credencia o senhor Mauricio Cesar
Cantoni Cavalcante, CARGO MEDICO, RG nr. 1 .941.023-4 SESP-PR ,CPF nr.
788.634.067-15, retirou esse Edital de Licitacao e deseja ser inÍormado de qualquer
alteração pelo email escritoriosoama(Avahoo.com.br ou pelos telefones 43 3361-6004
e 43 999856042

NOVA SANTA BARBARA 19 DE ABRIL

M. C. C. CÀVALr-"i!l'! ú
cLiNICA l"lE! r''.'

RUA JOÀO 
'URÀNDY 

D! I.:. -,::.)
ctNTRO - CtP 862s+- r.l

[gov,r saxra aÁnant;r - 311
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Rua Walfredo Bittencourt de Moâes,222
Nova Santa Bárbara - Paraná

Telefone: (43) 3266-8100
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M. E. E. EAVALEANTE - ELINIEA MEIIIEA ME

RUA JOAO JURANOY DE MORÂES NR 3Etl EENIRO

EIOAOE tlE NO'/A SANIA BARBARA-PARANA

ANEXO V
DECLÂRACAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILMACCAO

PREGAO PRESENCIALNR 18/2017 SRP

PREZADOS SENHORES

Dados da empresa proponente

M. C. C. CAVALCANTE - CLINICA MEDICA ME
CNPJ no t 8.078.926/0001 -65
Rua Joao Jurandy de Moraes NR. 360 Centro
Nova Santa Barbara-PR
Cargo Medico
cPF 788.634.067- 1 5
RG 7.947.O23-4 SESP-PR

Ao Pregoeiro Municipal

DECLARAÇAO

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente
do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL 018/2077,
instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, conforme exigido pelo
inciso VII do artigo 4 da Lei Federal nr 10520 de 77 /07 /2OO2.

Por ser expressáo de verdade, firmamos a presente.

NOVA SANTA BA RA. 9DEAB

M.C.C.C ALCANTE c D

Mauricio esar Can i Cav nte -
c OM o

.4 SESP-PR
CPF nr.788.634.067-í5

\

Nlt
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cLíNtcA utÉorca BoNtM LTDA
TERcEIRA nIrERaÇÃo Do coNIBATo§QqIAL

NIRE n.o 412.0713021-7 C. N.P.J. n.o 1 4.062.021/0001 46

PAULO HENRIQUE LUIZ, brasileiro, Solteiro, nascido em 2610311971, Engenheiro
AgÍônomo, residente e domiciliado em Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, à
Rua Jorge Elias de Almeida, 245, Evidio de Freitas, Cep: 86.225-000, portador da
CáJula de ldentidade Civil RG. n.o 4.938.5099 SESP/PR e CPF. n.o

802.657.829.53, CRISTIANE ESTELA BONIil, brasileira, Solteira, nascida em
1811111975. Médica, residente e domiciliada em Senta Cecilia do Pavão, Estado do
Paraná, à Rua Jorge Elias de Almeida, 245, EvÍdio de Freitas, Cep: 86.225-000,
portadora da Cédula de ldentidade Civil RG n.o 5.926.119-3 SESP/PR, CRM no

19133 e CPF n.o 024.671.799-82; e EVERSON JUCAS DE ARAÚJO, brasileiro,
solteiÍo, nascido em 1510211949, médico, residente e domiciliado no Município de
Telêmaco Boôa, Estado do Paraná, à Rua José Augusto No@ra n.o 49, Centro,
Cep: M.262410, portador de Cédula cle ldentidade Civil RG. no 1/C.328.619-0
SSP/SC, CRM no 5.618 e CPF. n.o 026.430.8í9-00; únicos sócios cômponentes da
sociedade empresarial que gira sob a denominação sociel CLINICA ilEDICA
BONIÍU| LTDA, com sua sede e foro à Rua Jorge Elies de Almeida n.o 245, Evidio
de Freitas, no município de Santa Cecilia do Pavão, Estado do Paraná, Cep:
86,225-000, com sêu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comerciel do
Paraná sob NIRE n.o 412.071302,,l-7, por despacho em sessão de 28 de Julho de
2.011: e subseqüente altere@s do Contrato Social registrado sob no 20117993867,
por despacho em sessáo de 11 de Outubro de 2011, e sob no 201307M520, por
despacho em sessão de 31 de JaneiÍo de 2013, inscÍita no CNPJ. sob n.o

'11.062.0211000í-45, resolvem por este instrumento particular, aherar pela 3a

(Terceira) vez o seu Contrato Social, modificar o seu contrato primitivo de acordo
com as Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sede da empresa, sito à Rua Jorge Elias de Almeida n.o

245, Evidio de Freitas, no município de Santa Cecilia do Paváo, Estado do Paraná,
Cep: 86.225-000, Íica aherado para a Rua Cachoeira no 788, Cenúo, municipio de
São Sebastião da Amoreira, Estado do Paraná, Cep: 86.2,O{00.-

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade que tem como objeto social a exploraçáo do
ramo de Clínica Médica (CNAE - 86.10-1/02); Atendimento Hospitalar e
Ambulatorial, PlantÕes Médicos e Cirurgias em Geral (CNAE - 86.30-5/01); e
Atendimento Ambulatorial e Ginecológico (CNAE - 86.30-5/03), fica alterado para:
Clinica Médica (CNAE - 86.10-1/02); Atendimento Hospitalar, Plantões Médicos e
Cirurgias em Geral (CNAE - 86.30-5/01), e Atendimento Málico Ambulatorial,
Ginecológico e Pediátrico (CNAE - 86.30-5/03).-

o0 L" 20170t22330
110122330 DB 3Ol01/

1700563722. !ÍrIE: 41207130217
CLDÍIC,À IGDICà BOiII LTI'A - E

ruNIa COMtrctA[
OO PARANA Li-bê.rt d Bo$!!

SECAETÀIUIÀ-GERÀ!
clrRrrrEÀ, a3Io2/2oL7

cbrco DB vERrErcàçlo
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CLíNICA MEDICA BONIM LTDA.
TERCEIRA ALTERACÃo DO ONTRA O SOC IAc

NIRE n.o 412.0713021-7 C.N. P. J. n.o 14.062.021/0001 -46

ctÁusulA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da
modificaçáo oÍa ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei
n' 10.40612.002, os sócios resolvem, poÍ este instrumentô, atualizar e consolidar o
contrato social, tornando assim sem efeito, a partiÍ desta data, as cláusulas e
condiçôes contidas no contrato píimitivo que, adequando as disposições da reÍerida
Lei no 10.406/2002 aplicáveis a esse tipo societário, passa a ter a seguinte redaçáo:

CLINICA MEDICA BONIM LTDA.
coNsoLrDAcÃo oo coNTRATo soctAL

NIRE n.o 412.0713021-7 C.N.P.J. n.o 14.062.02í1000í -46

PAULO HENRIQUE LUIZ, brasileiro, Solteiro, nascido em 2610311971, Engenheiro
Agrônomo, residente e domiciliado em Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, à
Rua Jorge Elias de Almeida, 245, Evídio de Freitas, Cep: 86.225{00, portador da
Cédula de ldentidade Civil RG. n.o 4 938.509-9 SESP/PR e CPF. n.o 802.657.829.53
e CRISTIANE ESTEI-A BONlIl, brasileira, Soheira, nascida em 1811111975, Médica,
residente e domiciliada em Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, à Rua Jorge
Elias de Almeida, 245, Evídio de Freitas. Cep: 86.225-000, portadora da Cédula de
ldentidade Civil RG n.o 5.926.1'19-3 SESP/PR e CPF n.o 024.671.799-82 e
EVERSON JUCAS DE ARÂÚJO, brasileiro, sotteiro, nascido em í5/02/1949,
médico, residente e domiciliado no Município de Telêmaco Borba. Estado do
Paraná, à Rua José Augusto Nocera n.o 49, Centro, Cep: &4.262-010, portador de
Céclula de ldentidade Civil RG. nq 1/C.328.619-0 SSP/SC, CRM no 5.6'18 e CPF n o

026.430,819-00; únicos sócios componentes da sociedade empresarial que gira sob
a denominação social CLiNICA MÉDlcA BoNlIl LTDA, com sua sede e foro Rua
Cachoeira no 768, Centro, município de São Sebastaão da Amoreira, Estado do
Paraná, Cep: 86.240-000, com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob NIRE n.o 412.0713021-7, pot despacho em sessáo de 28
de Julho de 2.011: e subseqüente alterações do Contrato Social registÍado sob no

201 17993867, poí despecho em sessâo de 11 de Outubro de 2011, e sob no

20130704520, por despacho em sessão de 31 de Janeiro de 20í3, inscrita no
CNPJ. sob n.o 11.062.021/000í46, resolvem por este instrumento particular de
alteÍação de contrato social, consolidar o seu ContÍato Social primitivo de acoÍdo
com as cláusulas e condições sêguintes:

CLAUSUIÁ PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominaçâo social de cLiNlCA

L

MÉDICA BONIT LÍDA..

o Rlcrs:lfo s 73lo2l2ol7 10:O0 soB rf' 20170a22330

)

pRol(Er,o: L1Oa2233O Dt 3OlOLl?Ot., . CóDr@ DB VBTETCÀçáO
L|1OO563722 - rla!: a12071302u.
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CLINICA MEDICA BONIM LTDA.
TERCEIRA ALTERACÂO DO CONTRATO SOCIAL

NIRE n.o 412.0713021-7 C.N.P.J. n.o 1 4.062.021 /0001 -46

CLÂUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sede à Rua Cachoeira no 768, Centro,
município de São Sebastiáo da Amoreira, Estado do Paraná, Cep: 86.240-000.-

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social a exploÍaçáo do Íamo de:'. Clinica Medica (CNAE - 86.10-1/02); Atendimento Hospitalar, Plantões Médicos e
Cirurgias em Geral (CNAE - 86.30-5/01); e Atendimento Médico Ambulatorial,
Ginecologico e Pediátrico (CNAE - 86.30-5/03).-

CLAUSULA QUARTA - O capÍtal social é de R$-5.000,00 (Cinco Mil Reais),
divididos em 5.000 (Cinco Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real),
totalmente integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios:

a) PAULO HENRIQUE LUIZ, com 2.000 (Duas Mil) quotas no valor de RS-2.000,00
(Dois Mil Reais), integralizados em dinheiro neste ato em moeda corrente do País.

b) CR SfrÁrVE ESTELA BONltt. com 2.000 (Duas Mil) quotas no valor de R$-2.000,00
(Dois Mil Reais), integralizados em dinheiro neste ato em moeda conente do Pais.

c) EVERSOÂí JUCAS DE ARAUJO, com 1.000 (Um Mil) quotas no valor de R$
1.000,00 (Um Mil),lnlqgralizados em dinheiro neste ato em moeda corrente do Pais.-----sóõros QUOTAS CAPÍTAL=R$ PERCENTUAL

PAULO HENRIQUE LUIZ
CRISTIANE ESTELA BONIM
EVERSON JUCAS DE ARAÚJO

2 000
2.000
1 000

2.000,00
2.000,00
í 000.00

40.o00Â
40,000/o
20,000Â

TOTAL 5.0(x, s.000,00 1ü),(xroÁ

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de
2.01,1 , e seu prazo de duração é indeterminado--

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem ficam
assegurados, em igualdede de condições e preço diÍeito de preÍerência para sua
âquisiÉo se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.-

CIÁUSUIá SÉTIMA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.-

C|áUSULÂ OITAVA - A administração da sociedade cabe a socia CRISTIANE
ESTELA BOHlm, com poder e atribuição de administradora, eutorizando o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qu os quotistas ou e terceiros, bem

E[C'O O AEGI L3lO2l2OL7 10:oo soB rl" 2017
:1 DE 3o/oLl20u. óorco DB vEruFr

117 63722 a12íJ7L302L7
cr LlItÀ - lG

ruNTA COMTRCJÂI
DO ?ATANÂ
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CLINICA MEDICA BONIM LTDA.
TER IRA T RA Ão Do NTRATO S IAL

NIRE n.o 412.0713021-7 C. N.P.J. n.o 1 4.062.O2110001 -46

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros
sócios.-

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício social em 31 de Dezembro de
cada ano, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
proccdendo a elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico. cabendo aos sócios, na proporÉo de suas quotas, os lucros
ou perdas apurados. -
CLAUSULA DECIMA - Nos quetro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberaráo sobre as contas e designarão administrado(s) quando for o
caso.-

CIáUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar Íiliais ou outra dependência, mediante atteraÉo contratual assinada por
todos os sócios.-

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinenles.-

CúUSULA DÉclMA fERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucêssores e o incapaz.
Náo sendo possível ou inexistindo inteÍêsse destes ou dos sócios remanescentes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com basê na situação patrimonial da
sociedade, à data da resoluÉo, verificada em balanço especialmente levantado,-
ParágraÍo Unico: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçáo a seu sócio--

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - A administradora declara, sob as penas da lei, que
nâo esÉ impedida de exercer a administraÉo da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que tempoÍariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sisteme financeiro nacional, contÍa as noÍmas de defesa
da conconência, contra as Íelaçóes de consumo, fé pública, ou a propriedade.-

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer
açáo fundada neste contrato,
que seja.-

.IUNÍA CO|,^EiOAI

renunciando-se ueÍ outro por muito especial
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CLíN//CA IÚTEDICA BON/iTTí- LTDA.
TERCEIRA ALTERAC AO DO CONTRATO SOCIAL

N IRE n.o 4'l 2.07 1 3021 -7 C.N.P.J. n.o 1 4.062.02í /0001 -46

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o prêsênte
instrumenlo, em uma via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos.-

Assaí -.Pr., 27 de Janeiro de 2.017.-

.,//' .' l;'L--'
P U O HENRIOUE LUIZ

CRISTIAIIE ESTELA BONIU

EV JsoN DE ARA o

f,
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CilIiICÀ ffiIIICÀ BOI{DI

CNPj: 14,062.021/0001-46
RUAr CACHOEIRA.768

SÃo SEBASTIÀo DA AMOREIRA . PR

REF: PREGÃO PRESENOAI. . ED]TAI- N9í.8I2OI7

oEcráRAcÃo DE PI.TNO ATEÍ{DIMENTO AOS REOUIS]TOS DE HABTUTACÃO

Prezados Senhores: A Clínica Médica Bonim, inscrito no CNPJ ns 14.062.021/000146, por
intermédio de seu representante legal o Sr. Paulo Henrique Luiz, portador da RG ne.4.938.509-9
e do CPF ne 802.657.829-53, declara que "Atende Plenamente" âos requisitos de Habilitação,

conforme erigido pelo inciso Vll, do artigo 4e da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de

5.S.A, 15 de Abril de 2017

'§l;,,"ffi$;$,tiã
*.jloro""''

N :1
Medica Bonim
4.062.O2u0oO746

REPRESENTANTE E CâRGO: Sócio - Paulo Henrique Luiz

CPF: 802.657.829-53 / RG: 4.938.5O9-9
E-MAIL: phenriqueluiz89@gmail.com

I
t)

oFtlRA - PR ,/ FOUE. (41) 3265-2785CEt (43)99111-0403FUÂ a,laHOEiRÁ,76t // SAO SEBASTJAO DÂ
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CI,INICÀ IíEDICÀ BONIII

Ci.i PJ : 1.i.052.02 1/C,001-;16

RUA: CÂCHOElRA,759
5ÃO SÊBASTIÃÜ nA AMOREjRÀ .PR

REF: PREGÃO PRESENOAI. - EDTTAL N9 18/2017 - SRP

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresâ Clínica Medica Bonim, com sede na rua cach a- Z6_8, São Sebastião da Amoreirao

- PR, CNPJ n.s L4.O62.O2UW146, representada pelo . Paulo nr ue Lui cto re
portador do R.G. ne: 4.938.5G)-9 e C.P.F. ne 802.657.829-53, para representá-la perente o

Município de Nova Santa Bárbara em licitação ne modalidade Pregão Presencial Ne 18/2017 -

SRP, para eventuâl contrateção de s€rviços médicos como plantonista (Clínico Geral), podendo
formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatóíiâs.

r''tê)

.j'

S.S.A, 15 de Abril de 2O17

Medica Bonim
CNPJ: 14.062.021/000146
REPRESENTANTE E CARGO: Sócio - Paulo Henrique Luiz

CPF: 802.657.829-53 / RG: 4.938.5()9-9
E-MAIL: phenriqueluizS9@gmail.com

D,i Â1,1O R /'FOtIE: rí3,126: 27S: aÊt l,il,3i'rli-a:il3
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Município de Nova Santa Bárbara

Pre gão Presonci al'18120'17
)

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CiPJ: í 8.078.926/0001-65 Fornecodor: M C C CAVALCÂNTE CLNrÁ tuEDCA E-mail: escritoriosona@yahoo.combr

Érdoreço: RUA JOAO JURANDY E ÍVDRAES 360 - CENTRO - LONmIi.IA/PR - CEP 86250-000 TeleÍono:43999856042 Fax: Ce lu lar: 43999856042

lnacrição Eltâdual: ISENTO Contedor: ALETHEA PATREIA BARROS VERA Tol.Íono contador: 4333615004

Roprssentante: iúAURIOO CESAR CANTONICAVALCANTE CPF: 788.634.067-15 RG: 194'1023-4

Endorêço Í€presentante: R(.tA JOAO JUFÁNDY DE Í\TORAES 360 - CENIRO - tlCrVA SANTA BARBARA/PR - C€P86250-000

E-mail rqprosontanto : escrioriosorna@yahoo cornbr

Eanco: Agência: -- - Conta: -

Te lefone rs pross ntanto: 43336'16004

Data de abertura:

Fornecodor snquadrado como microempresa ou empreaa do pequeno porle (para obter os benoflcios da leicomplsmentar no í2312006),

No ltom O.rcrlçto do Produto , S.rvlço Qtdo. Unld. PÍ.ço l/Érlmo M.rci ilodalo
. 

: ;,,.1,,,:. :,.1s§iiil, !:. ; :.i i.. . i.,i il, +ti,. :

Pr.ço Unltáílo Pr.ço Totrl

001

Validade da proposta: 60 dias

PYazo de entrega: 6 nEses

PÍêslâÇáo dô SêÍvhos lÉdico como Plantonisla (Clínrco Gêrãl) 6,00
pâra aiendimento de segundâ à sêrta-íêira, das 23h00min às 07h00min, ê nos Íinais d6

semana, das lohoomin ás 23h00min, nclusive om feriedos múnicipâis ê nâcionâis. Médaco com
Íormaçáo e inscriçáo no consslho d3 catêgona - CRM.

MESE 18.600.00 1E 600.00 111 600,00

PREÇO TOTÁL DO LOIE

TOT,L OAPROPOSTÂ

11t.G00,00

ííí.600,00

CL
8.0 I

e
{
{
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CÂRTEIRÀ PROFISSIOI{AL DE XIÉOICO

,.1'aErjiÉ(
-i

Conselho Regiooal de Medicins
do f,stado do Paraú

Filiação : GERALOO VIRIATO CAVALCANTE ê
APARECIDA CANTONI CÂVALCANÍÊ

Nacionalidadê : Brasileiía

Naturâlidade : PARÁ|SO DO NORTE-PR

Data Nascimento : liU03/1963

ldenridade : í 941 023-4 ssP-PR
cPF.78863{06715

lnsciição : 25506 em 20/0812008

Nome: llAURlClO CESAIi CANIONI
CÁVALCANTÉ

Diplomado pela cENTRO UNIvERSIÍÁRlo
SERRÁ DOS ORGAOS em 21./03/2008

6a0
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re __ -,4ênÇa
-a aa
'aaaa

IA

S

Dr âeÍson

-/, nI r.'"L 5

r.-

Dr Hélcio
GeÍal

Soares

L, .La lr,:9.2|.i)A

.1 5

I ê§ - rl r,'r :\r
Conselho Regional de Medicim

do Estâdo do Paraná

,A pÍesente Caíerra PíoÍss,onar oê Mé{rco hautita
i ,u 

' ro.tacc. ia) qL,ãlficãdo\a) no anverso a
.xÉi.reí legaifire^te a |,4ÉJrar.r na tuísdtção do

Estaoo co PaÍãrâ
Êssa iãrlerra é osra dso er.rusyo oos conselhos

ÊeÇrcírars ije M€arcrna
Translerên.j,a oe Es'"iJí r.)ü oJtÍas trSCÍiÇaE§

devêráo ccnsLâi.es toihas seguintes.

\

080 Ê



I

Ir.ê

r'.. :,"

1

rr:._



EMI EfiI l llFryi.ÇúlF

.-r-'

ü

Jrü
r'rt

:U${UY0 ü01

:ltol o0 ü01d{td

gFrmmz$,trtdo

il'ruMvJilü{n

m'mll

qzxh4sêpoE!

q09q$Ôd4€ffi^

f$ - rúF p f,FsE ü ejlnsr. € çaaúl
un ry smrs rfuru sEl uB el§trt'r+uü q úsll q'ã!rEs

lrl $ 3 i|lull0 e qSW q'rDlqnc a qrÚas + olE{Srp rd

§ ü'9 B4qm)ryA'tEqSl4CoÉseP ',tü'msl m'm'8l

tpl6rl q4ql d.td opp{i ar; a1ç ú{ ?pn ?m tq'no{ o? dtrr[4 il
m ul :.Fl

lgmprpcrldrcliF Wenq sotqord)iloduirúJ aptsaÍu,mr.rdrsJruou@op&ür.tqoiurol

lnei00§z:!40ç !pHl

üt0llls ff :otrf,ro§oJdil ilol.lol

09sfl :ltroJ uruiPi 0p 4sJ 4Ds -lgrE ox4 . 
ôfl§z :Rr?0Í E . l :@uE

urcpr&masüutr :umaldr EruE

müm&-UtltflOtv !00[tS!60!S-Np@.mnffi Sgt ng]ovt !ÍU :qlsrosaduduqq

ffiSEü XU ${A199ZB Aô inÍUiStgTH :qrprsrdq

if l//zls ú iloeqm 0ü01.têI

mfltrsü{t{

rt&

xB gl/z§mü:xqq.l

umudomadtstrç§

ünnurutq0:npqtox qs§:FTqgÉD§{

müm&'ulHltv\toutsvsovs'utl&'mnm& nm{w lru : duap{E

lt.HlltÍnmyIElyJ'ÍD :xe$ül *mmz$fl :td{9

Sfi,lUlS/ SmOOUd 10 ülltlClilmJ l0 VISd0Ud

l]ffil Fprrffitdogôild

sqr-lE qles mil il oí!qu{

280

. oçtr?d o9 ÉI!cac
:BNB

srlB

vzo'z
?!:cdNc

rd
9lz



083

CI,IMCÀ TíEDICÀ BONIII

CNPI | 14.062.021,10001.46
RUA: CACHOEIRA.768

5ÃO SEBÀsTIÀO DA ATvIOREIRA. PR

REF: PREGÃO PRE§ENGAI- . EDITAL N9 18/2017 . SRP

DECI.ARAçÃO

O PROFISSIONAT PARA EXERCER A FUNCÃO DE MÉDICO

DECLARO QUE PARA A FUNçÂO DESCRIMINADA NO EDITAL. A PROFISSIONAL:

cRtsnANE ESTETA BONTM EXERCEú A FUNçAO DE MÉDICA JUNTO AO MUNtCtplO DE NOVA
SANTA BARBARÁ . PR

CRM: 19133

S.5.A, 15 de Abril de 2017

):\

Clín Medica Bonim
CNPI: 14.062.021/000146
REPRESENTANTE E CARGO: Sócio - Paulo Henrique Luiz

CPF: 802.657.829-53 / RG: 4.938.509-9
E-MAIL: phenriqueluiz89@gmail.com ?

RUA aÁíijtr.Â ,,63 lÁc sõEÀsTlÂo DA;l,laREiÂÂ - PR,/ FONEr iJll 3265-t735 CEL i-]lt991il C:la3
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE ASSAí

SECRETARIA DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Rua Bolívia, S/n - Centro - Assaí/PR - CEP: 86.22G000 - Fone (43) 3262-3201

GERTIDAO NEGATIVA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de
distribuição de a@es de FALENCIA, CONCORDATê. E RECUPERAÇAO
JUDICIAIS E EXTRA"JUDICIAIS, sob minha guarda neste cartório, verifiquei,
até a presente data tlÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

CLINICA MEDICA BONIM LTDÀ - ME

CNPJ: 14.062.021i000146

O referido é verdade e dou fé

Assaí, 20 de

UCL

2
retor
SGU

Portari

71

1



))

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

GERTTFICADO DE REGULARTDADE DE INSCRIçÃO DE PESSOA JURIDICA

lnscrlto

8í 60

Razão Soclal

CLINICA MÉDICA BONIM LTDA

Endereço

RUA JORGE ELIAS DE ALMEIDA, 245. EVIDIO DE FREITAS

Responaável Técnlco

32539 . JULIO CESAR YUHARA ZUCOLLI

lnacrlção

03/08/20í 5

Nome Fantasla

CLINICA BONIM

Munlcíplo / UF

SANTA CECÍLIA OO PAVÃO / PR

Claseiflcação

CLÍNICA GERAL

ob CRM no. CNPJ

14.062.021t0001-46

Vall

031o812017

CEP

86225-000

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, 6m cumprimento
à Lei no. 6.839, de 30/í0/1980 e às Resoluções CFM no. 997 de2310511980 e 1,980 de 1110712011. Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido até 0310812017. Este cerlificado deverá ser afixado em local visÍvel ao público e acessÍvel à
fiscalização.

Chave de validação n'. 875bc9043c359d77ff8bca6dbd492270b7589262 Emitida eletronicamente via internet em 1610412017

) 1 O
(J)
{

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do !1twtry.!Il]lp.r.org.bf
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Declaração Negativa de Débitos

Declaramos para os devidos fins que a empresa CLINICA MÉDICA BONtm LTDA,
CNPJ 14.062.0211000146, inscrita neste Conselho Regional de Medicina do Paraná
sob o no. 8í60, encontra-se quite com esta Tesouraria alé 3110112018.

Obs.: Esta declaração não substitui o Certificado de Regularidade de lnscrição
de Pessoa Juídica.

Esta Declaração tem validade até o dia 3110112018.

Chavede validação 1ffb722b9d21834c5ca7dfi)0í2072e9db3da2a

Emitida eletronicamente via intemet em 1610112017

t'

I
I

:r'

Sua autenticidade poderá ser conÍirmada no site do CRM-PR: or. oro. br
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GompnovanE de tnscÍição e de Siülação Gadastral

Contibuinlê,

Confira 6 dadc de l(koüficeão (la Pess@ JuÍídicâ e, se howeí $rd(F.eÍ (lveígêÍEia, píwideÍEie júúo à
FFB a sua úrdizaçtu c#trd.

*

REPÚBUGA FEDERATIVA DO BRASIL

CAI}ASTRO }IACK)NAL DA PESSOAJUdUGA

NTaEOO€ trSCRtçÃÔ
íitGLEIIOí{A
XATRZ

G(mRO\rArÍTE DE !ilSCREÃO E DE
SIIUAçÃO CADASTRAL

oÂraoE^ERnn
z'fitz0ltl

NO/EEIPRBru
CLDIEiA GDIGA B(nI LTI}A.E
tru.o Do §rtEEGExroooGÍtEFÍúrs )

E FRt'tcfat_
o.í{l - AÍhriH€a de &.rdlErlD srr . unlladÉ dsrdirDnto .

coicoE oâsÃr\rDâo6
86Jo.5{í - 4ffi..1ê íÉdb rrSulúorld coD ErÍEc pra Ít&Ítu dc píocrífrEoto6 c-ú'gbo6
8G.30-§-Gl - Âfit ilJê l!Édb aüúlúotH !táüü. . corEÉas

cÔco E lrEcflrçlo DA llln RE^r.Rbc
ã!Ê2 - Soci-Ldê EnTllqlit Lif,Ja
IGRâIXIRO
RCACHGNA

ríisno
764

c(lftt-rfio

CEP

8624O{D
BaaRql§IRIro
GE ÍTRO

Hrrctso
SAO SEBÂSÍTAO DA AX)RENA

E OER4OAETRa EO TEEFc.G

8§) &!62-r27a

auItt» sm.uclô c{usrRrf
anvml1

EPECIÀL t §Ao^gn rçroEPEoaL

tF
PR

BarE FEDB IIIO @otaSÁ\€-(ER)

CÀI)TSIR^L

ApÍo/do pela lrstrução ilqmativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2(X6.

Emiüdo m dia 05l(xr2oí7 à lo:Stl}t (data e htra dê Br6ília).

O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/04/2017
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CeúiÍicado de Regularidade do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão Social:
Endêreço:

t4o62o2t/OOOr-46
CUNICÁ MEDICA BONIM LTDA

RUA JORGE ELIÀS DE ALI'íEIDA 245 / EVIDIO DE FRErTAS / SANrA
cEcr.rÂ Do PAvAo / PR / 86225-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima idenuficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: O6lMl2Ot7 oslos/2017

CeÉificação Número: 3495289332510

Informação obtida em L6/M/2O17, às 11:32:00.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada à verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei está
caixa:
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CERTIDÃO T{EGÀTTVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀTEISTAS

Nome: CLINICA MEDICÀ BONIM LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14 -062.021-/000L-46

Certidão n": L27 01-5239 / 2OI7
Expedi çã
Val idade
de sua e

0t/ L0 / 2017
edi Ção .

as 10 :21 :46
80 (cent.o e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que CLINICÀ IIEDICA BOllIu LTDA - ME
(LATRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

L4-062.O2L/OOOL-46, NÀO CONSTA do Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2Oll , e

na ResoluÇão Administrativa no L410/20L1 do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de aqosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desLa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunaf Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidào emitida gratuitamente.

INEORT AçÃO rrríFORTÀlrfE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes pêrante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatóría transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministêrio Públ-ico do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Reoelta Federal do Braell
Procuradorlr€eral da Farenda Nsclonal

CERTIDÃO NEOATIVA DE DÉBITOs RELATIVOE ÂO8 TRIBUTOS FEDERAIE E À DIVIDA
ANVA DA UÍ{IÃO

Nome: CLII{ICA MEDICA BONIM LTDA
CilPJt 14.062.0211001.f8

REBEElvado o dlrclto de a Fazenda Naclonal cobrar e lnscmver qualequar dÍvldao d6 r€oponsabllldadê
do Bujelto paeelvo aclma ldontlíloado qus vl€rem â sêr apurada8, é certlÍlcado qus nâo constam
pondônolaE om cou nome, relÊtlvas a crddltos lrlbutádoe admlnlstrado8 pgla S€cretErla da Reoelta
Foderal do Braell (RFB) E a lnsoíçõos em Dlvlda Atlva da Unlâo ,udo â Proouradorlacaral da
Fazenda Naolonal (PêFN).

EBtâ certldáo ó vállda paÍa o aslabeleclm€nlo matÍlz o aua6 flllals s, no caBo de ent€ Íedsratlvo, para
todos oB óÍgáos e íundoe públlco€ da admlnlÊtÍEçáo dlreta a ele vlnculadoo. RoÍoÍB-Ee à Bltuagão do
BuJelto puslvo no ámblto da RFB e da PGFN e abrange lnclurlve ae conlrlbulg6e8 soclals pÍ€vlstâB

naB alíneás'a' a'd' do parágrafo únlco do arl. íí da Lel nc 8.212, de 24 deJulho da '1991.

A aceltagáo doata cortldào está condlclonada à vedílcagão de sua autentlcldade na lnlemet, nos
endêlEçoB <htlp://www,rEo€lte,í62ânda,gov, br> ou <http://www,pgfn.Íszenda,gov, brr.

C6rtldâo ultamonto com ba8e na PoÍtada conJuntr RFB/PGFN n0 1.761, dâ 0?J1012O14.
E dla 0510212017 <hora o data de Brasílla>,
VáI
Códlgo de certldáo: 0E5C,'1870,3288.38Eí
Qualquer raeura ou omenda lnvâlldarÉ ê816 documento,

(

20:46
utoü2017

(
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

0lj3

CeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0í614149+39

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 14.062.021/0001{5
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRTBUINTES DO ICTS'PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do conbibuinte acima identificado,
nesta data.

hatu
Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

reza bibutária e não fibutária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes Íibutárias acêssórias.

Válida 03/08/2017 - F imênto Gratuito

A autenücidade dêsta certidão deverá ser confrmada via lntemet
www.Íazenda.pr.gov. br

--,
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PRereruRa Murrcrpau oe SÃo SeaasnÃo oa AuonerRe
Esraoo Do PARANÁ

Rua Papa João Xxlll, 1086 - Cenro - CEP: 8624G000 - FondFar: (43) 326S8300
e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br Site: wwav.amoreira.pr.gov.br

CNPJ: 76.290.659/0CP1-91

CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS N" O7O/2017

Certifico atendendo à peüdo verbal da parte interessad4 que

revendo os arquivos da Divisão de Cadastro, Tributação e Lançadoria, não

encontramos débitos emnome de CI-ÍIuCaMEDICABONIMLTDA- ME,

referente CNPJ. : I 4.062 -O2l I 0O0l -46.

Sendo a expressão da verdade firmo a presente.

Edificio da Prefeitura Muicipal de São Sebastião da

Amoreira, 14 de março de 2017.

ír

Depto de Trib. e Lançadori

MoÀtteâàCú'ÚrÉ#

1

\

)\/

Prcfciturâ MuEicipal de SIo Sebsstieo da Amorêire - Estrdo do Pcraná
-. rlr<_6Drl[,'Il-/E- 9=rbl..r§r tr-as
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CNPJ: 76.290.659r1X10í €í

DlvlSÃO OE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

ALVARÁ DE FUNGIONAMENTO . 123712017
'rêfeito Municipal de Sáo Sebastiáo da Amoreira, pelo pÍesente concede licença à:

INICAIITEDICA BONIM LTDA- ME

IPJ: í4.062.02'!rfl)0Í46
icRçÃo tuNtGtPAL: 71i2921§,6

dereço: CAGi{OEIRA Númercr:768
ino: CENTRO
rade: sÃo sEBAsrrÃo oeamonena SFl !.f,aoooo
mo Comercial: ATMDADE DE ATENDIIENTO EX PRONTOSOCORRO E UNIDADES

^. 
HOSPITALARESPAPÁAÍENDIHENTOSAURGENCIÀCONIA:í630.

,llEXERCiCIO DCANO DE 2C,I7 EXERCÍCIO OO ANO DE 2018 EXERCICIO Di; AN'C DE 201

ffi
_.!

F-)r<RCiCtO DO ÀNO DE 2020 EXERCICIO DO AÀlO DE 2021 EXERCICIO DO ANO DEÀOU

ificio da Preêihrra tunicipal'de Sebastião AmoÍeira,23 de Eeveteiro de 20'!7

Ii

-)

\
I
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Srà:retana da :úrcÍo c PequcDa F-mpÍüia
Sacrcr a da Ra{rcí!âllzáçà) e StÍplificaçào
Dcpoíârnc-nto d( RcAislro EEpÊsàÍial s lotcgrdsà)
Junta (-omcrcial do Estado do Paraná - JUCEPAR

DECLARÀçÃO DE ENQUÂDRAIVTE\TO DE MICROEMPRESA

Ilmo. Sr. Prçsidcntc da Junta ComeÍcial do Estado do Parzurá - JUCEPAR

A Sociedade CLINICA MEDICA BOMM LTDA, com rto corstitutivo rcgistr.do nr Jutrtr Comercirl
em 2tl07/20t1, IIRE: 4120713O217, CNPJ: r4.0ó2.021/lml4ó, estâbelecido(a) na RUA CACHOEIRA.
768 , CENTRO. Sâo Scbaçião da Amorcira PR CEP: 8ó240-000. requcr a Vossa Scnhoria o
arquivamcnto do prescnt instrumcnto c dcclara, sob as penas da Lei, quc sc enquadra na condição dc
\{ICROEMPRF-SÂ, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14.1212006.

Código do ato: 315
Descriçâo do Ato: ENQUADRÂMENTO DE MICROEN'IPRESA

São Sebasriào da Amoreira - PR. 27l0li20l7

0s6

CRISTTÂNT, ESTTLA BONIM
. Sócto,Àloioisrador

EVERSON JUCAS DÊ AItÂI.]JO
Sócio

PÂUII) HENRIQUE LUIZ
9tro

'tr!. iu@db lot:ürno n" p',ui lllptzu Í &11 Pa/au

CERIIFTCO O AEGrSÍRO El 13/02 17 10:00 SoB N" 2017042236{
pho!@ro: l1ol223 DE 1oloLl2ol7. cbrêo DE vRrErcÀÇio
11700563730. EIaE: 11207130217 -
ctJxrcl @rcÀ fl LaDÀ - rl

(

i

]UNTÀ COMEiCIÂI.
oO PÂiANÂ Ljà.rtâd Eogn s

SECSBIÀRIÀ.€ERàL
cuRrtrEr, Lalo2l2ot1

rw..-)EêrâÍrcil . pr.gsr. br

(
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CLINICA MEDICA BONIM LTDA..;
CONTRATO SOCIAL

PAULO HEl'lRlOUE LUIZ, brasileiro, natural de Mafilendie do SUUPR,
Solteiro, nascido em 26 de MaÍço de 1971, Ersenheiro Agrônomo,
reskjente e domiciliado em Santa Cecflia do Pavão, Estado do Paraná, à
Rua Jorge Elias dê Almdda, 2/t5, Evídb dê Freitas, Cep: 86.22$000,
portador da CÉdula de ldentidade CMI RG. n.q 4.938.5099 SESP/PR e
CPF. n.e 802.65/.829.S1, FVEHXTN JT CAS DE ARAI JO, b,rasileiro,
natural de ltaporanga/PB, solteio, nascuo em 15 de Feverciro de 1949,
máJic!, residente e domiciliado no Municíplo dê Sáo Jerônimo da Sena,
Estado cb Paraná, à Av. EuzéUo C Mello n.e 649, Centro, Gep: 86.27G
000, portador de Cédula de ldentidade CMI RG. na 1/C.328.619-0
SSP/SC, CRM ne 5.618 e CPF. n.c 026.280.81900; resolvem por este
instrumênto parthular de contÍato, constituir uma sociedade limitada, quê
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cúUSUtÁ PRIMEIRA - A sociedade giraÍá sob a denominação social de CÚ}ãCA llÉDlCA
Bot{ll LTDÀ-, tendo sua sede e Íoro judicial à Rua Jorge Elias de Almeida 245, Evídio de
Freitas, no município dê Santa CecÍlia do Pavão, Estado do PaÍaná, Cep: 86225"{X}0.-

oúUSULA SEGUNDA - O capital social seÍá dê R$-5.00o,m (cinco Mil Reab), divirjirJos em
5.000 (Cinco Mil) quotas de valor nominal de R$ 1 ,00 (Hum Real), integràlizadas, neste ato em
moeda conente do País, pelos sócios:

a) PAULO HENRIOUE LUIZ, com 2.500 (Dois Mil e Quinhentos) quotas no valor de R$-
2-500,00 (Dois Mil e Ouinhentos Reais), integralizdos em dinheiro ne6le ato em moeda
conente do País.

b) EVERÍpN JT CAS DE ARAIUO, com 2.5m (Dois Mil e Quinhentos) quotas no valor de
H$-2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), integralizados em dinheiro neste ato em m@da
conente do País.

soctos OT.IOTÂS CAPITAL(RD PERCEilTUÂL
PAULO HENRIQUE LUIZ
EVERSON JUCAS DE ARATJJO

2,500
2.5m

2.5m,00 50,00 %
2.500 m 50 00%

TOTAL 5.m0 5.000,00 100,00 %

CúUSULA TERCEIRA - A sociedad€ tem coíno objeto socia, a e#oração do ramo de Clíni{:a
Médica, Atendimento Hospitalar e Ambuhtorial, Plantões Médicos e Cirurgias em Geral,
Ginecológ ico e Ambulatorial.-

CúUSULA OUARTA - A sociedade inkiará suas alividades em 01 de Agosto cle 2.011, e seu
prazo de duração é indeterminado.-

CúUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e náo @êrão ser cedidas ou transÍeÍidas a
terceiros sem o @nsentimento dos outros sócios, a quem ficam
condições e preço direito dê Feferência para sua aquisição se

, em igualdade de
a venda, Ígmali

, a alteraçáo cúntratual

yr-;'.'É'i'!,J

,;edÊt -Giugt
F"?fl

a

se realizada a cessão delas

,.EHtrT 21 üiP
,1
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cLíNtcA uÉorce Bovrtt LTüA.
CONTRATO socrAL

CúUSUU SEXTA - A responsabilidade dos sócic ó restrita ao valor de suas quotas, mâs
todos rêspond€m solidariamente pela integralização do capital social.-

CúUSUU SÉftUe - A adminbfaçáo da sociedade cabeíá aos sócios PAULO HENBIOUE
LUliZ, com poderes e atribuiçõ6 dê administradores, autoÍizando o uso do nome empresaíial,
vedado, no efllanto, em atividades estrarnhas ao inleressê s6ial ou assumir obÍigaçÕes seja
em Ía\roÍ de qualquêÍ dos quotis{as ou de terceiros, bem como oneraÍ ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem aúorizaÉo dos outros sócbs.-

CLÂUSULA OITAVA - Ao téÍmirE de cada exercício saial em 31 de Dezembro de cada ano, o
administrador prestaÍá contas iustificadas de sua administ-ação, procedendo a êlaboÍação do
inventário, do balanço patrimonial ê do balanço de resuhado econômico, caben& aos sócios,
na propoíção de suas quotas, os lucros ou pedas apuradc. -

CúUSULA NOI{A - Nos qualro meses seguintes ao téÍmino do exercício social, os sócibs
deliberarão sobre as conlas ê designaÍáo administrado(s) quando Íor o caso.-

oúUSULA DÉCIMA - A sociedade @erá a quahuer teÍnpo, abrir ou Íec*rar Íiliais ou outra
dependência, mediante atteraÉo contratual assinada por todos os sócios.-

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios @eráo, de comum acordo, Íixar uma reürada
mensal, a título de 'pro labore', observadas as disposições regulamentaÍes peÍtinentes .-

CúUSULÂ oÉCtun SEGUNDA - Falecendo ou inteÍditado qualquêr sócio, a sociedade
cor inuará suas atividdes com os herdeirc, slrc€ssores e o incapaz. Não seÍdo possível ou
inexistindo intere§sê destes ou do§ sócios remanescentes, o valor de sêt s ha\rêres seá
apurado e liquidado com base na situação patrinnnial da sociedade, à data da Íesolução,
veriÍicada êm balanço especialmente lg ntado.-
ParágraÍo Unico: O mesmo prccedimento sêrá adotado em oufos casos êm que a sociedade
se resolva em relaçáo a seu sócio.-

CúUSULÂ DECTMA TERCEIRA - O administrador dedaÍa, sob as penas @ lei, que não esta
impedido de exer@r a adminbtraçáo cla sociedade, por lei especial, ou em úÍtude de
condgnaÉo cÍiminal, ou por encontrar sob 6 eÍeitos dela, a pena que vede, ainda gue
temporariamente, o alcesgo a caÍgos puUicos; ou por cÍime ÍaliíreÍItar, de prwaricaçao, peita
ou subomo, concu&são, peculato, ou @ntra a êconomia poprlar, contra o sistema financoiro
nacional, contra as normas de deÍesa ch corrconêncê ooÍfia as relações de consumo, Íé
pública, ou a Eopriêdad€. -

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o Foro d€sta Comarca paÍa quahuer açáo tundada
nesle contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.-

E, por estaÍem justos ê contralados, lawam, datam e assinam o presente
instrumento, juntírínentê com duas testêmunhas, em lrês üas de §ual teor e íorma,
se Íielmente por si e poÍ seus herdeiros a cumpÍi-b em todos os seus têrmos.-

E

t iédbc - CiÍ'rqi

ff,^- iCRtÊiPÍ-2:.êl;
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cLíNtcA utÉorce BoNtM LTDA:
CONTRATO SOCIAL

Assaí-Pr., 21 de Julho de 2.01 1 .-

PAULO HENHOUE LUTZ

EVEre(»{ JUCAS ARÂI'JO

trií íi.t : ''"i' ::

ltêdklc - Cr':t l
aoãi.':, - _

§.,'.,üv!urnü ,l:1otic:+ tl O....*

TESTEMUNHAS:-

Cintia Hiromi Nanami
RG.4.s63.927-4-SSP/PR.

oAB/Pa 29l06

ffi

Márcia Haruko Omori
RG€.555.127-2-SSP/PB

1

11
s mlcR(} 41207130217
m.ôac í 11889{&0, DÊ

a
J

CLII.ICA IGDICÀ EOIÍN' LflÀ
SEBÀSNÁO TrcTTA

SECRETARÍ} GERAI-
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CLfiNICA IilÉDICA BONITI LTDA
Primeira Afteracáo do Contrato Social

C.N.P.J. n.e Í 4.062.021 /0001 -46

PAULO HE {AloUE LlrE, bÍ6ileiío, Solteiro, nasciro sm 26 de
tulaÍço (b 1971, EngEnheiÍo Â€ronomo, ÍesijGnte e (briildo eÍn
Santa CacÍlh ô Pavão, Estado do Paraná, à Rua JoÍgB Elias ds
Âknêi.ra, 245, Eúúo ê FÍeitas, Cêp: 86-225"Om, poÍtdoÍ da
Cáôda d€ ldentidade Oivil RG. n.r 4.938.5G9 §ESP/PR e CPF. n.c
8Ír2.657.8ãr.Ít, e EVEnÉiOt{ Jt CâS DE AnAúx), kâsiteio,
soltsko, nasciro eín í5 ds FoyeíeiÍo ds f949, médco, resirente I
(hniciliú m MunhíÊo (b Sáo Jeí6Íimo da Seíra, EstaÍb do
Paraú, à Av. Euétio C Mello n.r 6119, CenlÍo, @: 86.27G000,
poÍra&f de cé(fuh (b ldsÍnilade cM FG. ÍÉ r/c.320.6r9{
ssP/sc, cRM ne 5.618 ê cPF. n.r 026.4ip.E1$@; únin sócic
coÍnpüEfltes_ ô satd* empresaia q,e gia soà a deíloíninaçfu
sood (h CLDICA EIrrcA EOltI LTDÀ crn sra se(b e Íoío à
Rua JoÍge Elias de ,úmeida 2a5, EvÍdb d€ FÍeitas, no municífÍo de
Santa Cecília (b Paváo, Esta& ó Paraná, Cep:8ô225.oq), coín
s€u Conúalo Social dwftramente a«pivado na Jtr a Com€ícid dc
ParaÍÉ sob n-q 41N11*21?, pr despacho oín sessáo (b 28 (!e
Julho de 2011; iÍrssita no CNPJ. sô n.t ll-ElIàt/lxXlí-lô,
r6solvem dê plano e mútuo aooÍü, atrar Éa 1.. (PÍimgira) \êz o
sa.r Contrato S@ial, modícü o sar cürtrato Émitit/o ds mdo
csn as Cláusuhs s condifes sagnrintes:

cúusuLA PRIMEIRA - o s(Ílo PAULo HENRIoI E LLE, d6in de exercaÍ a tunÉo do
dmiÍústraôr da smiãrds a paíiÍ da píes€flta data.-

CúUSULA SEGUNDÂ - A dr!ústraçao da socj€xrd€ (zlbúá a, sócjo EvEFÍptl
ürCAS DE AFAUTO com podêrês e atÍÍx*tsês dê dmhiffiÍ, autoÍizaftb o l§0 (b
noíne sínpí€sâÍiel, veda(b, m efianto, qn aliviJd6 êstreÍúâs âo irEr6se sÉial ou
Gsumir óíEâçôes s€ia em ÍaEÍ de quahuer dos qloiistas qJ de t$caros, bern corno
m€raÍ ou di€nar b€ns iíúrais da sci.rdaê, s€m atÍoÍiz4ão ôs oufos sódos,-

CúUSULA TERCEIRA - O aÍlniÍistrabí (bdara, só as púas (h lei, que nrão 6üi
impedido de sxoícÊí a úniniíraçáo da scisra(b, poí ld Gp€cà|, or em viÍtu(b cle
coÍrdenaçáo criminal, ou eÍmntrâÍ sob os eÍdtos &la, a pma qje vê(b, aiÍÉa qJo
tempoÍaÍiarnente, o alcêsso a câÍgtc Êrb{iros; a, poÍ cÍime íalm€ntaÍ, & pÍqraricaçeo,
peita ou srboím, concrrssão, p€arhb, or coÍúa a ecoÍpínb fFrhr, contÍa o dgsra
financdÍo neional, contra õ ÍÍxftrs ô dd€sa da üEúrêÍEia, c(xrtra õ Ídaçoes de
coílsumo, Íó pÍ(rba" or a pÍopÍiqrada-

cúusuua Quenre - DA coôas(LtoAçÃo Do @flTFATo: À visra da mo(rficáçáo ora
ajustaÍh e em úlsonâncb coÍn o quê de{eímira o aÍr. 2.(}3'l ô Lei Íf 10.4OGfZm, 6
sócios resolrom, poÍ este iÍtstnrn€írto, atuâlizâÍ € coftsolidar o contrato strial, brnardo
assim soín eíeito, a paÍtiÍ desE data, as dá.6das e cúdições drüdas m
primiü\o qtlo, dequando as dEpqBiio€s da rsÍoíiia Lei ní 10./t06/20(P
úpo sociÍ,tárb, passa a teí a ssgnjinte ídaçào:

L
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PAULO HEXEOITE LUZ, brasil€iío, Solteiro, nascib sm 26 de Março de I97't ,

Engenhdro ÁgÍônomo, ÍEsireíls s domirüdo eín SaÍüa CedLa do Pavão, Esta(b do
PaÍaná, à Ruâ JoÍge Elâs cle Alm€ira, 245, Evirb (b Freilas, Cêp: 86.22tuO0, portdoí
(h Cédda de l(bnt{bde C;hrí RG. n.r 4.9Íts.5o99 SESP/PR e GPF. n.r 9f2.657.829.53,
EVERSO ürcAS OE ARAliXr, Fasteiro, so[oiro, nascido em 15 ê FeGíeio de 19.19,
médco, reidente e dqniiia(b no À,tJnicíf,io ô São J€íôoimo da Ssna. EstaÍb ô
Pfaná, à Av. EuzótÍo C lhllo n.o 649, Cootro, C€p: 86.270{CÍr, poíradoÍ dê Cédula cte
ldsntidde Civil RG. ní 1rc.32E.619{ SSP/SC, CRM ne 5.618 e CPF. n.r 026.«p.819O0:
rlnicos. sóós compoÍEntes ú sod€dde emtrssáÍÍa qJ€ gira só a dênominâçáo scjal
de CUi||CA reI,|CA BONiI LTDA, cqn sua s€ds e Íoro à Rua Joíge Etias <b Atmeida
245, Eúdb d€ Fídtas, no municíFio ds Sama Cecílh & Pav:e, EsIado ô Paraná, C€p:
ü25-0Ín]. com sou ContÍato Social d€viramente ar$rivado na Junta @meícial do
Paraná sob n.q fl20713&à17, pÍ d6Fcflo em sassão cl€ 2E (b Jutho de 2.Ott: inscÍita
íE CNPJ. sob n.c 14.(E2.0ãl^Xp1-{6, íêsotusm (b deno s múúo asdc, oonsolldar o
s€u contíato píimitiw d€ acoÍdo coín as C,Éusulas 6 condiioos s€guinfBs:

CúUSULÁ PRIMEIRA - A súi.# gia soõ a dênominaÉo socid CÚNlcA tlÉ[ICA
BOISI LTDÀ-

cúusuLÂ SEGUNDA - A sffi teín sua s€dê à Hua JoÍge Elias de AlmeiJa 245,
Evído dê FÍeitas, no mlr**Í, ô SaÉ Cecilb ô Pavão, Eíado (b PaÍaná, C€p: 8622+
m0.-

CLÂUSULA TERCEIRA - O óirro sciar é a spbraçáo (b rômo d€ Clínira tiródica,
AlerÉircfllo l{qiEk e Amàr}âtoÍial, Plantôes ii[É(h6 ê CiruÍd6 êli Gêral,
Gin€cologÉo ê Aíúrtãtqid.-

CLAUSULA O{JARTA - O capitâl social sêra d€ R$5.00O,00 (Cinêo Mü Roâis), divilicbs
eín 5.000 (CiÍrco Mil) quotas de valoÍ nominal dê R$ 1,00 (Hum Real), inl€graliza&s, nestê
alo em moeda coíÍente do Peísi p€los sód6:

a) PAT LO HENRIGI{ E LUE, com 2.500 (Dob Mil ê Quinhentc) quotas no valo{ de R$-
2.$0,00 (Oob Mil e Ouintrntos Reab), irúegralizados em dinhei@ neíe alo om mo€da
cofienle (b Pals-

b) EVERSON ürcAS OE ABAÚJO, com 2.500 (Oois Mil s Quinhenbs) quolâs no yaloí
ê RE-2.50O,0O (Dois ir$l e Ouinhentos Beais). integralÉados êín dinheiro rEste ato em
mo€da coíÍentg do País.

OI,OTAS CAPITAI.(R$) PERCENTUAL

.lt

L PAULO HENRIOUE LUIZ
EVERSON JI'CAS DE ARAL|JO

2.500
2.W

2.500,00
2.íX).00

50,q) vo
50,m %

TOÍAL 5.000 5.000.o0 l@,00 %

CúUSULA OUINTA - A sociedadâ inicio.r suas atividades em 01 de Acoslo de 2.011, e
seu pÍazo de (turaçáo é indeteÍmhado.-

CúUSULA SErÍA - As quotas sào indivÉív€is e rÉo po(bÍáo saÍ cedidas ou transfeÍidas
a tercêiÍos sem o coírsêfitimento d6 allÍc sócios, a quem Íicâm ass6gurados, êín
iguabadê dê corÉÍiô€s I pÍ€ço dúoito (b pÍBíerência pare sua agui§Éo s6 pGtas a
venda, íormalizando, se rsalizade a c6sáo delas, e alteíeção coÍnrduel p€Ítinênte.-

j
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CúIÀSULA SÉÍ|ÍUA - A Íesponsat*Bdade dc sócbs é restÍ[a ao yatoí @ su6 qrptas,
mas todos Íêryídeín sokhÍiâmsnle peia inl€gÍalizaçào ô cáÍrtel sdial.-

cúusuLA onAvA - A adminbúaçâo da sociodadê ceb€ eo úd) EYERsofl JlrcÂs IE
ARAUJO com po(bíes e afiuJi)Ões (b aúnin6trdoí, artoÍiza«ro o uso do nome
sÍnpíesaÍial, vodado, no gnlitnlo. em alividâd€s gslrenhas ao iÍÍeígssê sociâi ou 6sumí
obÍig@ sêia em ÍavoÍ de quaqrsí dc qjotigtas ou (b teíceiÍos, Eín coíÍto on€Gú ou
aiienaÍ b€ns trnó\rsis da sdir(É, sdn ardizaÉo dos outrc sócbs.-

CLAUSULA NONA - Ao ÉíÍriE ô É €ún sial ãn 31 ds Dezemúo da cada ano,
o adminÉtrâÍbí tr*íá crrtÉ i# (h s.E dÍninistraçâo- pÍocsdêndo a
elaboreção do iínstáil ô beE{o pÊüils*f ê ô Eüanço de Í6ulta(b econôínico,
cab€íÉo G sód)q ÍE !ÍÇqb ô su6 qroB, ct hrÍc a, ffihs apffâdos.-

CúUSULA cÉCn A - fG qraro m6s s€$irEs ú úmiE do €IeíÍici, social, G
sóclos debd-atlo súüB ô coÍras ô (h*lmráo a(tninislrdb(s) qrafldo loí o cão.-

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIBA - A sodedaír€ @oíá a qralqreÍ temF, abÍiÍ ou íedtaÍ
Íilhis ou outra dep€n lência, mediante alleÍaçâo contÍatual assinada poÍ todos os sócios.-

CúUSULA OECIMA SEGUNOA - OÉ sócbs FdBÍão, de coínwn acoído, Íixar uma
r€iirada mens€|, a títdo ó'pío laboíe', obsêív'âdas as dspo,si(tses regulanentaÍ€s
p€Ítinentes. -

CúUSULA DÉCltúA TERGEIRÂ - FalecÊndo ou inteÍüta(b qualqrer sócio, a soci€dede
continuará suas ativiledes coÍn os hg(HÍos, $rcassoÍes s o incapaz. Nfu serxto possíwl
qJ inexistiÍÉo inleresse dêslÊs ou Ô6 sócíF rEman€scêírt€s, o vllhÍ ê sâJs hevêÍÉ sêrá
apuÍado s li+jijaílo coín bas€ na útrra@ Fúinoíial da s&isdaô, à data (la resot4áo,
rêriíicada eín bâhnço espêdâkneí ê lêvâííâô.-
PaÍágÍaÍo Lrnico: O Ínesmo pÍEedim€nto s€íá dotado em otjÍc casG eÍn $,e a
sociedadg se resolva em Íelação a seu sócio.-

CúUSULA DÉCIMA OT ARTA - O dniÍdffior (bdara, sô as p€nas da lei, qE não
esta impedira ô exeíceí a a&niniíração da socirda&, poÍ hi especial, an em virtude de
coÍrdondo cÍüTinal, qJ poÍ encmú"eí sob c 6l€itc dda, a p€na qu€ v€de, aiÍxla que
toínporaÍiaínêÍ[o, o ac€sso a cargc priui:os; qr poÍ cÍtne ÍalimsntaÍ, de píê\radí:eçáo,
perta ou suboíÍro, conqJssáo, psqhto, ou contsa a €coÍpÍnia populaÍ, contra o sbtgma
linancsiío nacionâ|, contÍa as noímas de dÊfesa da concoíência, cont a as rBlaçoes de
consumo, Íá úUiE, or a p.opÍiedad€.-

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleío o FoÍo desta Cornarca para q.,ahueí aÉo
Íundada n€st€ contrato, íeílunciendo-s€ a qrâlqJaÍ outÍo poí muito sspecial que seja.-

E, poÍ estaÍeín iustos e contratdos, lavrâm, datam e assinam o pÍesente
insüumento, iuntamente coín duas testeínunhas, em quatÍo üas de ipal taoÍ e fotma,
obíigando-s€ Íiêlmente poÍ si e pd saus h€Íd€iíos a cumfi{o oÍn todG G s€t s teÍmc--
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\

PAULO HENRIOUE LUIZ, brasileiro, Solteiro, nascido em 261O3t1971, E el

c

et
Agrônomo, residente e domiciliado em Santa Cecilia do Pavão, Estado do Paraná, à

Rua Jorqe Elias de Almeida, 245, Evídio de Freitas, Cep. 86.225-000, portador da

Cálula 
'de ldêntidade Civil RG. n.o 4.938.509-9 SESP/PR e CPF. n.o

802.657.829.53, EVERSON JUCAS DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, nascido em

1510211949, málico, residente e domiciliado no Município de São Jerônimo da

Sena, Estado do Paraná, à Av. Euzébio C Mello n.o 649, Centro, Cep: 86.270-000,

portador de Cálula de ldenüdade Civil RG. no 1/C.328.619-0 SSP/SC, CRM no

5.6í8 e CPF. n.o 026.430.8í9-00; únicos sócios componentes da sociedade

empresarial que gira sob a denominaçáo social cLiNlcA MÉDlcA BoNIM LTDA,

com sua sede e foro à.Rua Jorge Elias de Almeida n-o 245, Eüdio de Freitas, no

município de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, Cep: 86.225-000, com seu

Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n."

412.0713021-7, por despacho em sessão de 28 de Julho de 2.011: e subseqüente

alteraçáo do Contrato Social registrado sob no 20117993867, por despacho em

sessáo de 11 de Outubro de2O11, inscrita no CNPJ. sob n.o í4.062.02íí000í-{6,

resolvem por este instrumento particular, afterar pela 2e (Segunda) vez o seu

Contrato Social, modificar o seu contrato primitivo de acordo com as Cláusulas e

condiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - lngressa na sociedade a sócia CRISTIANE ESTEIá

BONIM, brasileira, natural de Curitiba/PR, Solteira, nascida em 1811111975, Málica,

residente e domiciliada em Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, à Rua Jorge

Elias de Almeida, 245, Evidio de Freitas, Cep: 86.225-000, portadora da Cálula de

ldentidade Civil RG n.o 5.926.119-3 SESP/PR, CRM no 19133 e C

024.671.799-82.-

CLAUSULA SEGUNDA. O sócio EVERSON JUCAS DE ARAÚJO, qu oss

integralizado na sociedade 2.500 (Duas Mil e Quinhentas) quotas, com molte

de R$-2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), cede e transfere 00 (u it

q

F o

,, (t
Quinhentas) quotas pelo valor nominal de R$-1 .500,00 (U Mit inhentos

q
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Reais), a socia CRISTIANE ESTEI-A BONlt, dando pelo presente in

plena, rasa e geral quitação das quotas ora transferidas, recebendo em pagamento

o cedente em moeda corrente do país neste ato.-

CLAUSUI-A TERCEIRA - O sócio PAULO HENRIQUE LUIZ, que possui

integralizado na sociedade 2,500 (Duas Mil e Quinhentas) quotas, com um montante

de R$-2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), cede e transfere 500 (Quinhentas)

quotas pelo valor nominal de R$-500,00 (Quinhentos Reais), a sócia CRISTIANE

ESTELA BONIM, dando pelo presente instrumento, plena, rasa e geral quitação das

quotas ora transferidas, recebendo em pagamento o cedente em moeda corrente do

pais neste ato.-

CLAUSULA QUARTA - Em deconência da presente alteração, o Capital Social no

valor de Rts5.000,00 (Cinco Mil Reais), divididos em 5.000 (Cinco Mil) quotas de

RS1,00 (Hum Real) cada uma, fica assim distribuido entre os sócios:

al PAULO HENNQUE LUIZ, qm 2.000 (Duas Mil) quotas no valor de R$-2.000,00

(Dois Mil Reais),integralizados em dinheiro neste ato em moeda corrente do País.

b)EVERSOTY JUCAS DE ARAÚJO, com 1.000 (Um Mil) quotas no valor de R$-

1.000,00 (Um Mil Reais),integralizados em dinheiro neste ato em moeda corrente

do Pais.

c) CRISITÁÍúE ESTEIA BONIM, com 2.000 (Duas Mil) quotas no valor de R$-

2.000,00 (Dois Mil Reais), integralizados em dinheiro neste ato em m

conente do País.

tos QUOTAS CAPITAL=R$ PERCENTU

+?

a

PAULO HENRIQUE LUIZ

EVERSON JUCAS DE ARAÚJO

CRISTIANE ESTELA BONIM

2.000

1.000

2.000

2.000,00

1.000,00

2.000,00

40,00%

20,ooo/o

í-:t-/l I

U

TOTAL 5.000 5.000,00
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CúUSULA QUINTA _ O SóC|O EVERSON JUCAS DE ARAÚJO, dEiXA dE

funçáo de administrador da sociedade a partir da presente data.-

exercer

CúUSULA SEXTA - A administração da sociedade caberá a sócia CRISTIANE

ESTEI-A BONIM, com poderes e aúibuiçôes de administradora, autorizando o uso

do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem aúorizaçáo

dos outros sócios.-

CúUSULA SÉTIMA - A administradora dedara, sob as penas da lei, que náo esta

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

de condenaçáo criminal, ou enconhar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamentê, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da conconência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.-

CLAUSUIÁ OTTAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da

modificação ora aiustada e em c,onsonância com o que determina o art. 2.031 da Lei

no 10.406/2.002, os sócios resolvem, por este insbumento, atualizar e consolidar

contrato social, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas

condições contidas no contrato primitivo que, adequando as disposi@es da referid

Lei no '10.406/2002 aplicáveis a esse tipo societário, passa a teÍ a seguinte redação

a

PAULO HENRIQUE LUIZ, brasileiro, Solteiro, nascido em 26/03/1971, Engen et

Agrônomo, residente e domiciliado em Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, à

Rua Jorge Elias de Almeida, 245, Evídio de Freitas, Cep: 86.225-000, portador da

CáJula de ldentidade Civil RG. n.o 4.938.509-9 SESP/PR e CPF. n.o

802.657.829.53, EVERSON JUCAS DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, nascido e

15nA1949, málico, residente e domiciliado no Município de São Jerôni

q l

da
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Sena, Estado do Paraná, à Av. Euzebio C Mello n.o 649, Centro, Cep:

portador de Cedula de ldentirlade Civil RG. n" 1/C.328.619-0 SSP/SC,

5.618 e CPF. n.o 026.430.8í9-00 e CRISTIANE ESTELA BONIM, brasileira,

Solteira, nascida em 18/11/1975, Medica, residente e domiciliada em Santa CecÍlia

do Paváo, Estado do Paraná, à Rua Jorge Elias de Almeida, 245, Evídio de Freitas,

Cep: 86.225-000, portadora da Cálula de ldentidade Civil RG n.o 5.926.í19-3

SESP/PR e CPF n.o 024.671.799-82; únicos sócios componentes da sociedade

empresarial que gira sob a denominação social cLiNlcA ttÉDlcA BONIM LTDA,

com sua sede e foro à Rua Jorge Elias de Almeida n." 245, Evidio de Freitas, no

município de Santa Cecilia do Pavão, Estado do Paraná, Cep: 86.225-000, com seu

Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE n.o

412.0713021-7, por despacho em sessão de 28 de Julho de 2.01 1; e subseqüente

alteração do Contrato Social registrado sob n" 20117993867, por despacho em

sessão de 11 de Outubro de 2011, inscrita no CNPJ. sob n.o í4.062.02í1000146,

resolvem por este insúumento particular de alteraçâo de contrato social, consolidar

o seu Contrato Social primiüvo de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CTAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de CLiNICA

MÉDICA BoNIIU LTDA.-

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede à Rua Jorge Elias de Almeida

no 245, Evídio de Freitas, no município de Santa Cecília do Pavâo, Estado do

Paraná, Cep: 8622$000.-

CúUSULA TERCEIRA- O obieto social a exploração do ramo de:

> Clinica Medica (CNAE - 86-10-1/01);

! Atendimento Hospitalar e Ambulatorial, Plantões Médicos e Cirurgias em

(CNAE - 86.3G5/0í); e

> Atendimento Ambulatorial e Ginecológico (CNAE - 86.30-5/03).-

,/
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CLAUSULA QUARTA - O capital social é de RS5.000,00 (Cinco

divididos em 5.000 (Cinco Mil) quotas de valor nominal de R$ 't,00 (Hu

integralizadas, neste ato em moeda @rÍente do País, pelos sócios:

a) PAULO HENRIQUE LUIZ, am 2.000 (Duas Mil) quotas no valor de R$-2.000,00

(Dois Mil Reais),integralizados em dinheiro neste ato em moeda conente do

País.

b) EVERSO^, JUCAS DE ARAUJO, com 1.000 (Um Mil) quotas no valorde R$-

1.000,00 (Um Mil Reais),integralizados em dinheiro neste ato em moeda corrente

do País.

c) CRTSIIAÍVE ESIELA BONIM, com 2.000 (Duas Mil) quotas no valor de R$-

2.000,00 (Dois Mil Reais), integralizados em dinheiro neste ato em moeda

conente do País.

soctos QUOTAS GAPITAL=R$ PERCENTUAL

PAULO HENRIQUE LUIZ

EVERSON JUCAS DE ARÂÚJO

CR§NANE ESTETÂ BONIM

2.000

í.000

2.000

2.000,00

í.000,00

2.000,00

40,000/o

20,o0%

40,ooo/o

TOTAL 5.000 5.000,00 í00,00%

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto d

2.011 , e seu prazo de duraçáo é indeterminado.-

CúUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento dos ouúos sócios, a quem fi

assegurados, em igualdade

aquisição se postas a venda

crnúatual pertinente.-

de condições e preço direito de preferência

, formalizando, se realizada a cessâo dela

/'-;)
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CLAUSULA SETIMA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital

oo hnaNl
A R

EÉ PT

CúUSULA OITAVA - A administração da sociedade cabe a sócia CRISTIANE

ESTELA BONIM, com poder e atribuição de administradora, autorizando o uso do

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades esúanhas ao interesse social

ou assumir obrigações seja em Íavor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros

socros.-

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício social em 3í de Dezembro de

cada ano, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,

procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros

ou perdas apurados. -

CúUSULA DECIMA - Nos quaúo meses seguintes ao término do exercício social,

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(s) quando for o

caso.-

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA - A sociedade podeÉ a qualquer tempo, abrir ou

fechar filiais ou outra dependência, mediante aheraÉo contratual assinada por

todos os sócios.-

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposiçÕes regulamentares

pertinentes .-

CúUSULA DECIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer

otn az

a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, su@ssores

Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sócios o

^)L e/
I

o
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valor de seus haveres seÉ apurado e liquidado com base na situação

sociedade, à data da resoluçáo, verificada em balanço especialmente

Parágrafo Unico: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.-

CLAUSULA DECIMA QUARTA - A administradora declara, sob as penas da lei, que

nâo está impedida de exercer a adminisúação da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricaÉo, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a

e@nomia popular, contra o sistema financeiro nacinnal, contra as normas de defesa

da conconência, contra as relações de consumo, Íé pública, ou a propriedade.-

CúUSULA DECIMA QUINTA - Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer

açáo fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial

que seja.-

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente

instrumento, iuntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma,

obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus

termos.-

Assai - Pr., 15 de Janeiro de 2.013.-
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PAULO HENRIQUE LUIZ

1

Rt

nlBE ?T

CRISTIANE ESTEI-A BONIM

N JUCAS DE ARAUJO

TESTEMUNHAS:-

(--,\ CtrArL&nuI Ç-

Cíntia Hiromi Nanami

RG. n.o 4.563.9274-5ESP/PR

ffi

- JUI{TÂ COreRClAL DO PARANA
L AGENctÀ REGtoflÂL DE cAflBÉ

. 
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c NrcÀ ÉÊDrc_À aoNlx l,roÀ SEBA.S.nÃO T OTTA
SECRETA.RIO GERAL

Márcia Haruko Omori

RG. n.o 8.555. í 27-2-SESP/PR
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NIRE n.o 412.0713021-7 C. N. P.J. n.o I 4.062.021 /0001 -46

PAULO HENRIQUE LUIZ, brasileiro, Solteiro, nascido em 2610311971, Engenheiro
Agrônomo, residente e domiciliado em Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, à
Rua Jorge Elias de Almeida, 245, Evídio de Freitas, Cep: 86.225-000, portador da
Cédula de ldentidade Civil RG. n.o 4.938.509-9 SESP/PR e CPF. n.o
802.657 829.53, CRISTIANE ESTELA BONIM, brasileira, SolteiÍa, nascida em
1811111975, Médica, residente e domiciliada em Santa Cecília do Pavão, Estado do
Paraná, à Rua Jorge Elias de Almeida, 245, Evídio de Freitas, Cep: 86.225-000,
portadora da Cédula de ldentidade Civil RG n.o 5.926.119-3 SESP/PR, CRM no

19133 e CPF n.o 024671.799-82; e EVERSON JUCAS DE ARAÚJO, brasileiro,
solteiro, nascido em 1510211949. médico, residente e domiciliado no Município de
São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, à Av. Euzébio C Mello n.o 649, Centro,
Cep: 86.270-000, portador de Cédula de ldentidade Civil RG. no'1/C.328.6í9-0
SSPiSC, CRM no 5.6í8 e CPF. n.o 026.430.819-00; únicos sócios componentes da
sociedade empresarial que gira sob a denominação social CLíNICA MÉDICA
BONIM LTDA, com sua sede e foro à Rua Jorge Elias de Almeida n.o 245, Evidio
de Freitas, no municipio de Santa Cecilia do Pavão, Estado do Paraná, Cep:
86.225-000, com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do
Paraná sob NIRE n o 412.071302'l-7, por despacho em sessão de 28 de Julho de
2.011: e subseqüente alteraçÕes do Contrato Social registrado sob no 20117993867,
por despacho em sessão de 11 de Outubro de 2011, e sob no 20130704520, por
despacho em sessão de 31 de Janeiro de 2013; inscrita no CNPJ. sob n.o

'14.062.02'|.1000146, resolvem por este instrumento particular, alterar pela 3ã

(Terceira) vez o seu Contrato Social, modificar o seu contrato primitivo de acordo
com as Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - O sócio EVERSON JUCAS DE ARAÚJO, que possui
integralizado na sociedade 1.000 (Um Mil) quotas, com um montante de R$-
1.000,00 (Um Mil Reais), retira-se da sociedade cedendo e transferindo 500
(Quinhentas) quotas pelo valor nominal de R$-500,00 (Quinhentos Reais), a sócia
CRISTIANE ESTELA BONIM, e 500 (Quinhentas) quotas pelo valor nominal de R$-
500,00 (Quinhentos Reais) ao sócio PAULO HENRIQUE LUIZ, dando pelo presente
instrumento, plena, rasa e geral quitação das quotas ora transferidas. recebendo em
pagamento o cedente em moeda corrente do pais neste ato.-

CLAUSULA SEGUNDA . O sócio cedente EVERSON JUCAS DE ARAÚJO, dá a
sócios remanescentes, CRISTIANE ESTELA BONIM e PAULO HENRIQUE LU
plena, rasa, geral e irrevogável quitação da cessáo e transferência das quotas ora
efetuadas, declarando estes conhecer a situação econômica-financeira d
sociedade, ficando sub-rogaoo nos direitos e obrigaçÕes do pre te instrumento
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CLAUSULA TERCEIRA - Em decorrência da presente alteração, o Capital Social no
valor de R$-5.000,00 (Cinco Mil Reais), divididos em 5.000 (Cinco Mil) quotas de
R$-1,00 (Hum Real) cada uma, fica assim diskibuído entre os sócios:

a) PAULO HENRIQUE LUIZ, com 2.500 (Duas Mil e Quinhentas) quotas no valor de
R$-2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), integralizados em dinheiro neste ato
em moeda corrente do Pais.

b) CRrSfrÁ^rE ESTELA BONIM, com 2.500 (Duas Mil e Quinhentas) quotas no
valor de R$-2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), integralizados em dinheiro
neste ato em moeda corrente do País.

soctos QUOTAS CAPITAL=R$ PERCENTUAL
PAULO HENRIQUE LUIZ
CRISTIANE ESTELA BONIM

2 500
2.500

2.500,00
2.500,00

50,00%
50,00%

TOTAL s.000 s.000,00 100,00%

CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A ViStA dA
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.03'1 da Lei
n" 10.406/2,002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas no contrato primitivo que, adequando as disposiçóes da referida
Lei no '10.406/2002 aplicáveis a esse tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

PAULO HENRIQUE LUIZ, brasileiro, Solteiro, nascido em 2610311971, Engenheiro
Agrônomo, residente e domiciliado em Santa Cecília do Paváo, Estado do Paraná, à

Rua Jorge Elias de Almeida, 245, Evídlo de Freitas, Cep: 86.225-000, portador da
Cédula de ldentidade Civil RG. n." 4 938 509-9 SESP/PR e CPF. n.o 802.657 829.53
e CRISTIANE ESTELA BONIM, brasileira, Solteira, nascida em 1811111975, Médica,
residente e domiciliada em Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, à Rua Jorge
Elias de Almeida, 245, Evídio de Freitas, Cep: 86.225-000, portadora da Cédula de
ldentidade Civil RG n.o 5.926.119-3 SESP/PR e CPF n.o 024671.799-82; únicos
sócios componentes da sociedade empresarial que gira sob a denominação social
cLíNlcA MÉDICA BONIM LTDA, com sua sede e foro à Rua Jorge Elias de
Almeida n.o 245, Evidio de Freitas, no município de Santa Cecília do Pavão, Estad
do Paraná, Cep: 86,225-000, com seu Contrato Social devidamente arquivado n

Junta Comercial do Paraná sob NIRE n.o 412.0713021-7, por despacho em sessão
de 28 de Julho de 2.011: e subseqüente alteraçÕes do Contrato Social registrado
sob no 201í 7993867, por despacho em sessão de I 1 de Outubro de 2011, e sob no

20130704520, por despacho em sessão de 3í de Janeiro de 2013, inscrita o
CNPJ. sob n.o 14.062.021/000146, resolvem por este inst nto particu de
alteração de contrato social, consolidar o seu Contrato So cordo

.)
\(

com as cláusulas e condições seguintes
a imitivo d
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CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade grra sob a denominaçáo social de CLíNICA
MEDICA BONIM LTDA.-

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede à Rua Jorge Elias de Almeida
no 245, Evídio de Freitas, no municipio de Santa Cecília do Pavão, Estado do
P araná. Cep: 86225-000.-

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social a exploração do ramo de:
- Clínica Médica (CNAE - 86.10-1102);
z Atendimento Hospitalar e Ambulatorial, PlantÕes Médicos e Cirurgias em Geral

(CNAE - 86.30-5/01); e
; Atendimento Ambulatorial e Ginecológico (CNAE - 86.30-5/03).-

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$-5.000,00 (Cinco Mil Reais),
divididos em 5.000 (Cinco Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real),
integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

a) PAULO HENRIQUE LUIZ, com 2.500 (Duas Mil e Quinhentas) quotas no valor
de R$-2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), integralizados em dinheiro neste
ato em moeda corrente do PaÍs.

b) CRTSITÁIVE ESTELA BONIM, com 2.500 (Duas Mil e Quinhentas) quotas no
valor de R$-2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais), integralizados em dinheiro
neste ato em moeda corrente do PaÍs.

soctos QUOTAS CAPITAL=R$ PERCENTUAL
PAULO HENRIQUE LUIZ
CRISTIANE ESTELA BONIM

2 500
2.500

2.500,00
2 500,00

50,00%
50,00%

TOTAL 5.000 5.000,00 100,00%

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de
2.011, e seu prazo de duração é indeterminado.-

CLAUSULA SEXTA - As quotas sáo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem ficam
assegurados, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua
aquisiçâo se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçáo
contratual pertinente.-

CLAUSULASETIMA-Aresp onsabilidade dos sócios é restr a valor de suas
pital social.-quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraliz o doi ca
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CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade cabe a sócia CRISTIANE
ESTELA BONIM, com poder e atribuição de administradora, autorizando o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como oneÍar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros
sócios.-

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício social em 3í de Dezembro de
cada ano, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporçáo de suas quotas, os lucros
ou perdas apurados. -
CLAUSULA DECIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrado(s) quando for o
caso.-

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filiais ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.-

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.-

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.-
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.-

CLAUSULA DECIMA QUARTA - A administradora declara, sob as penas da lei, que
não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime
Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa
da concorrência, contra as relaçóes de consumo. fe pública, ou a propriedade.-

CLAUSULA
ação fundad
que seja.-

DECIMA QUINTA - Fica eleito o Foro desta C arca para qualquer
por muito gspecial

./a ,\
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a neste contrato, renunciando-se a qualquer out
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E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento, juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma,
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus
termos.-

Assaí - Pr., 16 de Julho de 2.015.-

PAULO HENRIQUE LUIZ

CRISTIANE ESTELA BONIM

EVERSON JUCAS DE ARAUJO

TESTEMUNHAS:-

Cíntia Hiromi Nanami
RG. n o 4.563.927-4-5ESP/PR

Márcia Haruko Omori
RG. n.o 8 555 127-2-SESP/PR
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Ci',PJ : 1rl C62.021/000.1-46
RUA: CÁCHOE!RÂ, 758

SÀO SEBA§TIÃo DA AfuIcREIRA. PR

REF: PREGÃO PRESENOAT - ED]TÂL N9 18/2017 - SRP

DECIÁRACÃO OUANTO AO cuMpRrMENTo Às uonmas REIÂTtvAs Ao TRABALHo
DO MENOR (ART. 79, INC. XXXIII DA CFI

Prezados Senhores: A empresa Clínica Medica Bonim,
inscrita no CNPJ sob n0 14.062.02V0OO1-46, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.

portador da Cárteira de ldentidade ns 4.938.509-9 e do CPF ns 8O2.657.829-53, DECIARA, pera
fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei ne 9.8y, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

S.S.À 15 de Abril de 2017

'd,$trri,*"*#i$,'

Medica Bonim
PJ: 14.062.02v0(x)1-46

REPRESENTANTE E CARGO: Sócio - Paulo Henrique Luiz

CPF: 802.657.829-53 / RG: 4.938.5O9-9

E-MAIL: phenriqueluizS9@gmail.com

â'-j. a 1aiictih a. 7ás,, sÀir 5EgAsrlÀo DÁ rllrlÕtEiRÁ - PÊ / Foli Z'1 )2 2,1e4 4l 1i i-s,lD3
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CNPJr 14,C62,021,/0001 46

RUAr CACHOEIRA.76E

sÀo SEBAS]IÃc 9A AMoRE{RA - PR

REF: PREGÃO PRESENOAT. ED]TAL N9 18/2017 - SRP

A (empresa) Clínice Medica Bonim, estabelecida na rua Cachoeira, ne 768, inscrita no CNPJ sob

ne. 14.062.021/mO146, Declero, sob pena da lei, que na qualidade de preponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial Ne 18/2017 - SRP, instaurado
pelo Município de Nove Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos pare licitar ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas. Por ser expressão da verdade,

firmamos o presente.

..-.iu
-, :,:1'J . ":: --,-. ,,..,. u 
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S.S.A, 15 de Abril de 2017

edica Bonim
NIJ: 14.062.021/0O0146

REPRESENTANTE E CARGO: Sócio - Paulo Henrique Luiz

CPF: 802.657.829-53 / RG: 4.938.5O9-9
E-MAIL: phenriqueluizS9@gmail.com

I
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nJi i rrara.arÊÂ. 76s , 5Áo ii3asÍiac DÁ Âr,ta)RErP,Â - P /ta irl3l 3265-27S: CEt i.13i9911j-0/i03
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cl'J P.ti 14.c62 021i 000:r.-,16

R UA: CA(liOÉ!RÂ,768
SÀO SEEASTIÀO DA AMoBÊIRA - PR

REF: PREGÃO PRESENOAT - EDITAL N9 18/2017 . SRP

DEC|ÁRACÃO DE FATOS TMPEDTTTVOS

A (empresa). Clínica Medica Bonim estabelecida nâ rua Cachoeira, ns 768, inscrita no CNPJ sob

n . 14.062.021/0O01-46, Declaramos, na qualidade de PROPONENTE dâ Licitação instaurada
pela Prefeiture Municipal de Nove Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial Ns18

l20l7 - sRP, sob as penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de
habiliter - nos para a presente licitação.

S.S.A, 15 de Abril de 2017 il..i

:rÉ
'_ -!'l

^:'' ei'

:14
edica Bonim
062.02v00o1-46

REPRESENTANTE E CARGO: Sócio - Paulo Henrique Luiz

CPF: 802.657.829-53 / RG: 4.938.509-9
E-MAIL: phenriqueluiz89@gmâil.com

:i,: --'.4!''jt.i:. :5:, ,!i3:a3À5i io t,rÂivrociiÊÀ PÊ I FCIIE i;3 3 CE: ji 9::l I a"i-'3
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. 
OI,INICÀ iIDIIICÀ BONIII

CNPJ: 14.062.021 / 0001-46
RUA: CACHOEIRA,768

SÀO SÊBASTIÀO DA AMOREIRA - PR

REF: PREGÃO PRESEI{OAL. ED]TAI- N9 T8l2017 . SRP

DECIÁRACÃO DE NÃO PARENTESCO

A Clínica Medicâ Bonim, inscrita no CNPJ sob o ns: 14.062.021/mO1-46, por intermédio de seu

representante legal o Sr. Paulo Henrique Luiz, portador da Carteira de ldentidade n9:

4.938.509-9 e do CPF ns: 802.657.829-53, DECIARA, parâ efeito de participação no processo

licitatório Pre8ão Presencial Ns 18/2017, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, que

não mantém em seu quadro societário ou empregâ cônjuges, companheiros ou parentes em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer seiam de cargo

em confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento, de membros ou servidores
vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitações do Município de Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara-

S.S.À 15 de Abril de 2017

Medicâ Bonim
J: 14.062.02VoOO1-46

REPRESENTANTE E CARGO: Sócio - Paulo Henrique Lu-iz

CPF: 802.657.829-53 / RG: 4.938.509-9
E-MAIL: phenriqueluiz89@gmail.com

"..,,.*ffiiíi"$If"t'o$l.ir"["cso"-

l

RUÂ 
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RÀ,7é8 ' SÁC SEBÀSTIAO D ÂN10ti R Á - E: 1.13) 1265-27S; C€l: i4ll9911l-0.103
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PÁRÂNÁ

ATA DE REANIAO DE RECEBIMENTO E ABERTARA DOS ENVELOPES N" I E N" 2

REF: EDITAL DE PREG/íO PRESENCIAL N' I8NU7 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N."
29/2017

Ata da sessão de recebimento e abertura dos envelopes no I e

no 2, contendo as propostas de preços e a documentação, em

atendimento ao edital de Pregão Presencial n" 18/2017 -
(PMNSB) - Registro de preços para eventual contrâtação
de serviços médicos como plantonista (ClÍnico Geral).

Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, as quatorze horas, no prédio da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Brlrbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222,

Bairro Centro, Nova Santa Biárbara - PR, reuniram-se, em sessão pública, sob a presidência do

Pregoeiro Sr. Fabio Henrique Gomes, RG n" 10.149.089-0 SSP/PR, e os membros da equipe de

apoio, Sra. Elaine Cristina Luditk dos Santos, RG n" 9.144.227-2 SSP/PR e a Sra. Polliny Simere

Sotto, RG no 9.257.282-0 SSP/PR, designados pela Portaria no 01612017, para proceder a abertura e

julgamento dos envelopes no 1 e no 2 entregue pelas proponentes interessadas na execução do

objeto do Pregão Presencial n' 18/2017 - destinado o registro de preços para eventual contratação

de serviços médicos como plantonista (Clínico Geral). AbeÍa a sessão, o pregoeiro informou que

protocolaram os envelopes no I e no 2 as seguintes empresas: CLINICA MEDICA BONIM,
CNPJ sob rf 14.062.021/0001-46, representada pelo Sr. Paulo Henrique Luiz, RG n" 4.938.509-9

SESP/PR e M. C. C. CAVALCANTE - CLINICA MEDICA - ME, CNPJ sob no.

18.078.92610001-65, representada pelo Sr. Mauricio Cesar Cantoni Cavalcante, RG n' 1.941.,023-

4 SESP/PR. O pregoeiro resolveu dar continuidade ao pregão solicitando que o representante das

empresas pÍesentes apresentassem os documentos para credenciamento exigidos no edital

convocatório. Após o credenciamento, o pregoeiro iniciou a sessão com análise dos envelopes

contendo as propostas de preço. Em seguida, foi dada opoÍunidade aos representantes das

empÍesas classiÍicadas de apresentarem seus lances, porém as empresas mantiveram as propostas

apresentadas. Ato contínuo, o Pregoeiro convidou o representante da licitante que apresentou

menoÍ proposta à negociação direta, visando à obtenção da oferta mais vantajosa para a

administração, porém não houve redução do valor. O preço final obtido foi RS 18.000,00 (dezoito

mil reais). Em seguida, procedeu-se à aniiLlise dos documentos da empresa CLINICA MEDICA
BONIM, CNPJ sob n' 14.062.02110001-46, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar e

observou-se que a mesma atendeu aos requisitos editalícios, sendo portanto declarada habilitada.
Foi então concedido pelo Pregoeiro, o prazo de 10 (dez) minutos para a manifestação de possível

interposição de recursos. Decorrido o prazo, sem manifestação de intenção de interpor recurso, o

Pregoeiro declara vencedora à empresa habilitada. O processo será encaminhado à Autoridade
Superior para decidir sobre a sua Homologação. Nada mais a tratar, a sessão foi encerrada, eu,

Elaine Cristina Luditk dos Santos, lawei a pÍesente ata que lida, e achada conforme, vai assinada

por mim, pelos membros da comissão de licitação e demais presentes.

Rua Watfredo Bittencourt de Moraes, 222 - 8(0xx43) 3266-8100 C.N P.J. 95.561.080/0001-60
E-mail: [gi!êgag@!9ug-q9!LE Nova Santa Báóara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTÂDO DO PARANA

Fabio Henrique Gomes

Pregoeiro

Elaine Cris âL os Santos

Equ de apoio

Poúinv Si lEeíe otto
Equipe de aloiô

n

b

a enrique Luiz
empresa Clinica Médira.Bonim

/
/

Mauricio Cesar
Representante da empresa nica Medica - Me

valcan
C

2
Rua WalíÍedo Eittencourt de Moraes, 222 - 8(0s43) 3266-8100 C.N.P J 95 561 080/0001{0

Enail: IgilAsaglo!§DnlgolDI Nova Santa BáÍbara - Paraná
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

RESULTADO DE LTCTTAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 18/2017 . SRP

A Comissáo de Pregão da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

Estado do Paraná, comunica que no dia 20 de abril de 2017, às 14h00min, no prédio da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'

222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, realizou-se a abertura

e julgamento da proposta apresentada na licitaçáo modalidade Pregão Presencial no

1812017, que tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de serviços

médicos como plantonista (Clínico Geral), conforme ata anexa.

Após a etapa de lances e análise dos documentos de habilitação o

pregoeiro declarou como vencedora a empresa: CLINICA MEDICA BONIM, CNPJ sob

n" 14.062.02110001-46, num valor mensal de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

lnformo que, este Departamento consultou os sites do TCE Paraná e do

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), no sentido de verificar

se a empresa habilitada náo êsta declarada inidônea para participar de certame

licitatório, conÍorme comprovantes anexos.

Solicito orientaçáo sobre a documentaçáo do profissional indicado para

prestar os serviços. Este departamento deve verificar se o profissional está apto a

prestar os serviços alravés de algum outro documento além do já solicitado no edital

convocatório (Registro ou inscrição do profissional que prestará os serviços na entidade

profissional - CRM)?

Resolve-se encaminhar ao Departamento JurÍdico para obter o parecer,

e após enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 2410412017

Elaine Cristi L dos antos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CerltÍo, t 43. 3266.8 100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - El - E-mails liciracao@nsb.or.eov.br - www.nsb.or.eov.br
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Portal da Transparência - Governo Federal - http://www. portaltransparencia. gov. br

Inícto . CEIS

caDASTRO NACIONAL DE ET.tPRESAS INIDoIiEÂS E SUSpENSAS (CEIS)

caclctlPJ 11r.062.021/!001-46

l|om., Ruao Sod.l oo
Noc. F.ntaa.:

Ipo d. S.nÉô rJdos

125

O Cadàstro Naconàl de Empres.s lírdôneàs ê Suspe^sâs (CEIS) é um banco dê iníorhàçôes màntido pela Coniroladonà-Gêról da Unrâo que tem como obj€tvo
consolidar a relâçáo das emprêsas e Dessoas ísicas qúe sofreràm s.nçóes dãs quâi5 decorrà como efeito rest içâo ao direiro de pêrbcrp.r em [crla(óês ou de celebrêr
cont'êtos com à admlnrstÍação Púbri<à, sàtbà màis

qrantld.d.d.r{l.lro.ênontÉdot:0 D.tâ:20104/2017 15i36:I1

tlão Íor.m .ncontador .rglrtro. qu..t6d.n eo .qulnt .rltárlo dG bu..â

Ct{P.r/CPF: 14.062.021/0001-46

Págih. 1/1
AÍENçÃo
Este c.dôsüo vlsà dar publicidade às sançóes àdminisEativas apllcãdàs conEa licitántls. Íornecedorês. As inlorhaçõ.s âqur verculàdàs são de rntelra responsóbildêde

-{ês enüdâdes qu. as p.estaram, não pod.ndo a União ser responsabllizáda pela veracidadê ê/ou âutênucidade de tais informdções nem pelos êvêhtuais dãnos dirêtos ou
dretos que del.s rcs(ltem causãdos à t€rce,ros.

. De5i9nãçáo do ãpênâdo, confornê iníormado pêlo ór9ão sôncionado. (publicação no OOU; dãóos consEntes de Oício, etc.)

'- Consrátou-sê que o nome inÍomàdo p.lo ór9ão sancionàdor dive.ge signifl.aüvômente do constante do c.dàst o da Rece tá Federal, considêràndo-se o CPF/CNP.l

infomados. O nomê coôstântê do càdàsbo da Receiba F.d.rôl pode ser ve.iflcndo cllcando-sê sob.e o rêspêcnvo rêgistro. A divergência podê indicôr apenas umê
alteróção no nom. do sancronado ou um. rnconsistência dos dados inforhádos. Mais informàções podem ser obtidas JUnto ao órgão sâncionà(,or

htFr ,vww.po.ldfãEparerEia.go/.h/câs?cprcnqt=14.W.V21%2Fcro1-464rüÍte=&tposârão= 1t1
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Ti@ documento CNPJ

Nome

Cd6tÍo lmp€didc LicitaÍ e Conf alaÍ

Númerodocumento 14o62o2t000l.í6

126

TCEPR

[onsulta de lmpedidos de Iicitar

P..qsis. l6p.dldo. d. Llclt..

atÉ

até

ate

NINHUI| Mt.l ft(ONTRADO!

Período publicaçáo : de

Dôtô de Inicro lmpedrmento: de

Datà de Fiín Impedimento: de

htF6 r/súviccs.lce.pr.gov.bÍ,{cepí/m l.[icip6u.i UCrEü ta lm pedidcweb. aspx 1t1
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I

lnstitucionàl I Serviço s

BuscaÍ

I Comunrcãção I Transp;rran.lr I SilÊ do i.l!d,.. I

xoxt > rús tÉãsr.Mr

Pêssoa Física

Proflsslonal NoíÉ:

CRi,l:25506

§Blllô: MAURrcto cEsAR cANToNr oAVALcANTE

Dúrde lnscÍição: 20108/2008 Situaçào: Atlvo

Soxo: Masculino Ílpo do lnscrlção: Píincipal

EiÉâá8i rona.in.

Não existê espêoalidade registrâda para este CRM
Espoclalldede:

Fechar

Forem êncontrados í rDsultadoa

Nom€

MAURICIO CESAR CANTONI CAVALCANTE

Rua Victóío Viezer, 8{,

80810'340'cunuba-PR

Íelefone: (4I) 32404000

Far: (41) 32404001

Soxo:

Q Buscar

LimpaÍ pesqursa

Situação CRM

25506

I rerele4iiÉ*14'{|,!§.idtuft1üi:.:;r !,it f;i;:i;+j.i.l,i.;i:..:.'a<.i_ l -r.' :,..t'..\.i:.:.....-i.:.:: .i

-0 ,0 10 0 ,0

a.

Q} cBru.p6

httsrÁ^,ww.crm p..qg.bÍitst§ca+ Pr(fssimal + 1 O+ 88.shtÍn I 1t2
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i,BNE

123

I
Buscar

lnstitucioral I Seíviços I Cornurlicàçáo I Tr.rrsp;lícociâ | S;rr (l', )i.or;ú I

HOI.E > rrE tEú.ron

PÍoÍissional

ôtoíto:

CRISTIÀNE ESTELÂ BO}TIM

CRM:

CRM:19133

thEtàcRlsTlANE ESTELA BoNIM

D.ta do lnscdção:29l01/2002 Situaçáo: Ativo

S6xg: Feminino Tlpo ds lnscÍiçáo: Principal

ElílÚfr lflh§gbastiáo da A,nor€irâ

Não existe especialidade registrada paÍã êsle CRM

S€r.,r

Q Buscar

Fechar

ã Limpar pesquisaForám encontl.doa I ,!6ultEdos

t{oniê

CRISTIANE ESTELA BONIM

Rua Victón'o V €zeÍ, 84,

80810-340 - C!flbbà-PR

Tele{one: (41) 32404000

Faxi (41) 32a0í001

Situação

Ativo

CRM

'19133

"0 .0 10 ,0 ,0

Pêssoa JuÍídica

:'' --;'. ' .

Q) c3nn-e3

httsJtuíww.crm pÍ.dg.bÍ/BL§cal Profi ssidlal + 1 O| 88.shtn I 1n
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PREFEITUR,A MT'NICIPÀL DE NOVA SÀNTÀ BTíRBÀRTÀ i 2S
redo Bittencourt de Moraes D" 222, Eane/Eax (043) 3266-8100 - CNPJ

N. " 95.561.080./0001-60
E-màiI: omnsb ransb.pr.qov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer j urídico

Ref. Aná1ise

atuado sob o

conclusiva acerca do pregão presencial
n. 018 de 2017.

Versa o presente parecer acerca da anáIise
conclusiva do pregão presencial autuado sob o n. 018

de 201'7 , destinado ao registro de preÇos para

eventual contrataÇão de serviços médicos como

plantonista (clinico geral), em complementari edade

ao oferecido pela Secretaria Municipal de Saúde,

conforme solicitaÇão e justificativa desta.

Ultrapassada a constataÇão dos documentos que

compõem este procedimento, edital e minuta

contratua-I - que foram analisados, vaLe dizet, em

sede de parecer prévio, a presente manifestação

cuida tão somente da regularj.dade do pleito até a

eminência de contratação.

Em melhores termos, a presente manifestação

toma por conta a legalidade nos úl-timos atos
praticados no certame, pelos quais se vê que foi
sagrada vencedora a C1ínica Médica Bonim, num valor
mensal de R$ 18.000,00 (dezoito mi1 reais).

a)
Página 1 de 3



PREE:EITUR.À UT'NICIP.ET DE NOVÀ SÀ}TTÀ BIíRBÀRA
rêdo Bittencourt de Moraes n" 222, Fone/Eax (043) 3265-8100 - CNPJ

N.. 95.561.080/0001-60
E-nail: pqnsblansb.pr.gov.b! - Nova Santa Bárbara - Paraná

É o breve relatório.

Do que se confere deste processo/procedimento
administrativo, aparentemente não há mácuIa a ser
levantada. Tudo quanto foi rea.l-izado, foi em

respeito aos princípios e preceitos de licitação e

Direito Púb1ico.

13C

Percebe-se que o edital de chamamento

publicizado, prova disso é a presenÇa de

licitantes.

bem fora
vari-ados

Ademais disso, não

cláusula ou condição que

competição desta espécie de

foi elegida quaJ-quer

frustrasse o caráter de

certame púbIico.

De outra banda, de acordo com os instrumentos

de vi-nculação, foi firmado uma declaração por parte

de cada empresa informando da regularidade das suas

documentações, aj-nda, de não- imped j.mento à

contratação com o Poder Público. Isso, iuris tantun,
detém fé de veraz.

Caso constatada alguma i rreguL aridade,
falsidade de afirmati.va etc. , o decl-arante será

penalizado a rigor das disposições do edital, bem

como, de acordo com a legj-slação de regência.

"^\
))

Páginê. 2 de 3
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PREEEITT'R]à MT'NICIPÀT DE NOVÀ SÀ}ITA BáRBÀRÀ

redo Bj.ttencourt de Moraes n" 222, tone/tax (043) 3266-8100
N. o 95.561.080/0001-60

E-maiI: pmnsb@nsb. pr. gov. br - Nova Santa Bárbara - Paraná

- CNP.]

Dessa forma, esta Procuradoria manj-festa

posiÇão favorável- à homologação e prosseguimento dos

demais atos deste feito.

É o parecer, que submeto a mel-hor intelecção.

Nova Santa Bárbara, 02 de maio de 2017.
,\

-\

-/ .r'

eabriel úÍíe
P ro cu r{do r

de Jesus

rídica

Págj-na 3 de 3
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARÂNA

Exmo. Sr.
ERIC KONDO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento JurÍdico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitação na modalidade "PREcÃo PRESENCIÂL" tr." L8l2OL7 -

SRP, para que se malifeste sobre à HOMOLOGÂçÃO ou náo deste processo

licitatório.

Nova Santa Bárbara, 02 lOS l2OlT .

Fa.blo Hen Gprttcs
ot6/2017Pregoeiro - Po a

Rua Walfredo Biüencourt de Moraes no 222, Centro, S 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.sov.br
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO
PREGÃO PRESEI{CIâI I{" 18/2017 - SRP

Aos 02 (dois) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e

dezessete (2OL7l, em meu Gabinete, eu Erlc Kondo, Prefeito Municipal, no uso

de minhas atribuiçôes legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçào Pregáo

Presencial *" LBl2Ol7, destinado ao registro de preços para eventual

contrataçáo de serviços médicos como plantonista (Clínico Gerai), a favor da

empresa que apresentou menor preço, sendo ela: CLINICA MEDICA BONIM,

CNPJ sob n" 14.062.021 /000I-46, num valor mensa-l de RS 18.OOO,OO (dezoito

mil reais), tota-lizando RlN 1O8.OOO,OO (cento e oito mil reais), para que a

adjudicação nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições

legais perünentes.

fur
Prefeito Municipal

Rua walÍiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43. 3266.t100, I - E6.250-000 -Nova Santa Bifubar4
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.Dr,gov.br - www.nsb.or.qov.br
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Poder
Executivo

Ano V

tx oFtctAL -

l. Abr do PodG Ercrüüt,o

Avtso oE LtcÍÂçÁo
PREGÁo PRESENC[AL tr 22nor7. sRP

objêto: Rogi.uo d. preçoi par. êventu.l contrruçáo dê leíviçot médico! (Clinico Ger.l).
Tlpoi Menú Pre9o, PoÍ ilem.

RecebiÍnento dos Envdopêsr Alé à! í3h30min. do dia l910í2017.
lnidodo PÍegáo: Dia í9r05J20í7, à. ía.hoomin.

-qÍeço máximo: Ri66315,00 (sês.enla. t.i. mil, trezentor e quin!. r.alÊ),
Íormâcóe. Cômpbmêntirê.: podorào ser oblidas ean horáíio d6 6rpêdi€ntê nâ Píeíêitúra Municipal d6 Nova Sanlá Báóaía, sito à Rua Walfredo Bitêncourl d6 Moraes no 222, pelo

foner 43J266-8100, por Ema : !ls&EE@!§!.!rg9!-!I o0 pdo site !ü!4$.p!99]4q

Nova Salta Báíbara, 26[42017.

Febio Hefldqua Gomêa
PÍogoêrro

PoÍtíia n'0162017

avrso DE LrcfiacÁo
TOMÁDA OE PRECO N'3N017

objefo: CoitratrÉo da emprera parE êx€cuçao dê pavimêntaÉo com pad6 ineguLr, dÍtnagôm phvirl, meio fio € xíJsta om ruea do unkipio da Nova Santa Báóaír.
Tipo: lrenoÍ pÍeço global.

Rêcebimênto dot €nvêlopô6: Âté às 13h30mh. dodia 23re52017.
Aberura dos envelopês: 0i.23r05n0í7 à! lai00 horâ..
PÍeço Miiimo:R3 279.325,84 (duzênto! a latanlá € novê mil, trêz.ntol ê vintê € cinco r.âh a olbnta a quatro centôvoa),

bI!IE&Â!f&E!& i podeíão sêÍ obüdas eín hoÉrio do oxpêdÉntê na PÍelbiturâ lttunidpal dô Nova Sânlá BáÍbal6, sito à Rua WôlÍedo Biltoncourt de Moraes n' 222, Wlo
íone: 43-3266-8100, ou poí emâil: !çEÉglEg!"p!§9gE Site !!t!J$.!!.S.gy!Í

Nova Salta BáÍbaÍa, 021052017.

SilYio Ro3. d. Lim.
PÍesidenE da Cnmbsáo do LidlaÉo

PoÍtariá n' 010/2017

TER o DE HoMoLOGAçÀo E ADJUDICAçÃo
PREGÁo PRESENC|AL 

'f 
t8,2oí7. sRP

Àos 02 (dds) dÉs do mê! d€ maio (05) do ano dê doir mil € d€z€§s€tô (2017), eín mâJ Gâbmelê, eu Eric Xondo, PÍebrto Municipai, no uso de

minha! atiburÉes l6ge§, HOMOLOGo o pÍoedim€$to da LiqtaÉo Pogào Pre.êírci.l n,'ítil0í7, d€slinado ao regisEo dô pr6ç.É par'â evefltual .onuataÉo ê sêtuços módicos

cDmo plantg|rstá (Clinico Geíal), a hvoí da empÍêsâ que apnêsontou m6$oí pÍe9o, seÍÉo dâ: CLINICA EDICÂ BoN|M, CNPJ sob n' 11.062.021rc001-46, num valor músal de Rt
18.000,00 (dezoito milÍeais), totânzando Rl í0t.0{,0,00 (.€nto e oilo milÍoais), para que a adjudicaÉo nele pÍo.edidâ píoduza sqis iuíídicos e legal! eÍeíos.

0aÍ oênóa aos interessados, obsêwados as presdiÉ€s lsgais p6Ítinentes.

EÍic Kondo
Preíêilo Muíidpôl

1

EÍrata dê Publrcação do ToÍmo de HoÍnologaÇáo d€ LidlaÉo ÍeíGrente à Dispênss de LrcíâÉo n'82017, publicado no Diário Oficjal Eletónaco,
êdiÉo 965, om 27104,2017, e noJoínalÂ Cidade R6gonal, em 30re4,20'17,s€ndo que:
g$lejg-! WALTER 8uEi,lo GABRIEL, CPF n' 327.155.149-87, no valoí d6 R3 2.ü12,E5 (dois mil, sdscsntos e hnta e dois Íeah 6 dtdrta e cjnco cenlavos).
a[fo DEUGÊ p T0STI GÂBRIEL, CPF n'067.020.37937, no,rôloí d6 R$ 2.889,85 (dds md, dto.ÉÍ1tos ê oitênla e novo Íeárs 6 oi€írla e onc! c€ntavos).
RoGER BRUNO SAMPAIO, CPF n' 065.E6E.639-96, no vabí de Rl 20t7,67 (dd.s mil, oit€ílá 6 sête Íêáis ê sêssehlâ ê seto cêntavos).

lq!!ÉÊlVlüTER BUENo GABRIEL, CPF n' 327.155.4,49{7, no vabÍ de Rt 2.632,86, {doir mil, sdscentos e rinE e dds íeais ê citenta e seir centaros)
AxfONo EUGÊN|o Í0íl GABRIEL, CPF n' 067.020.37937, no valor do Rl zEEg,Eli, (dds mil, dtocqrtos 6 ortsrta e nove reab € o'teota ê sds centavos).
ROGER BRUNo SÂMPAIO, CPF n' 065.E6E.639-96, no valoí de Rt 2.0t7,66 {dds mil e oíeíb ô sêlô rcas e sêss€írta o sds conbvos).

Dlárlo Oíicial Elstrônlco do Municiplo do Nova Santa Bárbara
Rue: Wálfr€do Bitl€ncouít d€ Morass n'222 - C€ntÍo

Fon€/FaÍ (a3)326ô€100
E-marl: diarioofi c-lal@nsb.pr.gov.bí

lr/lf,w,nsb,pÍ,gov.bí
vÁrw.iíanspar6nciapaíane,com,bddoênsb

O@tunto ashado FÉr C6tu15€&r Orgital Nová Sánie
8áó.c PeHuÍà Mud.ipd: 955611,80000160 - ÂC SEFIÂSÂ
- S!â 6uGntddad. é gmúde dÉd6 quê visuât2do súêv6
Í.,SEF1sa:9Fg-89!ÊEFeGEdíad

Santa BárbâÍa, Paraná Íerca-üêira, 02
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PREFEITURA MUNICIPAL
r Jrr

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 35/20í7 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nô 18/20í7 - PMNSB

O MUNICÍP|o DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade juridica de diÍeito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n" 95.561.080i0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Eric Kondo, brasileiro,

casado, RG n'5.943.184-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 018,008.959-50, doravante denominado Orgão

Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10.520/02, N'8.666 de 2'1106/93 e suas alteraÉes posteriores,

Decreto Federal No 3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das

propostas apresêntadas no Pregão Presênciâl No 18/20í7 - SRP, homologada pelo PreÍeito Municipal

RESOLVE registrar os prqos para contratação de serviços médicos como plantonista (Clínico Geral), coníorme

especificado, oíerecido pela empresa CLINICA MEDICA BONIM, inscrita no CNPJ sob n' 14.062.021/000146,

com sede na Rua Jorge Elias de Almeida, 245 casa - CEP: 86225000 - Baino: Ezideo de Freitas, Santa Cecília

do Pavão/PR, neste ato representado pelo Sr. Paulo Henrique Luiz, inscrito no CPF n" 802.657.829-53, RG n"

4.938.509-3, doravante denominada BeneÍiciaria da Ata, cuja pÍoposta foi classificada, observada as

especiÍicaçoes, os pr4os, os quantitativos na licitação supnacitada, bem como as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de serviços médicos como plantonista

(Clínico Geral), conÍorme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregâo Presencial N0 18/20í7 -

PMNSB, independentemente de transcriçã0.0 Orgão Gerenciador não se obrigâ a contratar os itens

relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEX0 l, podendo até realizar

licitação especiÍica para contratação de um ou de mais itens, hiÉtese em que, em igualdadê de condições, o

beneficiário do registro teÉ preferência, nos termos do arl. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reaÍiÍmada no arl. 70, do

Decreto no 6,906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIFIC DO OBJETO E REGISTRADOS

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNClA

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova Santa

Báóara.

Rua Walfredo Biftencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000

ITENS

,,i1:Í-
'i{a
Lote

001

1 7223 Prestação de Serviços Médico como
Plantonista (Clinico Geral) pan
atendimento de segunda à sexta-

feira, das 23h00min às 07h00min, e

nos finais de semana, das 10h00min

ás 23h00min, inclusive em Íeriados

municipais e nacionais, Málico com

formação e inscrição no conselho da

[ategoria - CRM.

MESES 6,00 18.000,00 108.000,00

TOTAL í08.000,00

Á
l: -,' '

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.Dr.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL l.l /

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

cuúsuu eulRrA - DA DoTAçÃo onçrulenrÁnn
As de sas deconentes desta Lic coÍTerao I conta da uinte d 00 mentária

cúusuLA eurNTA . DA VALTDADE Dos pREÇos

A presente Ate de Registro de Preços teÉ validade de 06 (seis) meses, pronogável até '12 (doze) meses, a

contar da assinatuÍa do mesmo e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a

Administraçáo Pública e saüsÍazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do

Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, não seÉ obrigada a contratar os serviços referidos na Cláusula segunda exclusivamente

p€lo Sistema de RegistÍo de Preços, podendo fazêlo através de outra licitaÉo quando julgar conveniente, sem

que câiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empíesas Beneficiarias, ou, cancelar a Ata, na

oconência de alguma das hipoteses legalmente previstas para tanto, garantidos à BeneÍiciaria, neste caso, o

mntraditório e a ampla defesa.

cúusuLA sExTA . D0 CANCELAMENTo DA ATA 0E REGTSTRo DE PREçoS

A Ata de Registro de Preços podeÉ ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem Íomecedores registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse públim. O Proponente teÉ o seu regisko de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumpnr as exigências da Ata, por oconência de casos Íortuitos ou de foça

maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüÍvel em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos fomecedoÍes para cancelamento dos

preços registrados deverá ser Íormulada com a ântecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Adminiskação a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles pnticados no mercado;

- perder quatquer condição de habilitação ou qualiÍicaçáo técnica exigida no processo Iicitatório;

- por razoes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumpÍir as obrigaçoês deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorÍentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, seÉ feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntandlse o

mmprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

DOTAÇÓES

260 pz.ooz.o+,rzz.oooo.zoos lo la.r.so.rs.oo.oo2s90 loa.oor.ro.sor.oa+o.zozz lo ls.e.so.ss.oo.oo2600 pa.oot.ro.aor.oaao,zozz lsoe la.s.so.ssoo.oo Do Exercício

ffi #,-,il-,:H.;;Ii;*i;;',i'if ,'lll:'=',-i*'rrr'-t=;0ffi

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitac sb ov-br - www.nsb pr.qov.br
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43.3266.8100, E - 86.250-000

lDo Exercicio

Do Exercício
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PREFEITURA IUUNICIPAL 13q
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

cúusuLA sÉnMA- oes oenrcaçôEs DA BENEFtctARtA DAATA
A Beneficiaria obrigar-s+á a:

- Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as especificaçóes descritas no Termo de

ReÍerência - ANEXo l, bem mmo no prazo estabelecido;

- Manter-se regular (documentação obrigatóÍia não poderá estar vencida) durante toda a vigência da Ata de

Registro de Preços;

cúusuu ornvA - Do LocAL DA pREsrAçÃo Dos sERvrços.

0s Serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua: João Joaqulm Rodrigues,

S/No, Nova Santa Bárbara/Pr, por proíissional devidamente habilitado em dias a ser determinado pela pópria

secretaria.

Parágrafo único - As despesas de viagem e com refei@s dos Pnofissionais conerão por conta exclusiva da

empresa contratada.

CúUSULA NONA- DO PRÂZO

Oo prazo para inicio da prestação de serviço será de até 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamente, nos termos

do art. 73, inciso ll, alinea 'b", do dispositivo legal supracitado. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou

protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgfu Gerenciador, sendo

sua confirmação deÍinitiva condicionada à conferência dos dados relrcionados na nota Íiscal, relatórios ou outros

documentos que se fizer necessário.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

0 preço cotado seÉ pago mensalmente, até o 100 dia útil subseqüente à prestaçâ: dos serviços, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidár Negatrva de Débitos junto ao INSS e Certificado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura

aguardará a regularização por parte da BeneÍiciaria da Ata, iniciandose novo prazo para o pagamento. Sendo

que a PreÍeituÍa Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante deÉsito bancário, Deverá

constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora do depóslto, e/ou outros

dados indispensáveis para a eÍetivação do pagamento. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do

montante a pagar os valorês mnespondentes a multas, indenizaçoes, encargos, tnbutos, etc., devidas pela

licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n" 18D017 - PMNSB. Nenhum

pagamento seÉ efetuado a BeneÍiciaria da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obngação Íinanceira,

sem que iso gere direito a Íeajustamento de prqos ou a coÍeção monetáÍia.

A BeneÍiciaria da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidáo Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser peímitida apresentação de cópia autenticada ou via intemet.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DAs coNDrcÔES GERAIS A SEREM ATENOIDAS

A BeneÍiciaria da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira responsabilidade pela prestaçáo dos serviços de amrdo mm as especiÍica@s constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

- Executar o objeto nas mndi@es, no pÍeço e nos pÍazos constantes desta ata;

J

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.E100, E - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
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- Não contratar servidor peÍtencente ao quadro da PreÍeitura, durante a execução do objeto contratado.

- Não veicular publicidade acerca do obieto desta ata, salvo se houver prévia autorização da AdministraÉo da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Báóara.
- Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na

licitação.

cúusurá DÉclMA QUARTA - DAs sANçôEs ADMrNrsrRATrvAs

A recusa injustiÍicada das empresas com propostas classifcadas na licitação e indicadas para registro dos

respecúvos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artrgo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e

alteraçóes e no Decreto Municipal n'04'l/2009, ao critério da Administração.

Aos pÍoponentes que ensejarem o retardamento da execuÉo do certame, não mantiverem a proposta, íorem os

1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo,

Íizer declaração falsa ou cometerem Íraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o caso, resguardados os

procedimentos legais, soÍrer as seguintes sançóes, a critério da Administraçã0, isolada ou cumulativamente, sem

prejuizo da reparaçà: dos danos causados à Administração da Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo

infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a Íase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação Íestritiva no Cadastro de Fomecedores;

. Multa de '10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçáo, que será aplicada nas hipóteses

de inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja pÍomovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o DeclaraÉo de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administraçár Pública. A aplicação das

penalidades oconerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitaçõ€s, a contar da intimação do ato.

Não seÉ aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso foÍtuito ou motivo de

força maior.

0 descumprimento total ou parcjal das obrigações assumidas pelo íomecedor no momento da execução da Ata

de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

o Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do mnkato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia em atraso na prestação dos serviços, até o máximo

de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

conespndente ao serviço não realizado pela Beneficiaria da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão tempoÉria do direito de participar de licitaçã0, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades seÉ assegurado ao Íomecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

A aplicação das sançoes pÍevistas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outÍas, previstas em Lei,

inclusrve responsabilização do fomecedor por evenfuais perdas e danos causados à Administração,

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à Beneficiaria da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades seÍão aplicadas sem prejuizo das demais sanções cabíveis, sejam estas administÍativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçoes.

4
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Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somenle nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes Íreqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços mm materiais devido à interupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaÉes substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão{e-obra no mercado;

h) atrasos decorenles de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO CoNTRATO

Será dispensada a celebraçâo do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo 40 do artigo 62 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993, passando a substitui-los os seguintes insüumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

16.2. Se o classificado para o item não apÍesentar situação Íegular quando da emissáo da Nota de Empenho, ou

recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, seÉ convocado outo licitante, observada a ordem de classificaçã0,

para substituí-la em igual pnazo e nas mesmas condições pÍopostas, inclusive quanto aos preços, e assim

sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sançoes cabíveis previstas neste Edital.

cúusuLA DÉctMA sExrA. oAs DrsposrçôEs FtNAts

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No í8/20í7 e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente respecüvamente, no certame supra numerado. Os casos omissos seráo resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012N2, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes

pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A benefrciária que

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do

contralo, compoítar-se de modo inidôneo, fizer declaraçâo Íalsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito

prévio da citação e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a Administração, e se Íor o caso,

será descredenciado, pelo pÍazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo

ou até que seja promovida a reabilitaçào perante a própna autoridade que aplicou a penalidade.

cúusul-A DÉctMA sÉniáA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr,, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dinmidas possiveis dúvidas onundas desta licitação.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Orgão Gerenciador e a Benefciaía da Ata.

Nova Santa Bárbara, 04 de maio de 2017

2
áZ-/

,EÍic Í(ondo

Prefeito i/unicipal - Autoridade Competente

RG n' 4,039 382-0 SSP/PR
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PREFEITURA MUNICIPAL !{I
NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

ica Bonim

021/00 0'146
aria da Ata
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Secretária Municipal de Saúde - Rêsponsável pelo acompanhamento da ata

CNPJ
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Poder
Executivo

Ano V

oFtctAL -
aDÊtlQulnta-íêlrâ, 0/t- Nove Sânte BáôaÍa, Paraná

I . Ator do Podeí

EXIRATO DA AÍA DE REGISIRO DE PRECO t{.O 35/20í 7 - PMNSB

REFERENÍE Ao PREGÁo PRESEI{CIÂL If í8/2017 - P NsB

oBJETO - Registso ds prcços para eventual conEataçâo d0 seÍviços médicos como plantonistâ (Clínlco Geral).

TAL|DAoE DA ATA: Íh 0{0512017 a 03/11/20í?.

BENEFTCÉRA oA ATA: cLtNtcA MEDTCA BoNtit
CNPJ sob n' 14.062.021/0001-46

Rua Jorge Elias de Almeda, 245 cása - CEP: 86225000 - Baino Ezideo de FÍeitas, Sanla Cecilia do PaváoPR

ESP DO OBJEIO E P REGISTRADOS

IIENS

MESES ô,00 18.000,00 108.000,mLote
m1

I PrcstaÉo de Seíviços Mêdico como
Plantonista (Clinico Geral) para atendimento de
segunda à sextaJeira, das 23h00min às
07h00min, e nos finais de semana, das
10h00mrn ás 23h00min, inclusive em Íeriados

municipais e nacjonais. Médico com íoÍmaÉo e
insqição no conselho da calegoria - CRM.

í 08.000,00TOTAL

'tl . ,Fi;-:'i,,,1,;,;-*::--:', ..fi.i.r,lr]Í., .rlqiT".:ift 't :'-.: i?ir.i".:rl;:i: :i:::ro,.aÍ,:,;. l:-i:fi-';Il

!.Âfo. do Poó.í
Nà. lÉ FJblicaÉes patr a prBsenlê dâlâ

f -Publlcldú
Nào M Êrbl.a$€s parà a prcsenle dala

Dlárlo Oílclal Elêtrônlco do MunlcÍplo ds Nova Santa Bárbara
Rue: Wâtfuo Bittêncourt d6 Moraes n'222 - CenlÍo

Fon€/Far (43)326H100
E-mail: diarioof cial@nsb.pr.gov.br

t4s1v.mb pr,gov.bÍ
wwl .iranspar6nciap€ranâ.com-br/doonsb

OoorÍr€nlo assrnãdo por Cenif@do Digital - Nova Sanla
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PREFEITURA MUNICIPAL
111

NOVA SANTA BARBARA
E STADO DO PARANA

CHEK LIST

MODALIDADE: PREGAO - REGISTRO DE PREçOS

( ) euernôuco ç1íenESENctAL

r' {grzut}

8

NO ESPECIFICAÇÃO DOC oBs.
1 Capa do processo otí
2 Ofício da secretaria solicitando o(
3 Prefeito pedindo abertura do processo cl(
4 LicitaÇáo à Contabilidade (Pedido de dotaÇão) k
5 Contabilidade à Licitação (Resposta dotaÇáo) -lÍ
6 LicitaÇão ao Jurídico (Pedido de Parece0 ah
7 Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) oK

Autorização do Prefeito para abertura 'tK
úKI Resumo do Edital
l;í10 Edital completo

11 Pedido de Parecer Jurídico do edital ;(
12. Parecer Juridico (Edital)
13 PublicaçÕes (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade

Regional/ Diário Oficial Eletrônico/ Em alguns casos:
Diário da União).

ú^

D(14 Publicação Mural de Licitação (TCE)
orl15 Documentos de Credenciamento
lrí\16 Propostas de PreÇo

d(17 Documentos de habilitação
trK18. Ata de abertura e julgamento
oK19 Proposta final das empresas vencedoras

(r20 LicitaÇáo ao Jurídico (Resultado da Licitação)
K21 Parecer Jurídico (Julgamento)

"K22. Licitação ao Prefeito (Homologaçáo)
o(t23. Homologação do Prefeito

tÀ24. Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regional/
Diário OÍicial Eletrônico)

o(t25. Ata de Registro de Preços

\ríi26. Publicaçáo do Extrato da Ata de Registro de Preços (Jornal
A Cidade Regional/ Diário Oficial do Município)

27 Se houver aditivo:
28 Ofício da secretaria solicitando aditivo
29 Termo aditivo
30. Publicaçáo do Extrato do Termo Aditivo (Jornal A Cidade

Reqional/ Diário Oficial do Município)

Rua walfiedo BittencouÍt de Moraes no 222. Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santâ
Bárbara" Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - §r+rr'.nsb.or.sov.br



1{5

@
It*I.ffi:

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRÂMENTO DE PROCESSO LICITÀTORIO
pnrcÃo PRESENCIAL N. t8/2017

Aos 16 dias do mês de maio de 2017 , lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório Pregão Presencial n' 18/2017, registrado em 0410412017, que
tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas do
no 001 ao no 145, que corresponde a este termo.

lEfaitu uôtL Santos
Responsável pelo Setor de itaçõesc

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Novâ Santa Bárbar4 Paraná

- E-mail - licitacao@nsb.Dr.gov.br - !vs1y.nsb.pr.gov.bÍ
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Poder
Executivo

Ano v

IMPRENSA OFICIAL -
Lel n' 660, dê (r2 do ebrll
ds 2013.

DO EXTRATO DA A 7-
REFERENÍE 7-

OBJETO - RêgistÍo de prcfps para eventual contrôtaÉo dê sêÍviços médicos como plantoniBta (Clinico Gerât)

VALIDADE DAATA: De 04./05120'17 a03n1n0fi.
BENEFtctÂRtA DA ATA: cLtiflcA MEDtcA BoNrM

/JTPJ sob n" 14.062.021/0001-46
'a Joíge Elias de Almeida. 245 casa - CEP: 8ô2250t10 - Baino: Ezideo de Freilas, Santa Cecilia do Pavão/PR

ESPÊCI Âo DO oBJETo E PRE S REGISTRADOS

ITENS

Lote lhm C,ódgodo I
DndufC§€{Yi0ol

do píodrloísrirb lraí€a&,'iiidiit: .l.lÍürâdo d6
i, ÍIodÍra

Aui ildde PÍÇ

'JniÉfu

Pcço lolal

Lote 001 1 IPíestaçào de Servços Màjico mmo Planlolsta (Clinico Geíal)para atendimenlo

lde segunda à sexta-Íara, das 23h00mrn às 0?h00mrn. e nos frnars óe semaM. das

l10h00min ás 23ho0min, inclusive em íeÍiados muniopais e naconars. Médi.o com

lÍo.maÉo e rnscnção ôo conselho da categona - CRM

7»3 MESES 6,00 18 000 00 108 000 00

r08.000,00TOTAL

TERMO DE HOMOLOGACAO E AOJUDICACAO
TOMADA DE PRECOS NO 3'017

Aos 04 (qual,!) dias do mês de agoslo (08) do ano de dois mil e dezessete (2017), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, PreÍeito Municipal, no uso de minhas

atíibuiçoes legais, HOMOLOGO o procedimento da Licilação Tomada de Preço n." 3/20'17 - que lem por objeto a conlralâçáo de empíesa para êxecução de pavimentação

com pedra iíregular, drênagem pluviâ|, meio fio e sarjela em ruas do Municipio de Nova Sanla Báôa.a, a Íavor da empresa que apresenlou menor proposta, sendo ela. LUIZ

PROCÓP|O BATISTA RlBElRo - PAVIMENÍOS . UE, CNPJ n' 26 866.363/000146, no valor total de R0 279,325,84 (duzentos e setenta e nove mil, trczentos e vinte e cinco

reáis e oilenla e quâlÍo centavos), para que a adjudicaçáo nele procedda produza seusjuÍidrcls e legais eÍeilos.

oar ciência aos inleressados, obseNados as prescÍiçoes legais pertinentes.

Eric l(ondo
PreÍeito Municipal

O Preteilo do Munrcípro de Nova Sanla Báóara, Eslâdo do Paraná,

usando das alrbuiFes que lhe são confeddas poí Lei, tefldo em vista as lqi§
Vtrnicoais no 809/2016 e no 771/2015. bem mmo. lnsúuçô€s Normatvas do

Tnbunalde Contas do Estado do PaÉná, CONCEOE DÁnte1sl, como segue.

coNcEssÃo DE DTARTA No 2t3/20t7

CLODOALDO SILVESÍRE
Molorista
Saúde
20 (vintê)
Ri 600,00 (Sêiscentos Reais)

DtvERSOS
SolicitaÉo dê diáÍia ao Motorisb elSqQALqq
§!!yESIBE para custeaÍ despBas com
alimenlaÉo quando em viagem íora do
Municipio a sêrviço do Fundo ilunicipal dê
Saúde,
01108t2017

182112017

coilcEssÃo oE púRUÀ N" 2't420í7

0 PreÍeito do Municipio de Nova Santa Báóara, Estado do Paraná

usando das atribuiÉes quê lhe sáo coníeddas poí Lei, tendo em visla as !q§
Munic'oais n" 809i2016 e n" 771/2015. bem como,.lnslrçóes Nomativas do

Tribunalde Conlas do Eslado do Paraná, CONCEDE 0lARlA(S) como segue:

Servidor:
Caígo:
Secretaria./oêpartamenlo
ouantidadê de Diáriasl
Valor (R3l:

Destino:
Objetivo da Viagem:

SerYidori
Cargo:
Secrêtariâ/Dêpârtamento
Ouantidâde dê DiáriaB:
Valor (R9):

De3tino:

Objêtivo da Viageml

0ata do Pagamento
No do Pagamento:

DARCY MOREIRA BRANCO
MotoÍista
Saúde
20 (vinte)
R§ 600,00 (Seiscêntos Reais)

DÍVERSOS
Solicitação de diária ao Motorista DÂRCY

MOREIRA BRANCO pala cuslear despesas com
alimentaçào quando em viagem fora do Municipio
a serviço do Fundo Municipaldo Saúde.
03/08/20r7
1E4312017

ERIC KOI{DO
Píêíêito Municipal

ERIC KONDO

PreÍeilo Munrqpâl

Data do Pâgamento:
No do Pagamênio:

Rua: Walhedo &tlen@uí de Àrc{a4 n"222 - Cenno
Fonêfar (43)3266-8100

E mll. diadooiôel@nsb.p. gov hr
!knsb pr.§ov.bí

hnprrnsb pr.Oov.ú/Fonauranspare@adanc060al eleronr@te

o@Mb en do pd cgttudo D{'d - Nda sanb
Edóa! Ê!.ttürâ ltr4* 9556llB@10 - rC SEFrSÀ -
§E ErtnrqE a gflÍl& .h5dê q. qtr aieés do
.a: t{br,ÍriôF{d.!.iPdtltrEFúo.^!b<àI

Diário Olicial Elelrônico do Municipio de Nova Sanla Bárbara

i.i:!::i re:..fi!á.i,i::l{:ia-i§}a§ag:
1'-: -..r:t,tl,rif li:)'_-:, r...r1}§*:!ljff

l. Ator
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rorerra PR
Prefeitura Municipal de,;.

tfl

iuBLlc^çÀo TRTMESTRAL oo ExrRÂTo DA ÂTÂ oE REGrsrRo oE
PRÉçO N..35r20r7 - PMNSB

lÁL N'i8l20r7 - PMNS
OBJEÍO -Regrsúo de Dreços p6Íe

N P

como Dlantonrsla (Clinic! GeÍal). VALIOADE OA ATÁ Oo 0,1/05/2017 a
03/1112017

BENEFICIÁRIÂ DA ATA. CLINICÀ MEOICA BONIM CNPJ sob n'
t4.062 021/ooo1-46

Ruâ Jü§€ El'ã! de AÍnêdâ 245 ca!â . CEP: 86225000 - Baiío Ezideo de
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

TERMo DE JUNTÀDA DE FoLHA No pRocEsso r.rctraróRro
pRncÁo pRESENCIAL No 18/2017

Aos 14 dias do mês de agosto de 2017,lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo de Pregão Presencial n'1812017, numeradas do no 146 ao no

148, que corresponde a este termo.

tEkiruCristitu
Responsável pelo Setor de Lici s

Rua Walfredo Billencouí dc Mo.aes n'222, Cenlro, ['one 4]. 3266.8100, CEP - 86.250-000 NoYa Santa Bárbâr4 Parâná

E-mail licilacâo''Ansb.nr.qov.br - urvrv.nsb.pr.aov.br


